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N.º 77, DE 2020 
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OF 109/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.029, de 14 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM - AMCRC / FM a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Taquarussu, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33956/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.017084/2015-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648605 e o código CRC 3102E794.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 4648605
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.017084/2015-28

Interessado: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 02.780.754/0001-37
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: MS
Localidade: Taquarussu
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826914 e o código CRC 8FC8BFD0.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 2826914

Informe Processual SEARC 2826914         SEI 53900.017084/2015-28 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8096/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017084/2015-28

Processo de Outorga nº: 53700.001698/1998

Assunto: Renovação de outorga

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO
COMUNITÁRIO RADIO COMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Taquarussu/MS, por meio da Portaria nº 397, publicada no DOU de 31/07/2003,
e Decreto Legislativo nº 666, publicado no DOU de 23/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                               Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu
termo final em 23/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                   I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
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                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                     VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 22/04/2015, às 13:42, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0467735 e o código CRC A36EA71F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11767/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária Fm - AMCRC/FM
Av. Getúlio Vargas, 80, Centro.
​79.765-000 / Taquarussu – MS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017084/2015-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8096/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0467769 e o código CRC 777A6337.
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FLOR DO VALE FM

A Radio que toca o que você gosta

CNPJ 02.780.754/0001-37

TEL: (67) 3444-1466 9978-1123
AV: GETULIO VARGAS 272

CEP 79765-000 TAQUARUSSU-MS

SITE www.flordovalefm.com.br

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

A Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária FM . AMCRC/FM

(denominação da requerente) escrita no CNPJ 02.780.754/0001-37

sob o num ero com sede e fo ro ju ríd ico s ito a AVE . GETULIO VARGAS N ° 282 ,

Cen tro , TAQUARUSSU - M ato Grosso do Su l, CEP 79.765-000 en tidade sem fins

lucra tivo , lega lm en te constitu ída e dev idam ente au to rizada con fo rm e porta ria nO 397,

da tada de 28 E Ju lho 2003 e Decre to Leg is la tivo nO666 pub licado no D iá rio O fic ia l da

Un ião da tado de 23 de junho de 2005 ,vem respe itosam ente a presença de Va.

Exa . Requere r a renovação da ou to rga para execução do serv iço de Rad iod ifusão

Com un itá ria em a tend im en to ao Subitem 20.3 da norma nO 1/2011 aprovada pela

portaria Me nO462, de 14 de Outubro de 2011 publicadas no Diário Oficial da União.

Taquarussu MS 15 Abril de 2015

)

Lucinda Rodrigues de Souza

00882295 SSP- MS
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FLOR DO VALE FM

A Radio que toca o que você gosta

CNPJ 02.780.754/0001-37

TEL: (67) 3444-1466 9978-1123
AV: GETULIO VARGAS 272

CEP 79765-000 TAQUARUSSU-MS

SITE www.flordovalefm.com.br

Declaração Para renovação da Outorga Para Execução do
serviço de Radiodifusão Comunitária

Eu; Lucinda Rodrigues de Souza na qualidade de representante legal

da Associação Movimento Comunitário Radia Comunitária FM - AMCRC/FM declaro para os

devidos fins que; a emissora encontra - se com as instalações e equipamentos em conformidade

com a ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constante na respectiva licença de funcionamento da estação.

Taquarussu MS 15 Abril de 2015

Lucinda Rodrigues de Souza

00882295 SSP- MS

e-mail/MSNalfeucabral@hotmail.com
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,ANATEl

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO COMUNITARIA FM

02.780.754/0001-37

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te l in s c re v e r e

c o b ra r a s d ív id a s q u e v e n h a m a s e r a p u ra d a s , c e r t i f ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re v e r

o s re g is t ro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c o m re c u rs o c o m e fe ito s u s p e n s iv o

e /o u ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t ra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 1 :1 2 :2 0 d o d ia 0 6 /0 5 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 0 5 /0 6 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualizaçao cadastral.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

0 2 . 7 8 0 . 7 5 4 / 0 0 0 1 . 3 7

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

D A T A D E A B E R T U R A

0 6 / 1 0 / 1 9 9 8

NOMEEMPRESARw..

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO CAMUNITARIA FM. AMCRC/FM

TITULO DO ESTABE1.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FLOR DO VALE (FM

cóDIGO E DESCRlÇÃO DA ATMO.&DE E C O N Ó M IC A PRINCIPAL

94.30~8-O0• Atividades de auoclaç6ea de defesa de dlrettos 8 0 e l a l s

cóDIGO E DESCRIÇÃO DAS AnVDADES ECON0f.4ICAS SECUNDÁRIAS

9 4 . 9 3 . 6 - 0 0 . A t i v i d a d e . d a o r g a n i z a ç õ e s a • • o c l a t l v a a l l g a d a . ' c u l t u r a 8 ' a r t a

94.99.5.00 • A t i v i d a d e . a • • o c l a t l v a . nAo especificadas anteriormente

CÓOIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURlolCA

3 9 9 . 9 . ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV GETULIO VARGAS
NÚMERO

76
COMPL..EMENTO

FUNDOS

CEP

7 9 . 7 6 5 - 0 0 0

ENDEREÇOaETRONICO

BARROlDlSTRrTO

CENTRO
MUNICIPlO

TAQUARUSSU

T B . .E F O N E

( 0 6 7 ) 4 4 4 1 . 2 6 9

u ,

MS

ENTE FEDERATM:J RESPONSÁVEl. (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

1.4011\10DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÁOCAOASTRAl

2 4 / 1 2 / 2 0 0 4

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/05/2015 às 15:23:30 (data e hora de Bras rlia).

i Consuna aSA / Capital Social I

Página: 1/1
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FLOR DO VALE FM

A Radio que toca o que você gosta

CNPJ 02.780.754/0001-37

TEL: (67) 3444-1466 9978-1123
AV: GETULIO VARGAS 272

CEP 79765-000 TAQUARUSSU-MS

SITE www.flordovalefm.com.br

DECLARCAO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLACAO APLlCAVEL A

RADIODIFUSAO COMUNITARIA

Nos, na qualidade de dirigentes da Associação Movimento

Comunitário Radio Comunitária FM - AMCRC/FM ) declaramos, para os devidos fins,

que nos comprometemos ao fiel comprimento da lei nO9.612/98 de 19 de fevereiro

1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

Alfeu Cabral da luz
Primeiro Secretario CPF 563.334.208-91

Patrícia de Oliveira Souza

Primeiro tesoureiro CPF 845.747.981-49

Aparecido da Cruz

Vice Presidente CPF 110.414.981-87

Valdeci Machado Santana
Segundo Secretario CPF 465.938.021-15

Aidon Gomes Macedo

Diretor Art. Ativ. de Programação CPF 856.908.131-98

Taquarussu MS 15 Abril de 2015

Taquarussu MS Av Getulio Vargas nO 272 CEP 79.765-000

e-mail/msnalfeucabral@hotmail.com
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FLOR DO VALE EM
TODOS TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

~ TEL: 444-1466 FAX : 444-1269
.• ~t

~(,OR DO ,,~\.

AV. GETULIO VARGAS N° 76 CENTRO CEP 79765-000 T AQUARUSSU M S

UECLARACAO

£, M ÁRCIA M ENEZES DA SILVA , BRASILEIRA ,

CASADA , PORTADORA DO RG N° 001.052.925 SSP/M S, CPF

829.513.061-72, RESIDENTE E DOM ICILIADO NESTA

CIDADE A RUA VICENTE FELIX DA SILVA N° 208, NADA

M AIS A DECLARAR ASSINO A PRESENTE DECLARACAO

~ ~ okJ~
M ARCIA M ENEZES DA SILVA
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FLOR DO VALE EM
TODOS TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

~ TEL: 444-1466 FAX: 444-1269
.' ~t

1:'(.o R D O 'J ~ \.

AV. GETULIO VARGAS N° 76 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU MS

D£C. RAe O

EU, PATRICIA GEISA OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA,

LOCUTORA, PORTADORA DO RG 001.747.492 SSPIMS,

CPF 038.243.171-50 RESIDENTE E DOMICILIADO

NESTA CIDADE A RUA, PROFESSORA NAIR RODRIGUES

NOGUEIRA N° 335 NADA MAIS A DECLARAR ASSINO A

PRESENTE DECLARACAO

p~~ff~!:~IVEIRA
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~; ESTAD6<[iE"~1ATO GROSSo-np SUL; Pf
SeéRETARIA DE ESTADO OUUSnçA E SeGURANçA PUílllCA

INSTITUTO DE ICENnFlCAÇAo "GONÇALO PEREIRA"
... ( ~.,_ ..
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RADIO FLOR DO VALE FM
TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

TEL: 444-1466 FAX: 444-1269

.• i~
I:'i.O R DO" ~ \. ~ CIC BANCO. DO BRASIL AG. 0728-5 CONTA 11.218-6

AV. GETULIO VARGAS N° 76 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU MS

D£CLARAC O

EU" ADRIANO MARTINS DOS SANTOS, DECLARO PARA OS

DEVIDOS FINS QUE SOU BRASILEIRO , SOLTEIRO ,

FUNCIONARIO PUBLICO , PORTADOR DO RG N°

001.748.131 CPF 035.741.121-81 RESIDENTE E

DOM ICILIADO NESTA CIDADE A RUA PROF. NAIR

RODRIGUES NOGUEIRA N°120 NADA MAIS A

DECLARAR ASSINO A PRESENTE DECLARACAO

~~

ADRIANO MARTINS DOS SANTOS
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SRI. eATAYPoRÃ.M~ o o 8 3 7
PRENOTAÇÃO NO: U

3 1 J U L 2013
DATA:

RADIO FLOR DO VALE EM
TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

TEL: 444-1466 FAX: 444-1269
" t+

~(OR '~",.\.~. C1CBANCO.DOBRASILAG.0728-5 CONTA 11.218-6

AV. GETMO VARGASN° 272 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU MS

ATA 2012
DA

ASSOCIAÇÃO

MOVI
Gfi.

COMUNITARIO

RADIO

FLOR DO VALE FM

PRESIDENTE: LUCINDA RODRIGUES DE SOUSA
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S R I- B A T A Y PO R Ã - ,*

P R E N O T A Ç Ã O N2: U O O 8 3 7

r r JA T A : 3 1 J U l 2013

RADIO FLOR DO V A L E EM

A T A D A A S S EM B L É IA E X T R A O R D IN Á R IA D A A S SO C IA Ç Ã O M O V IM E N T O

C O M U N lT Á R IA R A D IO C O M U N IT Á R IA FM , A M C R C /FM , R E A L IZ A D A A O S

2 0 (V IN T E ) D IA S D O M tS D E O U T U B R O D E D O IS M IL E D O Z E , A S 2 0 :3 0

(V IN T E ) H O R A E T R IN T A M IN U T O S , R E U N ID O S N A A ~N ID A . G E T U L IO

V A R G A S N .o 2 7 2 , A T E N D E N D O O E D IT A L D E C O N V O C A Ç A O ,A PO S O U V IR

A L E IT U R A D O E D IT A L E A S R A Z Ô E S D O PR E S ID E N T E D E S T A

A S SO C IA C A O , T O D O S O S P R E S E N T E S E N T E N D E R A M A N E C E S S ID A D E D E

A L T E R A C A O D O E S T A T U T O , E T A M B EM A E L E IÇ Ã O D A N O V A D IR E T O R IA

E D O C O N S E L H O F IS C A L . A PÓ S O P R E S ID E N T E T E R L ID O O E D IT A L D E .
- f

C O N V O C A Ç A O , F O I D A D O U M IN T E R V A L O D E T R IN T A M IN U T O S PA R A /

Q U E O A D V O G A D O A PR E S E N T A S S E A S A L T E R A Ç O E S N O E S T A T U T O AOS1

M EM B R O S D A A S SO C IA Ç Ã O , A S M U D A N C A S FO R A M A C A T A D A S PO R

T O D O S O S M EM B R O S P R E S E N T E S , E M S E G U ID A O PR E S ID E N T E

A P R E S E N T O U A N O V A C H A PA , A PÓ S U M P E Q U E N O IN T E R V A L O O S

M EM B R O S S E R E U N IR A M PA R A A E L E IÇ Ã O D A N O V A D IR E T O R IA A S S IM

C O N S T IT U ÍD A : P R E S ID E N T E : L U C IN D A R O D R IG U E S D E SO U Z A ,

B R A S IL E IR A , C A SA D A , C O M E R C IA N T E , P O R T A D O R A D O R G N ° 0 0 8 8 2 2 9 5

C P F 6 3 9 .0 0 2 .9 7 1 -3 4 R E S ID E N T E E D O M IC IL IA D O N E S T A C ID A D E A A V .

F E L IN T O M U L L E R N °1 6 8 6 , V IC E P R E S ID E N T E : A PA R E C ID O D A C R U Z ,

B R A S IL E IR O , C A SA D O , A G R IC U L T O R , P O R T A D O R D O R G N " 2 0 0 9 6 6 S S P -M S

C P F 1 1 0 .4 1 4 .9 8 1 -8 7 , R E S ID E N T E E D O M IC IL IA D O N E S T A C ID A D E A A V .

F E L IN T O M U L L E R N " 1 8 6 , D IR E T O R P R IM E IR O S E C R E T A R IO A L F E U

C A B R A L D A L U Z , B R A S IL E IR O , C A SA D O , A G R IC U L T O R , P O R T A D O R D O

R G N ° 6 .5 5 8 .5 7 0 C P F 5 6 3 .3 3 4 .2 0 8 -9 1 R E S ID E N T E E D O M IC IL IA D O N E S T A

C ID A D E A A V . F E L IN T O M U L L E R N ° 1 6 8 6 , S E G N D O S E C R E T A R IO :

V A L D E C I M A C H A D O D E SA i~ T A J ." iA B R A S IL E IR O , C A SA D O , M O T O R IS T A ,

P O R T A D O R D O R G N ° 7 6 7 7 7 1 S S P IM S C P F 4 6 5 .9 3 8 .0 2 1 -1 5 R E S ID E N T E E

D O M IC IL IA D O N E S T A C ID A D E A A V . F E L lN T O M U L L E R N ° 1 2 9 6 , D IR E T O R

E P R IM E IR O T E SO U R E IR O : E D IN A L D O L U N A D O N A SC IM E N T O ,

B R A S IL E IR O , C A SA D O , F U N C IO N A R IO PU B L IC O , P O R T A D O R D A C É D U L A

D E ID E N T ID A D E R G 0 0 1 .4 1 3 .5 1 0 C P F . 0 4 4 .4 4 2 .9 8 1 -9 3 , R E S ID E N T E E

D O M IC IL IA D O N E S T A C ID A D E , A R U A Q U E N E N C IA N O C E C IL IO D E L IM A

N ° 3 5 2 . S E G U N D A T E SO U R E IR A : P A T R IC IA D E O L IV E IR A SO U SA .

B R A S IL E IR A , D IV O R C IA D A , P R O F E S SO R A , P O R T A D O R A D O R G 8 7 9 .6 3 4
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SRI • BATAYrORÃ.M S

PRW O:AÇ,1\O lO ': O O O 8 3 7.

D'<'TA: 3 1 J U l 2013

SDESOUZA
IDENTA

~

.~ '<-~t<'
u ~
S MAR URÉLlO l'T\

~~t\~1) FA': ~
"t~Oít:" .~

SSPIMS, CPF 845.747.981-49 RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE A'"

RUA, PROFESSORA NAIR RODRIGUES NOGUElAA N°s/o, DIRETOR

ARTISTICO E ATIVIDADES DE PROGAMAÇÃO: AIDON GOMES MACEDO,

BRASILEIRO, CASADO, LOCUTOR, PORTADOR DO RG 890288 SSPIMS, CPF

856.908.131-68 ESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE A RUA .JESUS

FERREIRA NEVES N° 193. DIRETOR DO CONSELHO FISCAL: ADRIANO

MARTINS DOS SANTOS BRASILEIRO, SOLTEIRO, FUNCIONARIO PUBLICO,

RG 001.748.131 CPF 035.741.121-81 RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA

CIDADE A RUA PROF. NAIR RODRIGUES NOGUEIRA N° 120 . DIRETORA DO

CONSELHO FISCAL: MÁRCIA MENEZES DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA,

PORTADORA DO RG N° 001.052.925 SSPIMS, CPF 829.513.061-72, RESIDENTE E

DOMICILIADO NESTA CIDADE A RUA VICENTE FELIX DA SILVA N° 208.

DIRETORA DO CONSELHO FISCAL: PATRICIA GEISA OLIVEIRA,

BRASILEIRA, CASADA, LOCUTORA, PORTADORA DO RG 001.747.492

SSPIMS, CPF 038.243.171-50 RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE

A RUA, PROFESSORA NAIR RODRIGUES NOGUEIRA N° 335.NADA MAIS

HAVENDO A TRATAR FOI DADA POR ENCERRADA A PRESENTE

ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA QUE VAI ASSINADA POR MIM , ALFEU

CABRAL DA LUZ E PELO PRESIDENTE: LUCINDA RODRIGUES DE SOUSA E

DEMAIS PRESENTES.

L

VICEPRESIDENTE,APARECIDODACRUZ J~ riet~

DIRETOR E SEGUNDO SECRETARIO: VALDEC

DIRETOR E PRIMEmo TESOUREmo: EDINAL NTO

DIRETOR E SEGUNDO TESOUREIRO: PATRICIA DE OLlVEI~SOUSA

~ckGr7
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SR I. S A TA Y PO R Ã 'M 5

P R EN O íA Ç ÃO N~; o o o B 3 7

D A TA : 3 1 J U l 2 0 1 3

D I R E T O R A R T I S T I C O E A T I V I D A D E S D E P R O G A M A Ç Ã O :

D I R E T O R D O C O N S E L H O F I S C A L : A D ~ S S A N T O S

T A Q U A R U S S U - M S 2 0 O U T U B R O 2 0 1 2

S e rv iç o d e R eg is tro C iv il d a s P e sso a s Ju r id ic a s d e B a taY PO rã -M S ~ 1
A v . B ra s il, nO 5 7 4 - T e l: (6 7 ) 3 4 4 3 -2 3 2 1 - B a ta yp o rã _ M S

C E R T I D Ã O I
I C ER T IF IC O e d o u fé , q u e o p re se n te titu lo fo i a p re se n ta d o e p re n o ta d o em 31 /0 7 /2 0 1 3 , n o I
l iv ro d e P ro to co lo n ° 3 -A , s o b n ° 8 3 7 , e a ve rb a d o so b nO 3 n o re g is tro n a 1 n o L iv ro B -1 ,

n e s ta m e sm a da ta , f ic a n dO . có p ia d e s te d o cum en to a rq u iv a d a n e s te se rv iç o re g is tra /. C e rtif ic o / '

m a is q u e , a p re se n te a ve rb a çã o fo i re a liz a d a n o s te rm o s d a d e te rm in a çã o d a C o rre g e d o r ia

G e ra l d e Ju s tiç a d o E s ta d o d o M a to G ro s so d o S u l, p o r m e io d e co rre iç ã o re a liz a d a e co n c lu íd a I
em 1 8 / 0 8 1 2 0 1 1 . j

B a ta yp o rã -M S , 1 3 d e a g o s to d e

A V . G E T U L I O V A R G A S N " 8 0 C L ' r r R O C E P 7 9 7 6 5 - 0 0 0 T A Q U A R U S S U M S , T E L . 3 4 4 4 - ) 4 6 6 o u 9 9 7 8 - 1 1 2 3
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FLOR DO VALE EM

A Radio que toca o que você gosta

CNPJ 02.780.754/0001-37

T E L : ( 6 7 ~ 3 4 4 4 - 1 4 6 6 9 9 7 8 - 1 1 2 3

A V : G E T U L IO V A R G A S 2 7 2

C E P 7 9 7 6 5 - 0 0 0 T A Q U A R U S S U -M S

SITE www.flordovalefrn.com.br

RELATORIO DO CONSELHO COMUNNITARIO

Apresentamos ao Ministério das Comunicações o ultimo relatório da

Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária FM - AMCRC/FM, nós do conselho

comunitário estamos de acordo com a programação vinculada pela nossa Radio Flor do Vale FM,

em nossa cidade, a mesma vem fazendo um trabalho voltado ao homem do campo com músicas

raízes nas madrugadas, a partir das 08:00 horas um informativo completo do que se passa em

nossa cidade, em nosso estado e em nosso Brasil; das 09:00 Horas às 12:00 Horas músicas

variadas à pedido da nossa população, através do telefone ou cartas, nos intervalos de vinte em

vinte minutos, informações rápidas sobre nosso município relacionadas aos trabalhos do Legislativo

e Executivo, ao meio dia programa GIRO ESPORTIVO trazendo as informações do esporte

Municipal, Estadual e do Campeonato Brasileiro.

A partir das 13:00 horas músicas e muita descontração, alcançando todos os ouvintes e, à partir das

17:00 horas PEQUENOS INFORMATIVOS em sequencia até às 19:00 horas segue a programação

com músicas para o homem do campo, sertanejo raiz, e às 19:00 horas - A Voz do Brasil.

Após "a voz do Brasil", músicas românticas do passado, num clima bem gostoso, onde todas as

famílias da comunidade ficam ligadas para curtir e recordar momentos inesquecíveis de suas vidas.

Aos sábados e domingos à tarde programas religiosos, satisfazendo assim todos nossos ouvintes da

nossa região, onde é dada oportunidade à todas as denominações cristâs presentes em nosso

município.

Sem mais nada a tratar reiteramos extensas considerações.

Adriano Martins Santos,

Márcia Menezes da silva,

Patrícia Geise Oliveira, ,

Conselho Fiscal

M. do Cons. Fisca~~~:illsJ,~\W C '\m f u 1 . . e D

M . d o C o n s . F i s c a l C 'tY \ . ( l I I Á " :O r y y - ; r r J P A

7 1
~ lo ,1~1,

r ~ p _ '. C' I'"

M . d o C o n s . F i s c a l {i~ IA f i > ' [ ) < '4 ' (i,l.L'-t , L " "

Taquarussu MS 05 Junho de 2014

e-mail/msnestudioflordovalefmcobra@hotmail.com
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FLOR DO VALE FM

A Radio que toca o que você gosta

CNPJ 02.780.754/0001-37

TEL: (67) 3444-1466 9978-1123
AV: GETULIO VARGAS 272

CEP 79765-000 TAQUARUSSU-MS

SITE www.flordovalefrn.com .br

Declaração Para renovação da Outorga Para Execução do
serviço de Radiodifusão Comunitária

Eu; Lucinda Rodrigues de Souza na qualidade de representante legal

da Associação Movimento Comunitário Radia Comunitária FM - AMCRC/FM declaro para os

devidos fins que;

- a em issora não veicula nenhuma public idade, ficando os casos ressalvados os casos de apoio

cultura l;

- a em issora reserva um percentualde 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a

transm issão de conteúdo notic iosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do

Decreto n° 52.795, de 31 de Outubro de 1963; e

-a em issora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e

regional assim como do estimulo m ínimo a produção independente em relação ao

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constitu ição Federal.

Taquarussu MS 15 Abril de 2015

Lucinda Rodrigues de Souza

00882295 SSP- MS

e-mail/msnalfeucabral@ hotmail.com
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secre ta ria de Serv iços de C om un icação E le trôn ica

D epartam en to de O u to rga de Serv iços de C om un icação E le trôn ica

R ád io C om un itá ria

Porta ria de A u to rização n° 397 de 28 /07 /2003 Pub licada no D .O .U de 31 /07 /2003

D ecre to L eg isla tivo n° 666 de 23 /06 /2005 Pub licado no D .O .U de 23 /06 /2005

UF

~

- A sede da en tidade encon tra -se a m enos de lkm do sistem a irrad ian te?

2 . LOCAL IZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E S ISTEM A IRRAD IANTE

LOGRADOURO

E N I D

BA IRRO

N T R O

C IDADE (CONT INUAÇÃO )

NÃO D S IM ~

3 . LOCAL IZAÇÃO DO ESTÚD IO (C aso o estúd io não se encon tre no loca l do

sis tem a irrad ian te espec ifique com o será fe ita a liílílção en tre o estúd io e o sis tem a irrad ian te no cam po 8 .
in te resse")

- S ão as m esm as coo rdenadas que constam na ú ltim a licença exped ida?

- É o m esm o endereço que consta na ú ltim a licença exped ida?

UF

~

NÃO

NÃO B
S IM

SIM

1
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4 . T R A N SM IS S O R P R IN C IP A L

5 . T R A N SM IS S O R A U X IL IA R ( s e h o u v e r )

F A B R IC A N T E

P O T Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O

~ w a t ts

F R E Q U E N C IA D E O P E R A Ç Ã O

~M H Z

- O s d a d o s d o s t r a n sm is s o r e s s ã o o s m e sm o s d a d o s

q u e c o n s tam n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?

6 . S IS T E M A IR R A D IA N T E - A N T E N A f I 'O R R E

F A B R IC A N T E D A A N T E N A

P O T Ê N C IA D E F A B R IC A

~ w a t ts

P O T Ê N C IA M E D ID A

~ w a t ts

F R E Q U E N C IA M E D ID A

~ MHz

N Ã O D S IM ~

M O D E L O

G P T O I

A L T IT U D E D O L O C A L

~m

- O s d a d o s d o s is tem a ir r a d ia n te s ã o o s m e sm o q u e c o n s tam n a u l t im a l ic e n ç a

e x p e d id a ?

7 - L IN H A D E T R A N SM IS S Ã O

F A B R IC A N T E

P

N Ã O D S IM ~

C O M P R IM E N T O (L ) A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0 m (A L )

~m ~dB

P E R D A S N A L IN H A (P L )

~dB

P e rd a s n a l in h a (P L )= L .A L

1 0 0

E f ic iê n c ia d a l in h a (1 1 ) = 1 0
- (P L )

10

2

Requerimento  (0510256)         SEI 53900.017084/2015-28 / pg. 26



8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

- O TRANSMISSOR ESTÁ EM BOAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, POR OCASIÃO DA VISTORIA.

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA:

- Medidor de freqüência

- Medidor de harmônicos

- Medidor de corrente AC

- Osciloscópio

- Wattímetro

- Medidor de intensidade de campo

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

3
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RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal nO 6.496/77

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CREA-MS
Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo

~~~e1~~}03i~2-ig8Eo ~Ã~7~~)M~356-1112
Site: www.creams.org.br E-mail: creams@creams.org.br

11631671

ART WEB

3 . N R E G I S T R O - V I S T O

RJ37144D-3209
5 . T E L E F O N E

33614898
8 . C N P J

2 1 . T E L E F O N E

34441466

7 . N R E G I S T R O

QUANTIDADE UNIDADE
A T U A C A O

1,0000 5
H O R A / D IA

XXX XXX XXX
XXX XXX XXX
XXX XXX XXX
XXX XXX XXX
XXX XXX XXX

OU SERVIÇO CONTRATADO

LOCAL DA OBRA OU

TIPO DE
2 4 . T I P O A R T

SERVIÇO
2 7 . V I N C U L A D A A A R T N °

DESCRIÇÃO DAS

CLASSIFICAÇÃO
R A .D IO F U S A oB0109

2 3 . T I P O D E R E G I S T R O

NORMAL
2 6 . P A R T I C I P A Ç O

INDIVIDUAL

XXX

XXX

XXX

XXX

XXX

OBJETO
LAUDO rtcN I co

5

CONTRATANTE

I . N O M E D O P R O F I S S I O N A L - . T T U L O

HAURO DE CASTRO - En enheiro de Comunicações
4 . E N D E R E Ç O P R O F I S S I O N A L

AV. JULIO DE CASTILHO, 661 VILA ALBA CAMPO GRANDE/MS
6 . N O M E D A E M P R E S A C O N T R A T A D A

9 . N O M E D O C O N T R A T A N T E

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COM.FM AMCRC/FM
I I . E N D E R E Ç O D O C O N T R A T A N T E

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 80 CENTRO
1 . C I D A D E U F D O C O N T R A T A N T E

CAMPO GRANDE/MS
1 5 . N O M E D O P R O P R I E T R I O

ASSOC.MOV.COMUNITÁRIO RÁDIO COM.FM AMCRC/FM

2 . T I P O D E A R T - R E S U M O D O C O N T R A T O :

TIPO DE ART: SERVIÇO

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE UMA EM1SSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, OPERANDO COM 25 WATTS DE POTÉNCIA.

67,68

A R T .

a p r im e ir a v ia a s s in a d a n o v e r s o

2 . V A L O R D O D O C U M E N T O

E S T E D O C U M E N T O A N O T A P E R A N T E O C R E A / M S , P A R A O S E F E I T O S

CAMPO GRANDE/MS
07/05/2015

L O C A L E D A T A

2 9 . E N T I D A D E D E C L A S S E

AEACG - Associação dos Engenheiros e Ar ui tetos de Campo Grande
. V A L O R D O C O N T R A T O 1 . V A L O R D O S H O N O R A R I O S

l . 0 0 0 , 0 0

A a u t e n t i c id a d e d e s t e d o c u m e n t o p o d e s e r v e r i f i c a d a n o s i t e w w w .c r e a m s .o r g .b r

Im p o r t a n t e : A o e n c e r r a r a s a t iv id a d e s e /o u c o n t r a t o , in f o r m a r a b a ix a d e s t a A R T a o C R E

pelo profissional e contratante.

Valor ART R$ 67,68 Registrada em 07/05/2015 Valor Pago: 67,68 Nosso Numero: 240060100116316710

( l 4 v ia C R E A -M S ] - [ 2 " v ia P r o f i s s io n a l ] - [3'" v ia C o n t r a t a n t e ] - [ 4 " v ia O b r a /S e r v iç o ] - (sa v ia P r e f e i t u r a /O u t r o s 6 r g ã o s )
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Visto de Recebimento

PROTOCOLO CREA-MS

NÚMERO:
---------

DATA: I I
-- --- ------

Numero ART: 11631671 - RJ37144D-MAURO DE CASTRO

SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO DO TRABALHO (OBRA OU SERVIÇO)

'--5), . ,r.
Declaro ter concluído (obra ou serviço) constante da presente ART, face ao qU~?~iC~ a devida BAIXA junto aos
arquivos deste Conselho.

~.?Q C ~ 1..-í.l'-,- 70Data:__ I_- I Assinatura do Profissional: tv1 (/v--. '\A ~~&o=?~~Q ~

~~~Declaro que o trabalho (obra ou serviço) de minha propriedade, ou sob minha r~~e~~ç~ legal, objeto da
presente ART encontra-se concluído. 'P l> r.:

Data:__ I_- I Ass.PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL: /
( ,

ACOMPANHAMENTO DA OBRA OU SERVIÇO )
Data Visita Fase de Execução Assinatura do Profissional Fiscalização CREA-MS
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Nº 146, quinta-feira, 31 de julho de 2003226 ISSN 1677-7042

.

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

<!ID646626-0>DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Os processos abaixo relacionados, foram devidamente arquivados nos termos do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 270/2001:

Data Processo nº Entidade - Nome Cidade - Estado Serviço

53770.002.091/1998 Telerj Celular S.A. Rio de Janeiro - R.J. Móvel Celular

29/05/2003 53508.000.603/1999 ATL-ALGAR Telecom. Rio de Janeiro - R.J. Móvel Celular

53508.000.608/1999 Leste S.A.

53660.000.683/1997 Mamprim Com. de Combustíveis Ltda. Iúna - E.S.. Limitado Privado

02/06/2003 53508.001.399/1999 Rádio Clube de Valença Ltda. Valença - R.J. Radiodifusão

53508.000.049/2000 Rádio Nova Italva Ltda. Italva - R.J. Radiodifusão

53508.000284/2000 Rádio Mundo Jovem Ltda. Rio de Janeiro - R.J. Radiodifusão

NILTON PEREIRA LOPES
Em exercício

(Of. El. nº 087/3/ER02AF)

GABINETE DO MINISTRO

<!ID646975-0> PORTARIA Nº 247, DE 29 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o parágrafo 1º
do art. 15 da Portaria SOF/MP, nº 03, de 21 de fevereiro de 2003, e tendo em vista a necessidade de
adequar a classificação orçamentária, com o objetivo de atender ao contrato com a COBRAPE/CDM,
gerenciadora do Projeto PAT/PROSANEAR, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma dos anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento do Ministério das Cidades - Unidade Orçamentária 56101.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

ANEXO I REDUÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
17.512.0122.3980.0001 MINISTÉRIO DAS CIDA-

DES
Projetos de Saneamento Bá-
sico Integrado (PAT/PROSA-
NEAR)

S 3 40 0148 300.000

TO TA L 300.000
ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

17.512.0122.3980.0001 Projetos de Saneamento Bá-
sico Integrado (PAT/PRO-

SANEAR)

S 3 90 0148 300.000

TO TA L 300.000

GABINETE DO MINISTRO

<!ID647273-0> PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

391 53660.000607/98 Associação Ambientalista de Marilândia Marilândia/ES
392 53103.000159/01 Associação dos Moradores do Sítio São Miguel -

ASMOSSM - Sossego - PB
Sossego/PB

393 53690.000951/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Regio-
nal Navegantes FM

Aripuanã/MT

394 53710.000964/99 Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos
de Botumirim

Botumirim/MG

395 53650.001453/99 Associação de Comunicação e Educação de Mar-
co

Marco/CE

396 53630.000308/98 Associação Liberalista de Itapiranga Itapiranga/AM
397 53700.001698/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Comu-

nitária FM - AMCRC/FM
Ta q u a r u s s u / M S

398 53640.001577/98 Conselho Comunitário do Arraial D'Ajuda Porto Seguro/BA
399 53830.001336/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Pompéia
Pompéia/SP

400 53770.000727/01 Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária
de Costa Verde - SIDERAL FM

Maricá/RJ

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO CONSULTIVO

EXTRATO DA ATA DA 47a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
<!ID646993-0>REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2003

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e
três, às dez horas, no Costão do Santinho, em Florianópolis/SC,
realizou-se a quadragésima sétima Reunião do Conselho Consultivo
da Anatel (Reunião Extraordinária), com a presença do Presidente do
Conselho, Orlando José Leite de Castro, e dos Membros, Carlos de
Paiva Lopes, Luiz Alberto Garcia, Cleófas Ismael de Medeiros
Uchôa, Eduardo Felipe Ohana, Paulo Roberto Menicucci, Edilson
Soares da Silva, Eustáquio Juvêncio de Lacerda. Ausentes, justi-
ficadamente, os Conselheiros José Expedicto Prata, Gilberto Kassab e
José Fernandes Pauletti. Ausente, também, o Conselheiro Marcos
Dantas Loureiro, que não apresentou justificativa. O Presidente do
Conselho deu por aberta a reunião e anunciou a seguinte pauta: 1)
Abertura pelo Presidente do Conselho Consultivo; 2) Boas-vindas da
Anatel; 3) Aprovação das Atas da 45ª e da 46ª Reuniões do Conselho
Consultivo; 4) Alterações ao Plano Geral de Metas para a Uni-
versalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC; 5) Pres-
tação de Contas da Anatel - 1º trimestre de 2003; 6) Calendário e
temas para as reuniões de 2003; e 7) Outros assuntos. O Presidente do
Conselho Consultivo, Orlando José Leite de Castro, deu as boas-
vindas aos presentes e passou a palavra ao Conselheiro Diretor Luiz
Alberto da Silva, que deu as boas-vindas da Anatel desejando aos
membros do Colegiado uma reunião profícua. Em seguida, o Con-
selheiro Luiz Alberto da Silva agradeceu a oportunidade de encontro
e colocou-se a disposição do Colegiado para outros esclarecimentos
que se façam necessários. Não havendo, o Presidente Orlando José
Leite de Castro passou ao item 3 da pauta, ou seja, a aprovação das
Atas da 45ª e da 46ª Reuniões do Conselho Consultivo, as quais
foram, em seguida, ratificadas. Em seguida, o Presidente Orlando
José Leite de Castro passou a palavra ao Superintendente de Ad-
ministração Geral da Anatel, Manoel Narciso Cruz Castello Branco
Verçosa e ao Gerente Geral de Planejamento, Orçamento e Finanças,
Claudiano Manoel de Albuquerque, para proceder apresentação sobre
o Relatório de Execução Orçamentária e Financeira da Anatel no 1º
trimestre de 2003. O Presidente do Conselho solicitou ao Gerente
Claudiano Albuquerque que a Anatel prepare um detalhamento sobre
a arrecadação dessas taxas, em termos qualitativos e quantitativos, a
fim de que, numa próxima reunião do Conselho Consultivo, o assunto
possa ser melhor discutido. Em seguida, por sugestão do Conselheiro
Eduardo Felipe Ohana, foram instituídas Comissões no Conselho
Consultivo para estudar a viabilização da aplicação dos recursos do
FUST e do FISTEL. Os Conselheiros Cleófas Ismael de Medeiros
Uchôa e Eduardo Felipe Ohana ficaram responsáveis pela elaboração
de um estudo sobre o FUST, e os Conselheiros Luiz Alberto Garcia
e Cleófas Ismael de Medeiros Uchôa foram incumbidos de provi-
denciar estudo sobre o FISTEL. Em virtude do adiantado da hora, o
Presidente Orlando José Leite de Castro solicitou que o item 6 da
pauta, ou seja, o Calendário e temas para as reuniões de 2003, fosse
discutido numa próxima oportunidade. Em continuidade aos itens
previstos na pauta de reunião, o Presidente do Conselho sugeriu que
a próxima reunião do Conselho seja realizada no dia 16 de junho de
2003, em Brasília, proposta a qual mereceu o consentimento do Con-
selho. Nada havendo a tratar, o Presidente Orlando José Leite de
Castro deu por encerrada a reunião, da qual para constar, eu, Virgílio

José de Aguiar, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada, vai
por todos assinada.

ORLANDO JOSÉ LEITE DE CASTRO
Presidente do Conselho

EXTRATO DA ATA DA 48ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
<!ID646994-0>REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2003

Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e
três, às dez horas, na sede da Anatel, em Brasília, realizou-se a
quadragésima oitava Reunião do Conselho Consultivo da Anatel
(Reunião Extraordinária), com a presença do Presidente do Conselho,
Orlando José Leite de Castro, e dos Membros, Carlos de Paiva Lopes,
Luiz Alberto Garcia, José Fernandes Pauletti, José Expedicto Prata,
Cleófas Ismael de Medeiros Uchôa, Eduardo Felipe Ohana, Paulo
Roberto Menicucci, Eustáquio Juvêncio de Lacerda e Edilson Soares
da Silva. Ausente, justificadamente, Gilberto Kassab. Ausente, tam-
bém, o Conselheiro Marcos Dantas Loureiro, que não apresentou
justificativa. O Presidente do Conselho deu por aberta a reunião e
anunciou a seguinte pauta: 1) Abertura pelo Presidente do Conselho
Consultivo; 2) Boas-vindas da Anatel; 3) Alterações ao Plano Geral
de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado - STFC; 4) Calendário e temas para as reuniões de 2003; e 5)
Outros assuntos. O Presidente do Conselho Consultivo, Orlando José
Leite de Castro, deu as boas-vindas aos presentes e informou o
Colegiado sobre alguns fatos ocorridos nas duas últimas reuniões do
Conselho Consultivo, por meio do documento “Informações aos Se-
nhores Conselheiros”. Em seguida, o Presidente do Conselho Con-
sultivo passou a palavra ao Presidente da Anatel, Luiz Guilherme
Schymura de Oliveira, que deu as boas-vindas da Agência ao Co-
legiado. O Presidente Schymura agradeceu pela oportunidade de en-
contro, ratificando a colocação do Conselheiro Luiz Alberto acerca do

problema do quadro de pessoal da Agência e a necessidade de en-
volvimento dos parlamentares para resolver essa questão com a maior
brevidade. O Presidente Schymura comentou, ainda, a preocupação
da Agência em atender a sociedade a qual se manifestou no novo
Plano Geral de Metas para a Universalização - PGMU do Serviço
Telefônico Fixo Comutado. Em seguida, o Presidente do Conselho
passou a palavra ao Superintendente de Universalização, Edmundo
Antônio Matarazzo, para fazer explanação sobre a nova redação do
PGMU. Encerrada a apresentação sobre o PGMU, o Presidente do
Conselho abriu espaço para perguntas ao Superintendente. Em se-
guida, o Presidente do Conselho deu prosseguimento à apreciação do
Conselho Consultivo sobre a redação do PGMU. O Conselho Con-
sultivo apresentou sua oitiva acerca do PGMU por meio do Ato n.º
002/2003 aprovado naquela reunião. Em virtude do adiantado da
hora, o Presidente Orlando José Leite de Castro solicitou aos mem-
bros do Colegiado que o assunto “Calendário e temas para as reu-
niões de 2003” fosse discutido na próxima reunião, proposta a qual
mereceu a anuência do Conselho. O Presidente do Conselho sugeriu
que a próxima reunião do Conselho seja realizada em Campinas/SP,
no Centro de Pesquisa de Desenvolvimento em Telecomunicações -
CPqD, no dia 24 de julho, às 14 horas. Nada havendo a tratar, o
Presidente Orlando José Leite de Castro, deu por encerrada a reunião,
da qual para constar, eu, Virgílio José de Aguiar, lavrei a presente
Ata, que, após lida e aprovada, vai por todos assinada.

ORLANDO JOSÉ LEITE DE CASTRO
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 270/2003-GPR)
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017084/2015

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO CAMUNITARIA FM - AMCRC/FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAQUARUSSU/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1.
2) Estatuto Social: Não encaminhado.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15.
Presidente: Lucinda Rodrigues de Souza;
Vice-Presidente: Aparecido da Cruz;
Primeiro(a) Secretário(a): Alfeu Cabral da Luz;
Segundo(a) Secretário(a): Valdeci Machado de Santana;
Primeiro(a) Tesoureiro(a): Edinaldo Luna do Nascimento;
Segundo(a) Tesoureiro(a): Patrícia de Oliveira Sousa;
Diretor(a) Artístico(a) e Atividades de Programação: Aidon Gomes Macedo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não encaminhados.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 16. Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.
- O Conselho Comunitário deve ser formado por, pelo menos, cinco membros representantes de entidades da
comunidade local, excluídas a própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Uma vez que o relatório
foi assinado por membros do Conselho Fiscal da Associação, e não por um Conselho Comunitário regularmente
constituído, está irregular.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 127/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24161/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017084/2015-28.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO MOVIMENTO
COMUNITARIO RADIO COMUNITARIA FM - AMCRC/FM para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Taquara do Sul, estado de Mato Grosso do Sul.
 

ANÁLISE
2.                            Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deverá ser

encaminhado registrado junto

ao Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 

Observação 2: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Norma 01/2015.

O Conselho Comunitário
deve ser composto por
representantes de
entidades legalmente
instituídas, excluída a
própria executora e a
administração pública
direta e indireta,
conforme previsão do
art. 114, § 1º da Norma
nº 1/2015.
 
Uma vez que o relatório
foi assinado por
membros do Conselho
Fiscal da Associação, e
não por um Conselho
Comunitário
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MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

Comunitário
regularmente
constituído, está
irregular. Assim, para
prosseguimento do
processo, é necessário
que a Entidade sane a
irregularidade, ou seja,
nomeie um Conselho
Comunitário e
encaminhe novo
relatório sobre a grade
de programação.
 
Observação 1: o
documento em questão
deverá conter um
resumo da grade de
programação e a
avaliação do Conselho,
considerando as
finalidades legais (art.
3º, Lei nº. 9.612/1998)
do Serviço de
Radiodifusão
Comunitária.
 
Observação 2: Os
dirigentes da entidade
interessada não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório ora
solicitado.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 (dez) anos,

bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da
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inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

3.                      Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                     Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 27/10/2015, às 10:34, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0789995 e o código CRC F76DD1B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35324/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO
COMUNITARIA FM - AMCRC/FM
Avenida Getúlio Vargas, nº 282 - Centro

79.765-000 - Taquarussu - MS
​CNPJ n° 02.780.754/0001-37

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017084/2015-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24161/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0790046 e o código CRC C13F45BC.
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AMe
ASSOC IACÃO MOV IM ENTO COMUN lTAR lO

RAO IO COMUN lTAR lA FM - AMCRC /f'M FLOR DO VALE 109 ,4

FAX .(O xx67 ) RAD .3444 .1466 CEL 99781123

CGC 02 .780 .754 /0001 -37

Presiden te : LUC INDA RODR IGUES DE SOUSA

O fic io N ° 08 /2015

Ao

CORDENADOR - GERAL DE RAD IODEFUSAO COMUN ITAR IA

Senhor: SAM IR AMANDO GRAN JA NOBRE MA IA

RESPOSTA AO OFIC IO N ° 35324 /2015 /SE I - M C

Processo N .o 53900 .017084 /2015-28 .

Venho através de o presen te in fo rm ar à Vossa Excelência . que

recebem os a no tificação num ero acim a, e querem os nos descu lpar .po r ta l

acon tec im en to , e in fo rm ar que realm en te houve um engano na hora da assinatu ra do

re la tó rio , e o m esm o fo i assinado por m em bros do conselho fisca l.

A pós receber o com unicado a P residen te da associação se reun iu com

o conselho com unitário para assinar o referido re la tó rio , e se co locando ao in te iro

d ispor para sanar qualquer novas pendências se por acaso v im a surg ir.

S egue tam bém as cop ias de RG de todos os m em bros da associação

com unitária , bem com o cop ia do esta tu to com unitário .

C o locando-nos ao vosso in te iro d ispor para ou tros esc larec im en tos que

se fizerem necessários.

P residen te

ASSOC IAÇÃO MOV IM ENTO COMUN ITÁR IO RÁD IO COMUN ITÁR IA FM - AMCRC /FM

Av. Getulio Vargas n° 282 centro CEP 79765-000 Ttaquarussu MS

DOCU t.ENTO ~r ,- E la COR~IO

Em J1J Ui 'l$ ;'sLCUDor 5
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FLOR DO VALE FM

A Radio que toca o que você gosta

CNPJ 02.780.754/0001-37

T E L : (6 7 ~ 3 4 4 4 -1 4 6 6 9 9 7 8 -1 1 2 3

A V : G E T U L IO V A R G A S 2 7 2

C E P 7 9 7 6 5 -0 0 0 T A Q U A R U S SU -M S

S IT E w w w .f1 o rd o v a le f rn .c o m .b r

RELATORIO DO CONSELHO COMUNNITARIO

Apresentamos ao M inistério das Comunicações o ultimo relatório da

Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária FM - AMCRC/FM, nós do conselho

comunitário estamos de acordo com a programação vinculada pela nossa Radio Flor do Vale FM,

em nossa cidade, a mesma vem fazendo um trabalho voltado ao homem do campo com músicas

raízes nas madrugadas, a partir das 08:00 horas um informativo completo do que se passa em

nossa cidade, em nosso estado e em nosso Brasil; das 09:00 Horas às 12:00 Horas músicas

variadas à pedido da nossa população, através do telefone ou cartas, nos intervalos de vinte em

vinte m inutos, informações rápidas sobre nosso município relacionadas aos trabalhos do Legislativo

e Executivo, ao meio dia programa GIRO ESPORTIVO trazendo as informações do esporte

Municipal, Estadual e do Campeonato Brasileiro.

A partir das 13:00 horas músicas e muita descontração, alcançando todos os ouvintes e, à partir das

17:00 horas PEQUENOS INFORMATIVOS em sequencia até às 19:00 horas segue a programação

com músicas para o homem do campo, sertanejo raiz, e às 19:00 horas - A Voz do Brasil.

Após "a voz do Brasil", músicas românticas do passado, num clima bem gostoso, onde todas as

fam ílias da comunidade ficam ligadas para curtir e recordar momentos inesquecíveis de suas vidas.

Aos sábados e dom ingos à tarde programas religiosos, satisfazendo assim todos nossos ouvintes da

nossa região, onde é dada oportunidade à todas as denom inações cristã presentes em nosso

município.

Sem mais nada a tratar reiteramos extensas considerações.

Conselho Comunitário

Daniel Berto D iretor Presidente do conselho comunitário

Joel Faustino Barbosa Vice Presidente do conselho Comunitário

Oszier de Souza Membro do conselho comunitário

)

Taquarussu MS 0 3 Dezembro de 2 0 1 5

e-mail alfeucabral@hotmail.com
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SRI - BATAYPORÃ-MS

PRENOTAÇÃO N20 O O 8 3 7

DATA: 3 1 J U L 2013

ESTATUTO

ARTIGO 1° - DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO

COMUNITÁRIAlFM, neste estatuto designada, simplesmente, como
AMCRCIFM, fundada em data de 21/05/1998, com sede e foro na Avenida
Getúlio Vargas n. 80, Centro, em Taquarussu Estado de Mato Grosso do
Sul é uma associação de direito privado, constituída por tempo
indeterm inado, sem fins econôm icos, de caráter organizacional, assistencial,
promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com a
finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem , independente de classe
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

ARTIGO ~ - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO:

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
econom icidade e da eficiência, com as seguintes prerrogativas:

I. A AMCRC/FM tem por objetivo a prestação de serviços de Rádio
operando em FM (Freqüência Modulada) na sintonia de 104,9 Mhz, baixa
potência e a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, histórico,
recreativo, religioso, informativo A VOZ DO BRASIL, noticiário de lazer, de
esportes, infantil, SEM FINS LUCRATIVOS, entre outros a publicidade
comercial para satisfazer os encargos da Associação e a necessária expansão
de acordo com o que dispõe a legislação atual e nos lim ites e formas
estabelecidas em legislação específica, participação em outras sociedades,
quer como acionistàs, ou quotistas, em empr n. tos excetuadas as
operações relativas às atividades que orização ou registro
especial.

ARTIGO 3° - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO

A Associação se dedicará às suas atividades através de seus
adm inistradores e associados, e adotará práticas de gestão adm inistrativa,
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou
vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer forma, em decorrência da participação
nos processos decisórios, e suas rendas serão integralmente aplicadas em
território nacional, na consecução e no desenvolvimento de seus objetivos
sociais.

ARTIGO 4° - DA ASSEMBLÉIA GERAL

A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão maxlmo e soberano da
Associação, e será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus
direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de janeiro, para tomar conhecimento
das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente
convocada: Constituirá em primeira convocação com a maioria absoluta dos

ntunes Garcia
ogado - OAB/MS n 15.312
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AR TIG O 5° - DOS ASSOCIADO

S R I - B A T A V ? O R Ã .M S ~~Ç;-~"'"

P R E N O T A Ç Ã O N 2 n Q O 8 3 7 !t M A R C O R É l I O

3 1 J U l 2013 f f i R I B : : I R F A E L
D~: ~

. d d -' h . .. '- l~~ 'O

assocIa os e, em segun a convocaçao, meia ora apos a prtmelra, co '!', ' C ~ . ", l : ?
qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes~;' ,~ ':',~ :./
sa lvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas. - ...,--"

I. F iscalizar os membros da Associação, na consecução de seus

objetivos;
11.E leger e destitu ir os adm inistradores;
111.Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas;

IV . Estabelecer o valor das mensalidades dos associados;
V . Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associação;
V I. Aprovar o regimento interno, que discip linará os vários setores de

ativ idades da Associação;
V II. A lterar, no todo ou em parte, o presente estatuto socia l;

V III. Deliberar quanto à dissolução da Associação;
IX . Decid ir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de

interesse socia l, bem como sobre.os casos om issos no presente estatuto.
Parágrafo Primeiro - As assemblé ias gerais poderão ser ord inárias ou

extraord inárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1 / 5 dos
associados, mediante edita l fixado na sede socia l da Associação, com
antecedência m ínima de 1 0 (dez) d ias de sua realização, onde constará: local,

d ia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome

de quem a convocou;
Parágrafo Segundo - Quando a assemblé ia gera l for convocada pelos

associados, deverá o Presidente convocá-Ia no prazo de 3 (três) d ias, contados
da data entrega do requerimento, que deverá ser encam inhado ao presidente
através de notificação extra judicia l. Se o Presidente não convocar a

assemblé ia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutín io secreto as

deliberações que envolvam ele ições da diretoria e conselh~ fi e o

ju lgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de pen

Os associados serão divid idos nas seguintes categorias:

I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da
Associação, e que são relacionados em folha anexa.

11.Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e

doações;
111.Associados Contribu intes: as pessoas fís icas ou juríd icas que

contribuem , mensalmente, com a quantia fixada pela Assemblé ia Geral;
IV . Associados Benefic iados: os que recebem gratu itamente os

benefícios alcançados pela entidade, junto aos associados contribu intes,

órgãos públicos e privados;

ARTIGO 6° - DA ADM ISSÃO DO ASSOCIADO

Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 1 8 (dezoito) anos, ou
maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas,

independente de classe socia l, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença

re lig iosa e, para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de

inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá à Diretoria Executiva e,
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PRENOTAÇÃO Ni: O O O B 3 7
DATA.: 3 1 JUL2D13

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito

anos, autorização dos pais ou de seu responsável legal;

11. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

111.Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

IV. Caso seja "associado contribuinte", assum ir o comprom isso de

honrar pontualmente com as contribuições associativas.

ARTIGO 7° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS

I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

11. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral;

111.Zelar pelo bom nome da Associação;

IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação;

V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;

VI. Comparecer por ocasião das eleições;

VII. Votar por ocasião das eleições;

VIII. Denunciar qualquer irregulari

para que a Assembléia Geral tome provi '

Parágrafo Único - É dever do associado contribuinte honrar

pontualmente com as contribuições associativas.

ARTIGO 8° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS

São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do

Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto;

11. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista

neste estatuto;

111.Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do

Conselho Fiscal;

ARTIGO 9° - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO

, É direito do associado dem itir-se do quadro social, quando julgar

necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde

que não esteja em débito com suas obrigações associativas.

ARTIGO 10 - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

A perda da qualidade de associado será determ inada pela D iretoria

Executiva, sendo adm issível somente havendo justa causa, assim reconhecida

em procedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla

defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de:

I. V iolação do estatuto social;

11. D ifamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;

111.Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais;

~eSGàrCia
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IV. D e s v io d o s b o n s c o s tu m e s ;

V. C o n d u ta d u v id o s a , m e d ia n te a p rá tic a d e a to s ilíc ito s o u im o ra is ,

VI. F a lta d e pagam en to , p o r p a rte d o s "a sso c ia d o s con tr ib u in te s ",

trê s p a rce la s co n se cu tiv a s d a s con tr ib u içõ e s a sso c ia tiv a s .

Parágrafo Prim eiro - D e fin id a a ju s ta ca u sa , o a sso c ia d o se rá

de v id am en te n o tif ic a d o do s fa to s a e le im pu ta d o s , a tra vé s de no tif ic a çã o

e x tra ju d ic ia l, p a ra q ue ap re sen te su a de fe sa p ré v ia n o p ra zo de 20 (v in te ) d ia s

a con ta r d o re ceb im en to d a com un ica ção ;

Parágrafo Segundo - A pós o de cu rso do p ra zo de sc r ito n o pa rá g ra fo

a n te r io r, in d e penden tem en te d a ap re sen ta çã o de de fe sa , a re p re sen ta çã o se rá

de c id id a em reun iã o e x tra o rd in á r ia d a D ire to r ia E xe cu tiv a , p o r m a io r ia s im p le s

d e vo to s d o s d ire to re s p re sen te s ;

Parágrafo Terceiro - A p lic a d a a pena de e xc lu sã o , ca be rá re cu rso , p o r

p a rte d o a sso c ia d o e xc lu íd o , à A ssem b lé ia G e ra l, o q ua l d e ve rá n o p ra zo de 30

(tr in ta ) d ia s co n ta d o s da de c isã o de sua e xc lu sã o , a tra vé s de no tif ic a çã o

e x tra ju d ic ia l, m an ife s ta r a in te n ção de ve r a de c isã o da D ire to r ia E xe cu tiv a se r

o b je to d e de lib e ra çã o , em ú ltim a in s tâ n c ia , p o r p a rte d a A ssem b lé ia G e ra l;

Parágrafo Quarto - Um a ve z e xc lu íd o , q u a lq u e r q u e se ja o m o tivo , n ã o

te rá o a sso c ia d o o d ire ito d e p le ite a r in d en iza ção ou com pen sa ção de qua lq u e r

n a tu re za , se ja a que títu lo fo r;

Parágrafo Quinto - O asso c ia d o e xc lu íd o po r fa lta d e pagam en to ,

p o de rá se r re a dm itid o , m ed ia n te o pagam en to de seu déb ito ju n to à te so u ra r ia

d a A sso c ia çã o .

A s pena s se rã o ap lic a d a s pe la

se em :

I. A d ve rtê n c ia p o r e sc r ito ;

11. S uspen são de 30 (tr in ta ) d ia s a té 0 1 (um ) ano ;

111. E lim in a ção do quad ro so c ia l.

SR I. B A TAYPO R Ã -M S

PR ENO TAÇ ÃO NQ : O O O 8 3 7

D ATA : 3 1 J Ul 2013

ARTIGO 11 - DA APLICAÇÃO DAS•

ARTIGO 12 - DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUiÇÃO

S ão ó rg ão s da A sso c ia çã o :

I. D ire to r ia E xe cu tiv a ;

11. C onse lh o F is ca l.

ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECUTIVA

A D ire to r ia E xe cu tiv a d a A sso c ia çã o se rá con s titu íd a po r 07 (se te )

m em b ro s , o s q ua is o cupa rã o o s ca rg o s de : P re s id e n te , V ice P re s id e n te , 1° e
2 ° S e c re tá r io s , 1 ° e 2 ° T e sou re iro s e um D ire to r A rtís tic o e A tiv id a de s de

p ro g ram ação . A D ire to r ia re u n ir-se -á , o rd in a r iam en te , um a ve z po r m ês e ,

e x tra o rd in a r iam en te , q u ando con vo cada pe lo p re s id e n te o u pe la m a io r ia d e

seu s m em b ro s , (a com posição desta diretoria é m eram ente enunciativa).

4

tunes Garcia
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SRI • BATAY?OAA-MS

PRENO TAÇÃO NO: O O O 8 3 7

DATA : 3 1 JUl2013

ART IGO 14 - COM PETE À D IR ETOR IA EXECUT IVA

ART IGO 15 - COM PETE AO PRE

I. D ir ig ir a A ssoc ia ção , de aco rdo com o p resen te es ta tu to , e adm in is

o pa trim ôn io soc ia l.

1 1 .C um p rir e fa ze r cum p rir o p re sen te es ta tu to e as dec isões da

A ssem b lé ia G e ra l;

111 .P rom ove r e in cen tiva r a c ria ção de com issões , com a função de

desenvo lve r cu rsos p ro fiss iona lizan te s e a tiv idades cu ltu ra is ;

. IV . R ep resen ta r e de fende r os in te re sses de seus assoc iados ;

V . E labo ra r o o rçam en to anua l;

V I. A p resen ta r a A ssem b lé ia G e ra l, na reun ião anua l, o re la tó rio de sua

ges tão e p res ta r con ta s re fe ren te s ao exe rc íc io an te rio r;

V II. A dm itir ped ido in sc rição de assoc iados ;

V III. A ca ta r ped ido de dem issão vo lun tá ria de assoc iados .

P a rág ra fo ún ico - A s dec isões da d ire to ria deve rão se r tom adas po r

m a io ria de vo to s , devendo es ta r p re sen te s , na reun ião , a m a io ria abso lu ta de

seus m em b ros , cabendo ao P res iden te , em caso de em pa te , o vo to de

qua lid ade . ~

"

I. R ep resen ta r a A ssoc ia ção a tiva e pass ivam en te , pe ran te os ó rgãos

púb lico s , ju d ic ia is e ex tra jud ic ia is , in c lu s ive em ju ízo ou fo ra de le , podendo

de lega r pode res e cons titu ir p ro cu rado res e advogados pa ra o fim que ju lga r

necessá rio ;
11 .C onvoca r e p res id ir a s reun iões da D ire to ria E xecu tiva ;

111 .C onvoca r e p res id ir a s A ssem b lé ia s O rd iná ria s e E x trao rd iná ria s ;

IV . Jun tam en te com o tesou re iro , ab rir e m an te r con ta s bancá ria s ,

a ss ina r cheques e docum en tos bancá rio s e con tábe is ;

V . O rgan iza r re la tó rio con tendo o ba lanço do exe rc íc io fin ance iro e os

p rin c ipa is even to s do ano an te rio r, ap re sen tando -o à A ssem b lé ia G e ra l

O rd iná ria ;
, V I. C on tra ta r func ioná rio s ou aux ilia re s espec ia lizados , fixando seus

venc im en to s , podendo licenc iá -lo s , suspendê -lo s ou dem iti- lo s ;

V II. C ria r depa rtam en tos pa trim on ia is , cu ltu ra is , soc ia is , de saúde e

ou tro s que ju lga r necessá rio s ao cum p rim en to das fin a lid ades soc ia is ,

nom eando e des titu indo os respec tivo s re sponsáve is .

P a rág ra fo Ú n ico - C om pe te ao V ice - P res iden te , subs titu ir le ga lm en te

o P res iden te , em suas fa lta s e im ped im en tos , a ssum indo o ca rgo em caso de

vacânc ia .

ART IGO 16 - COM PETE AO 1° SECRETÁR IO

I. R ed ig ir e m an te r, em d ia , transc rição das a ta s das A ssem b lé ia s

G e ra is e das reun iões da D ire to ria E xecu tiva ;

11 .R ed ig ir a co rre spondênc ia da A ssoc ia ção ;
111 .M an te r e te r sob sua gua rda o a rqu ivo da A ssoc ia ção ;
IV . D ir ig ir e supe rv is iona r todo o traba lho da S ec re ta ria .

P a rág ra fo Ú n ico - C om pe te ao 2 ° S ec re tá rio , subs titu ir o 1 0 Sec re tá rio ,

em suas fa lta s e im ped im en tos , a ssum indo o ca rgo em caso de vacânc ia .

~~esGarcia
~~sn15 .312.----- ----
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. SR I. BATAY ?ORÃ .M S ./

PRENOTAÇÃO N2; O O O 8 3 7 :

DATA: 3 1 J UL 2

ARTIGO 17 • COMPETE AO 1° TESOUREIRO
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I. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com a~

presidente, os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria
Executiva;

11.Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais
documentos bancários e contábeis;

111.Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à

Associação;
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o

balanço anual;
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação,

apresentando-a, quando solicitado, à Assembléia Geral.
Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir 01° Tesoureiro,

em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

ARTIGO 18 • COMPETE AO DIRETOR ARTISTICO E ATIVIDADES
DE PROGRAMAÇÃO,

•

I. Responsabilidade pelos eventos culturais
associação, alem da grade de programação da radio.

ARTIGO 19 - DO CONSELHO FIS
O Conselho Fiscal, que será composto por três membros, e tem por

objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria
Executiva da Associação, com as seguintes atribuições;

I. Examinar os livros de escrituração da Associação;
11.Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e

contábil, submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária;
111.Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação

comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela
Associação;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos
independentes;

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral.
Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma

vez por ano, na segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da Associação,
ou pela maioria simples de seus membros.

ARTIGO 20 • DO MANDATO

As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão,
conjuntamente, de 04 em 04 anos, por chapa completa de candidatos
apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos.
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,. A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselti ';.qi'Ponf>; .

Fiscal será determ inada pela Assembléia Geral, sendo adm issível somente

havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando

ficar comprovado:
I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social;

11. Grave violação deste estatuto;

111.Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada

em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos

motivos da ausência, à secretaria da Associação;

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do

cargo que exerce na Associação;

V. Conduta duvidosa.

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro

será comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele

imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no

prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo

anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação será

submetida à Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para

esse fim , composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações

sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos

presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos

associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer

número de associados, onde será garantido o amplo dir' dêi esa.

ARTIGO 22 • DA RENÚNC

Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do

Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes.

Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito,

devendo ser protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à
deliberação da Assembléia Geral;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e

Conselho Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria

Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá convocar a

Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá uma com issão provisória

composta por 05 (cinco) membros, que adm inistrará a entidade e fará realizar

novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

realização da referida assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas

condições, complementarão o mandato dos renunciantes.

ARTIGO 23. DA REMUNERAÇÃO

Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não

perceberão nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou natureza,

pelas atividades exercidas na Associação.
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S R I • 6 A T A Y P O i l Ã - M S

P R E N O T A Ç Ã O N2:0 O O 8 3 7

DATA : 3 1 J U L 2013

ART IGO 24 - DA RESPONSAB IL IDADE DOS MEMBROS

d ire to ria execu tiva e conse lho fisca l, não respondem , nem

subs id ia riam en te , pe los enca rgos e ob rigações soc ia is da Assoc iação .

ART IGO 25 . DO PATR IMÔN IO SOC IAL

o pa trim ôn io da Assoc iação se rá constitu ído e m an tido po r:

I. C on tribu ições m ensa is dos assoc iados con tribu in tes ;

11 .D oações, legados, bens, d ire itos e va lo res adqu iridos , e suas

poss íve is rendas e , a inda , pe la a rrecadação dos va lo res ob tidos a través da

rea lização de fes tas e ou tros even tos , desde de que reve rtidos to ta lm en te em

bene fic io da assoc iação ;
111 .A lugué is de im óve is e ju ros de títu los ou depós itos ;

ART IGO 26 • DA VENDA

O s bens m óve is e im óve is pode rão se r a lienados, m ed ian te p rev ia

au to rização de Assem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , espec ia lm en te convocada

para es te fim , devendo o va lo r apu rado se r in teg ra lm en te ap licado no
desenvo lv im en to das a tiv idades soc ia is ou no aum en to do pa trim ôn io soc ia l da

Assoc iação . , J

ART IGO 27 • DA REFORMA

O presen te es ta tu to soc ia se r re fo rm ado no tocan te à

adm in is tração , no todo ou em parte , a qua lque r tem po , po r de libe ração da
Assem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , espec ia lm en te convocada para es te fim ,

com posta de assoc iados con tribu in tes em d ia com suas ob rigações ' soc ia is ,

não podendo e la de libe ra r sem vo to conco rde de 2 /3 (do is te rços) dos

p resen tes , sendo em prim e ira cham ada , com a m a io ria abso lu ta dos

assoc iados e em segunda cham ada , um a hora após a p rim e ira , com qua lque r
núm ero de assoc iados . (o quo rum para es te a rtigo é liv re , sendo o ac im a

m eram en te enunc ia tivo ).

ART IGO 28 • DA D ISSOLUÇÃO

A Assoc iação poderá se r d isso lv ida , a qua lque r tem po , um a vez

consta tada a im poss ib ilidade de sua sob rev ivênc ia , face à im poss ib ilidade da

m anu tenção de seus ob je tivos soc ia is , ou desv irtuam en to de suas fina lidades

esta tu tá rias ou , a inda , po r ca rênc ia de recu rsos finance iros e hum anos,
m ed ian te de libe ração de Assem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , espec ia lm en te
convocada para es te fim , com posta de associados con tribu in tes em dia com

suas ob rigações soc ia is , não podendo e la de libe ra r sem vo to conco rde de 2 /3

(do is te rços) dos p resen tes , sendo em prim e ira cham ada , com a to ta lidade dos
assoc iados e em segunda cham ada , um a hora após a p rim e ira , com a

presença de , no m ín im o , 1 / 3 (um te rço ) dos assoc iados , (o quo rum para es te

a rtigo é liv re , sendo o ac im a m eram en te enunc ia tivo ).

~ .

~ ~ n e s G a r c i a
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P R E N O T A Ç Ã O Ng:n O O 8 3

D A TA : 3 1 J O [ 2 0 1 3 7

P a rá g ra fo ú n ic o - E m ca so d e d is s o lu ç ã o s o c ia l d a A s s o c ié i o ," 1 f J ) 0 ~

l iq u id a d o o p a s s iv o , o s b e n s rem a n e s c e n te s , s e rã o d e s tin a d o s p a ra " o u trà f""il'''1YP r . f> . ' ~

e n tid a d e a s s is te n c ia l c o n g ê n e re , c om p e rs o n a lid a d e ju r íd ic a c om p ro v a d a , s e d e

e a tiv id a d e p re p o n d e ra n te n e s ta c a p ita l e d e v id am e n te re g is tra d a n o s ó rg ã o s

p ú b lic o s c om p e te n te s .

A R T IG O 2 9 - D O E X E R C íC IO S O C IA L

o e xe rc íc io s o c ia l te rm in a rá em 3 1 d e d e zem b ro d e ca d a a n o , q u a n d o

se rã o e la b o ra d a s a s d em o n s tra ç õ e s fin a n c e ira s d a e n tid a d e , d e c o n fo rm id a d e

com a s d is p o s iç õ e s le g a is .

A R T IG O 3 0 - D A S D IS P O S iÇ Õ E S G E R A IS

A A s so c ia ç ã o n ã o d is tr ib u i lu c ro s , b o n if ic a ç õ e s o u va n ta g e n s a q u a lq u e r

tí tu lo , p a ra d ir ig e n te s , a s s o c ia d o s o u m a n te n e d o re s , s o b n e n h um a fo rm a o u

p re te x to , d e v e n d o su a s re n d a s s e r a p lic a d a s , e x c lu s iv am e n te , n o te rr itó r io

n a c io n a l. rJ

O s ca so s om is s o s n o p re te E s ta tu to s e rã o re s o lv id o s p e la D ire to r ia

E xe c u tiv a , "a d re fe re n d um " d a A s sem b lé ia G e ra l.

T a q u a ru s s u - M S , 2 0 d e O u tu b ro d e 2 0 1 2 .

A I d a lu z
" P r im e iro s e c re ta r io /

v

o rn e s M a ce d o /'

D ire to r A r t is t ic o e

tiv id a d e s d e p ro g ram a çã o .
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DATA: 3 1 J U l 2013

Adri artlns dos Santos

Membro do conselho fiscal

atrícia eise Oliveira

Membro do conselho fiscal

•

•

•

. .•

- li

•

Contador

- /). .1.' Antunes Garcia

.fMi 1J1fE~~5312
CRC I MS 1544JO

C . P . F 0 5 1 . 0 3 1 . 4 2 1 .

,
'.

AV. GETULIO VARGAS N° 272 TAQUARUSSU MS CEP79.765-000 TL 3444-1466.

10
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""tNUI"Y'U "U U U 8 j 7
DATA: 3 1 J Ul 2013

ESTATUTO

DA
f'/IIoI

ASSOCIAÇAO

:. .i

.'

. ~,

.' ' ..

COMUNI TARI O

RADIO

FLOR DO VALE FM

PRESIDENTA: LUCINDA RODRIGUES DE SOUSA
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SRI - BATAYPORÃ-fv).S
PRENOTAÇÃO NO: U O O 8 3 7
DATA: 3 1 J UL 2013

FLOR DO VALE FM
TODOS TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

~ TEL: 444-1466 FAX: 444-1269
.' ~t

~(,OR DO ,,~~

AV. GETIJLIO VARGAS N° 76 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU MS

DECLARACAO

EU~LUCINDA RODRIGUES DE SOUSA, DECLARO PARA

OS DEVIDOS FINS QUE SOU, BRASILEmA, CASADA,

COMERCIANTE, PORTADORA DO RG N° 00882295 CPF

639.002.971-34 RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA

CIDADE A AV. FELINTO MULLER N° 1686, NADA MAIS A

DECLARAR ASSINO A PRESENTE DECLARACAO
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SRI - ElATAYPORÃ-MS

PRENOTAÇÃO N9: O O O 8 3 7

DATA: 3 1 JUlZ013

RADIO FLOR DO VALE EM
TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

TEL: 444-1466 FAX: 444-1269,. t+
J:'(ORD'~ "I'\-e CIC BANCO. DO BRASIL AG. 0728-5 CONTA 11.218-6

AV. GETULIO VARGAS N° 76 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU MS

•

D£CLARACA ~fà" "'''''v',': 6~'
, :~.ijf:iJ'

EU, VALDECI MACHADO SANTANA, DECLARO PARA OS

DEVIDOS FINS QUE SOU BRASILEIRO, CASADO,

FUNCIONARIO PUBLICO, PORTADOR DO RG N° 767771

CPF 465.938.021-15 RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA

CIDADE A AV. FELINTO MULLER N° 1296, NADA MAIS A

DECLARAR ASSINO A PRESENTE DECLARACAO

•

VALDECIMACHADOSANTANA
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SRI • BATAYPORÃ.~

PRENOTAÇÃO NIl: U O O 8 3 7
~ATA: 3 1 J UL 2013

FLOR DO VALE FM

TODOS TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

•. TEL : 444 -1466 FAX : 444 -1269
.. ~t

II'(,OR DO ,,~\.

AV . GETUL IO VARGAS N ° 76 CENTRO CEP 79765 -000 TAQUARUSSU M S

EU, : PATR IC IA DE OL IV E IRA SOUZA . BRA S ILE IRA ,

D IVORC IADA , PRO FESSORA , PORTADORA DO RG

879 .634 SSP IM S , C PF 845 .747 .981 -49 RES ID ENTE E

DOM IC IL IADO NESTA C IDADE A RUA , PRO FESSORA

NA IR RODR IGUES NOGUE IRA N ° s/o , NADA .c 'M A IS A

DECLARAR ASS INO A PRESENTE DECLARACAO

PATR IC IA DE OL IV E IRA SOUZA
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SRI • BATAYPORÃ.MS

?RENOTAÇÃO N9: o o o 8 3 7

DATA: 3 1 J U l 2013

RADIO FLOR DO VALE FM
TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

TEL: 444-1466 FAX: 444-1269
.. t+

~(,OR DO ",.\..~ C/C BANCO. DO BRASIL AG. 0728-5 CONTA 11.218-6

AV. GETULIO VARGAS N° 76 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU MS

D£CLARAC

EU, AIDON GOMES MACEDO, DECLARO PARA OS

DEVIDOS FINS QUE SOU BRASILEIRO , CASADO,

FUNCIONARIO PUBLICO , PORTADOR DO RG N° 890288

CPF 856.908.131-68 RESIDENTE E DOM ICILIADO NESTA

CIDADE A RUA JESUS FERREIRA NEVES N °193, NADA

MAIS A DECLARAR ASSINO A PRESENTE DECLARACAO
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SRI • 5AíAYPORÃ.MS

PRENOTAÇÃO N~:O O O 8 3 7
DATA: 3 1 J

F L O R D O V A L E F M

TODOS TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

~ T E L : 4 4 4 -1 4 6 6 F A X : 4 4 4 -1 2 6 9
.. ~t

~t.OR D O ,,~ \ .

AV. GETULIO VARGAS N° 76 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU MS

EU, A L F E U C A B R A L D A L U Z , D E C L A R O P A R A O S

D E V ID O S F IN S Q U E S O U B R A S IL E IR O , C A S A D O ,

A G R IC U L T O R E V E R E A D O R , P O R T A D O R D O R G N °

6 .5 5 8 .5 7 0 C P F 5 6 3 .3 3 4 .2 0 8 -9 1 R E S ID E N T E E D O M IC IL IA D O

N E S T A C ID A D E A A V . F E L IN T O M U L L E R N ° 1 6 8 6 , N A D A

M A IS A D E C L A R A R A S S IN O A P R E S E N T E D E C L A R A C A O

da Verdace

.~
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SRI - BATAYPORÃ.MS

PRENOTAÇÃO N O : O O O 8 3 7

DATA: 3 1 JUL2013

FLOR DO VALE EM
TODOS TODOS OS RITMOS UMA SÓ RADIO

~ TEL: 444-1466 FAX: 444-1269
.• ~t

1:'1.OR DO '1~\.

AV. GETULIO VARGAS N° 76 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU MS

EU, APARECIDO DA CRUZ, BRASILEIRO , CASADO,

AGRICULTOR E MOTORISTA , PORTADOR DO RG N°

200966SSP-MS CPF 110.414.981-87, RESIDENTE E

DOM ICILIADO NESTA CIDADE A AV. FELINTO MULLER

N° 186,

NADA MAIS A DECLARAR ASSINO A PRESENTE

DECLARACAO

eA~o&&uõ
APARECIDO DA CRUZ
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a rg e m d o re g is tro

o é c o m p o s ta d e 3 1

0 0 6 e a n te r io rm e n te

S e rv iç o d e R e g is tro C iv il d a s P e s s o a s J u r íd ic a s d a C o m a rc a d e B a ta y p o rã -M S

M a rc o A u ré lio R ib e iro R a fa e l

A v . B ra s il, n O 5 7 4 - T e l: (6 7 ) 3 4 4 3 -2 3 2 1 - B a ta y p o rã - M S

CERTIDÃO
C e rt if ic o q u e a p re s e n te fo to c ó p ia é re p ro d u ç ã o a u tê n tic a d a a v e rb a ç ã o n ° 0 3 , fe it

n O 1 , L iv ro B , p ro to c o la d o n o liv ro 3 -A , s o b n ° 8 3 7 e m 3 1 /0 7 /2 0 1 3 . A p re s e n te id

( tr in ta e u m a ) fo lh a s . C e r t if ic o f in a lm e n te , q u e e s ta s e rv e n tia fo i in s ta la d a e m O /

p e r te n c ia a c irc u n s c r iç ã o d e N o v a A n d ra d in a -M S . O re fe r id o ê v e rd a d e e d o e .

B a ta y p o rã -M S , 1 6 d e ju lh o d e 2 0 1 2 , à s 1 3 :5 0 h .
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R EPÚ B L IC A FED ER A T IV A D O BR AS IL - E S TADO D E M A TO G RO SSO DO SU L

CO M AR C A D E B A TA Y P oR Ã

S e rv iç o d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e C iv il d a s P e sso a s Ju ríd ic a s

C N P J nO 07 .9 9 8 .5 6 1 /0 0 0 1 -7 0

A v . B ra s il, nO 574 - C E P : 7 9 .7 6 0 -0 0 0 - B a ta yp o rã - M S

e -m a il: c a rto r io b a ta@ ho tm a il.c om - F o n e : (6 7 ) 3 4 4 3 -2 3 2 1

CERTIDÃO

.~

A M C . A S S O C IA çÃ O M O V IM E N T O C O M uN IT A R IO

A T A D E R E U N IÃ O E X T R A O R D IN A R IA D A A S S O C IA Ç Ã O M O V IM E N T O

C O M U N IT Á R Io R Á D IO C O M U N IT Á R Io F M - A M C R C IF M . R E A lJZ A D A A O S 2 0

(V IN T E ) D IA S D O M fu ; D E M A R C O D E D O IS M IL E Q U A T O R Z E A S 2 0 : 0 0 (V IN T E )

H O R A S , N A A V E N IO A F E L IN T O M U L L E R N .o 1 6 8 6 N E S T A C ID A D E , R E U N IR A M -S E

O S M EM B R O S D A A M C R C lF M S O B R E A D IR E Ç Ã O D A P R E S ID E N T A : L U C IN D A

R O D R IG U E S D E S O U S A , P A R A T R A T A R D E A S S U N T O S D E IN T E R E S S E D A

A M C R C IF M , IN IC IA D A A S E S S Ã O F O I D A D A A P A L A V R A A O S M EM B R O S

P R E S E N T E S , O A S S U N T O D IS C U T ID O F O I O A C ID N T E Q U E D E S E P O U A V ID A D O .

N O S S O G R A N D E A M IG O D IR E T O R P R IM E IR O T E S O Ü R tIR O : E D IN A L D O

L U N A D O N A S C IM E N T O , E C O M A M O R T E D O P R IM E IR O T E S O U R E IR O F IC A .A

P A R T IR D E S T A D A T A E M P O S S A D A A S E G U N D A T E S O U R E IR A P A T R IC IA , D E

O L IV E IR A S O U Z A , B R A S IL E IR A , DNORCIADA, P R O F E S S O R A , P O R T A D O R A D O ,/;j,

C P F 8 4 5 .7 4 7 .9 8 1 -4 9 R E S ID E T E E D O M IC IL IA D A A R U A P R O F E S S O R A N A IR ', : : ! , - -

R O D R IG U E S N O G U E IR A S IN E M T A Q U A R U S S U M S , P A R A A S S U M IR O S ,- -

T R A B A L H O S D O R AV A N T E C O M O A P R IM E IR A T E S O U R E IR A D A A S S O C IA Ç Ã O

M O V IM E N T O C O M U N IT Á R IO R Á D IO C O M U N IT Á R IO FM _ A M C R C IF M .. N A D A

M A IS H A V E N D O A T R A T A R E U A L F E U C A B R A L D A L U Z P R IM E IR O

S E C R E T A R IO L A V R E I A P R E S E N T E A T A Q U E V A I P O R M IM A S S IN A D A E P E L A
P R E S ID E N T A , L U C IN O A R O D R IG U E S D E S O U S A .

V IÇ E P R E S ID E N T E : A P A R E C ID O D A C R U Z ,

D I lU IT O R E S E G U N D O S E C R E T A R IO : V A L D E C IR M A C H A D O D E S A N T A N A

D IR E T O R A E P R IM E IR O T E S O U R E IR O : P A T R IC IA D E O liV E IR A S O U Z A

D IR E T O R E S E G U N D O T E S O U R E IR O :

D IR E T O R A R T lS T IC O D E E A T IV ID A D E S D E P R O G R A M A C A O : A ID O N G O M E S
M A C E D O

D IR E T O R D O C O N S E L H O F IS C A L : A D R IA N O M A R T IN S D O S S A N T O S

D IR E T O R A D O C O N S E L H O F IS C A L : M A R C IA M E N E Z E S D A S n ..V A

D IR E T O R A D O C O N S E L H O F IS C A L : P A T R IC IA G E IS A O U V E IR A

t IS t l \ .~ t~ O : ;
- . , , R E G ISlR O O t IM O V
S E R V IÇ O ~ C A O tB A T A Y P O R A 't . IS I

C . R Ib e Iro RaJae
M a rc o6 i- :~ ; :~ e g \ l i \ r a d O r
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

COMARCA DE BATA YPoRÃ

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e C ivil das Pessoas Jurídicas

CNPJ nO07.998.561/0001-70

Av. Brasil, nO574 - CEP: 79.760-000 - Batayporã - MS

e-mail: cartoriobata@hotmail.com - Fone: (67) 3443-2321

CERTIDÃO
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COMARCA OE BATAYPORA. MS

Márcio R ibeiro Martins
Oficia l Substituto

\

f\

CERTIDÃO

CERTIFICO ~ dou fé que esta fotocópia é reprodução fie l da averbação nO 6 do Registro n° 1, do Livro n° 8-1 do Serviço

de Registro C .vil das Pessoas Jurídicas, fe ita em 17/03/2015, e tem valor de Certidão, nos termos do Art. 19,91°, da Lei n0

6.015/1973. Emolumentos: R$ 29,00; Funjecc(10% ): R$ 2,90; F l,Jnjecc(3% ): R$ 0,87; Funadep(6% ): R$ 1,74; Funde-PGE
(4% ): R$1,16, Selo digita l: AFQ-60918-404. 8atayporã-MS, 1 e março de 2015.

Para consultar a autenticidade do selo digita , esse:
http://www.tjms.jus.br/corregedoria/selos/pesq uisaSelo. php

Marco Aurélio R ibeiro Rafael - O ficia l.
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL - E S T A D O D E M A T O G R O S S O D O S U L

C O M A R C A D E B A T A Y P o R Ã

S e rv iç o d e R e g is tro d e T ítu lo s e D o c u m e n to s e C iv il d a s P e s s o a s J u ríd ic a s

C N P J n O 0 7 .9 9 8 .5 6 1 /0 0 0 1 -7 0

A v . B ra s il, n O 5 7 4 - C E P : 7 9 .7 6 0 -0 0 0 - B a ta y p o rã - M S

e -m a il: c a rto r io b a ta @ h o tm a il.c o m - F o n e : (6 7 ) 3 4 4 3 -2 3 2 1

CERTIDÃO

A M C . A S S O C I A Ç Ã O M O V I M E N T O C O M U N I T A R I O

A T A D E R E U N I Ã o E X T R A O R D I N A R l A D A A S S O C I A Ç Ã O M O V I M E N T O C O M U N I T Á R I O

R Á D I O C O M U N I T Á R I O F M • A M C R C J F M . R E A L I Z A D A A O S 2 O . ( V I N T E ) D I A S D O M Ê S D E

S E T E M B R O D E D O S M I L E Q U A T O R Z E A S 2 0 : 0 0 ( V I N T E ) H O R A S , N A A V E N l D A F E L I N T O •

M U L L E R N . " 1 6 8 6 N E S T A C I D A D E , R E U N I R A M - S E O S M E M B R O S D A A M C R C I F M S O B R E A

D I R E Ç Ã O D A P R E S I D E N T E L U O N D A R O D R I G U E S D E S O U S A , P A R A T R A T A R . D E '.

A S S U N T O S D E I N T E R E S S E D A A M C R C I F M , I N I C I A D A A S E S S Ã O F O I DADkA p A L A V R A " - .

A O S M E M B R O S P R E S E N T E S , P A R A D I S C U T I R O A S S U N T O D A C R J A C A O D O N O V O

C O N S E L H O C O M U N I T A R J O E X T I N T O N O N O V O E S T A T U r o C R I A D O E M 2 0 D E O U f U B R O

D E 2 0 1 2 , A P O S A F A L A D E m o o s M E M B R O S F I C A E S C I . . H I D o 'E F O R M A D O o N O V O

C O N S E L H O C O M U N I T A R I O , D I R E T O I M 'R E S I D E N T E '" D O '" C O N S E L H O " C O M 1 J N l I " A R l O ! o

D A N I E L B E R T O B R A S I L E I R O , C A S A D O . P O R T A D O R D O R G N " 7 2 1 3 4 0 SSP/I\IS, C P F

6 3 9 . 0 0 3 . 7 8 1 - 3 4 , . R E S I D E N T E E D O M I C I L I A D O N E S T A O D A D E A A V . F E L I N T O

M U L L E R N " l 6 8 5 T A Q U A R U S S U M S , D I R E T O R V I Ç E P R E S I D E N T E 0 0 C o N S E L H O : 0 _ ': '
C O M U N I T A R I O : J O E L F A L 'S T I N O B A R B O S A , B R A S I L E I R O , C A S A D O , C O N T A D O R ,

P O R T A D O R D O R G N " 1 2 4 . 9 9 1 1 S S P - M S , C P F 0 5 1 . 0 3 1 . 4 2 1 - 0 4 , R E S I D E N T E E

D O M I C I L I A D O N E S T A O D A D E A A V . G E T U L I O V A R G A S N " 8 4 , M E M B R O D O - -

C O N S E L H O C O M U N l T A R I O : O S Z I E R D E S O U Z A B R A S I L E I R O , C A S A D O . P E D R E I R O .

P O R T A D O R D O R G 1 9 8 6 9 6 5 S S P I M S , C P F 0 2 8 . 6 6 9 . 0 4 1 - 1 7 R E S I D E l I o 'T E E D O M I C I L I A D O

N E S T A O D A D E A . R U A C O A B f i N " , M E M B R O S U P L E N T E D O C O N S E L H O . - R O S A ' .

B A R R O S D E O L I V E l R A , B R A S I L E I R A , S O L T E I R A , D O L A R , P O R T A D O R A : D O R G

0 0 1 0 4 1 1 0 4 6 S S P I I \ I S , C P F 0 0 3 . ! H 1 4 . S l l 1 - 1 2 R E S I D E N T E E D O M I O L I A D O N E S T A O D A D E A o

A V . F E L I N T O M U L L E R N " 1 6 9 6 , M E M B R O S U P L E N T E D O C O N S E L H O : L U O A N O

B A T I S T A D E J E S U S , B R A S I L E I R O , C A S A D O . A G R I C U L T O R , P O R T A D O R D O C P F N "

5 1 9 . 8 1 0 . 1 7 1 - 0 0 , R G N " R E S I D E N T E E D O M I C I L I A D O N E S T A O D A D E A R U A T A N C R E D O

N E V E S N " 2 0 1 1 , M E M B R O S U P L E N T E D O C O N S E L H O : J O S E A N T O N I O D O S S A N T O S

F I L H O , B R A S I L E I R O , C A S A D O , F U N O O N Á R I O P U B U C O , P O R T A D O R D O R G N " S S P -

M S , C P F O 3 l l . S 3 2 . 4 U . - I 5 , R E S I D E N T E li: D O M I C I L I A D O N E S T A O D A D E A R U A

V I C E N T E F E u x D A S I L V A N " 2 S O , T E R M I N A D A A D I S C U S S Ã O F O I C O L O C A D A E M

V O T A Ç Ã O , E A P R O V A D A P O R T O D O S O N O V O C O N S E L H O C O M U N I T A R l O D A

A I \ I C R C I F M . N A D A M A I S H A V E N D O A T R A T A R , E U A L F E U C A B R A L D A L U Z

P R I M E I R O S E C R E T A R I O L A V R E I A P R E S E N T E A T A Q U E V A I P O R M I M A S S I N A D A li:

P E L A P R E S I D E N T A . L U C l N D A R O D R I G U E S D E S O U S A .

T A Q U A R ~ U S S U ~ , 2 e r 4

,-'hb. Motd ~ ': := '
T a q w a - - 'o l S ~ _

A LUZ.

P R I M E m S E C R E T A R I O

V I Ç E P R E S I D E N T E . : A P A R E C I D O D A C R U Z ,

D I R E T O R A E S E G U N D A S E C R E T A R I A : P A T R I C I A G E I S A O L I V E I R A

D I R E T O R E P R I M E I R O T E S O U R E f f i P A T R I C I A O L I V E I R A S O U Z A

i n R E T O R D E C O R . E A T I V . D E P R O G A M A Ç Ã O : A I D O M G O M E S M A C E D O
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REPÚBL IC A FEDERAT IVA DO BRAS IL - E S TADO DE M ATO GRO SSO DO SU L

COM ARCA DE BATAYPORÃ

. S e rv iço de R eg is tro de T ítu lo s e D ocum en to s e C iv il d a s P essoas Ju ríd ica s

C NP J nO07 .998 .561 /0001 -70

A v . B ra s il, nO 574 - C EP : 79 .760 -000 - B a ta ypo rã - M S

e -m a il: ca rto r io ba ta@ ho tm a il.com - F one : (6 7 ) 3443 -2321

CERTIDÃO

EDIR ALl'BS

'!'a!leliOO e 0fici31
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R EPÚ B L IC A FED ER A T IV A DO BR AS IL - E S TADO D E M ATO G RO SSO DO SU L

COM ARC A D E BA TA YP oR Ã

S e rv iço d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e C iv il d a s P e ssoa s Ju ríd ic a s

C N P J nO 07 .9 9 8 .5 6 1 /0 0 01 -7 0
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e -m a il: c a rto r io b a ta@ ho tm a il.c om - F one : (6 7 ) 3 4 43 -2 3 21

CERTIDÃO

A M e . A S S O C I A Ç Ã O M O V I M E N T O C O M U N I T A R I O

D I R E T O R P R E S I D E N T E D O C . C O M U N l T A R I O : D A N I E L B E R T O

D I R E T O R V I Ç E P R E S . D O C . C O M U N I T A R l O : J O E L F A U S T I N O B A R B O S A

M E M B R O D O C O N S E l H O C O M V N I T A R I O : O S Z I E R D E S O U Z A

M E M B R O S U P L E N T E D O C O N S E L H O . R O S A B A R R O S D E O L I V E I R A

. M E M B R O S U P L E N T E D O C O N S E L H O : L U C I A N O B A T I S T A D E J E S U S ,
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C E R T I D Ã O
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D 70070131 1 BR
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT A R IA

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O R , 3 º A N D A R

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S IL lA /D F

(6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1
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Estatísticas e Resultados da Eleição - Resultado da Eleição

Estatísticas de
Eleitorado

Estatísticas de
Candidaturas

Estatísticas e
Resultados da Eleição

Quadro de
comparecimento

Quadro de votação

Quocientes eleitoral e
partidário

Resultado da Eleição

Faixa etária/cargo

Cargo/partido

Cargo/ocupação

Cargo/sexo

Cargo/partido/sexo

Estatísticas de
Prestação de Contas

Eleições anteriores

TSE - Estatísticas Eleições 2012 http://www.tse.jus.br/hotSites/estatistica2012/resultado-eleicao.html

1 de 2 22/01/2016 11:52
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Os quantitativos de votos nominais, de legenda, brancos, nulos e anulados estão sujeitos a alterações em virtude do processamento de
retotalização.

Última Atualização 20/01/2016 - 19:46

Parâmetros de pesquisa

   

UF

Município

Eleição Turno

Situação Cargo Pesquisar

Resultado da eleição

   
Exportar dados

Última totalização: 07/10/2012 - 18:03:42

UF Município Cargo Nr Candidato Partido Situação
Qt Votos
Válidos

% Válidos

MS TAQUARUSSU Prefeito 45 ROBERTO TAVARES ALMEIDA PSDB Eleito 2.275 100,000

Última totalização: 07/10/2012 - 18:04:43

UF Município Cargo Nr Candidato Partido Situação
Qt Votos
Válidos

% Válidos

MS TAQUARUSSU Vereador 22.123 ADILSON DA SILVA BORGES PR Eleito por QP 208 8,031

MS TAQUARUSSU Vereador 45.123 ROBERTO DOS SANTOS NEVES PSDB Eleito por QP 275 10,618

MS TAQUARUSSU Vereador 45.456 SANTINA FERREIRA LIMA PSDB Eleito por QP 190 7,336

MS TAQUARUSSU Vereador 45.678 ANTONIO DA ROCHA XISTO PSDB Eleito por QP 189 7,297

MS TAQUARUSSU Vereador 55.555 SANDRO FELIX MELO PSD Eleito por QP 164 6,332

MS TAQUARUSSU Vereador 15.015 GILSO FRANCISCO FILHO PMDB Eleito por QP 160 6,178

MS TAQUARUSSU Vereador 15.678 LUCIANO BATISTA DE JESUS PMDB Eleito por QP 151 5,830

MS TAQUARUSSU Vereador 55.580 ANTONIA CEZAR AMARAL DE ANDRADE PSD Eleito por QP 136 5,251

MS TAQUARUSSU Vereador 15.123 ALFEU CABRAL DA LUZ PMDB Eleito por média 120 4,633

Exportar dados

1 - 10

TSE - Estatísticas Eleições 2012 http://www.tse.jus.br/hotSites/estatistica2012/resultado-eleicao.html

2 de 2 22/01/2016 11:52
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017084/2015

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO CAMUNITARIA FM - AMCRC/FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAQUARUSSU/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0510256).
2) Estatuto Social: fls. 19 a 28 (Ofício 08/2015 SEI 0880832).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Sem previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Sem previsão.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 e fls. 38/39 (Requerimento SEI 0510256). (20.10.2012 - 20.10.2016)
Presidente: Lucinda Rodrigues de Sousa;
Vice-Presidente: Aparecido da Cruz;
Primeiro(a) Secretário(a): Alfeu Cabral da Luz;
Segundo(a) Secretário(a): Valdeci Machado Santana;
Primeiro(a) Tesoureiro(a): Patrícia de Oliveira Souza;
Segundo(a) Tesoureiro(a): Vago;
Diretor(a) Artístico(a) e Atividades de Programação: Aidon Gomes Macedo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 17 (Requerimento SEI 0510256).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento SEI 0510256).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento SEI 0510256).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento SEI 0510256).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Ofício 08/2015 SEI 0880832).
Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- O 1º Secretário exerce mandato eletivo (vereador) em Taquarussu - MS, o que configura vínculo político.
- O Conselho Comunitário ainda não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 122/01/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1141/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017084/2015-28.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
CAMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taquarussu, estado de Mato Grosso do Sul,
apresentou atendimento de exigência, conforme fl. 1 (Requerimento SEI 0510256).
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 O Conselho Comunitário ainda

não é composto por

representantes de entidades

legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114

da Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das
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respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O 1º Secretário, Alfeu

Cabral da Luz, exerce o

mandato de vereador, em

Taquarussu - MS, o que

configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este renuncie ao

mandato eletivo.

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

I, "a"

 

3.                      Salienta-se que a solicitação referente ao Conselho Comunitário
será a última que o Ministério das Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira,
a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou
mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na
forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.
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CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/01/2016, às 12:11, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0934391 e o código CRC 3A47B1A3.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0934387.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1703/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
CAMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM
Avenida Getúlio Vargas, nº 282 - Centro

79.765-000 - Taquarussu - MS
​CNPJ n° 02.780.754/0001-37

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017084/2015-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1141/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0934404 e o código CRC A0CFFE5F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 236/2016/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.017084/2015-28.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO
COMUNITÁRIO RÁDIO CAMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM , entidade que requer
renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Taquarussu, estado de Mato Grosso do Sul, estaria infringindo o art.
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma
vez que o 1º Secretário, Alfeu Cabral da Luz, exerce o mandato de vereador, em
Taquarussu - MS, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral, 0934387.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0934405 e o código CRC 83A1DD9C.
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L D O

ENDEREÇOIADRESSE

C E P I C O D E POSTAL

S C E /C G R C

O F IC IO n a 1 7 0 3 /2 0 1 6 / S E I -M e , d e 04/02/2016.

N ° D O P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 J 7 0 8 4 /2 0 1 5 -2 8

A s s o c ia ç ã o M o v im e n to C om u n i tá r io R á d io C am u n i tá r ia

F M - A M C R C /F M

A v e n id a G e tú l io V a rg a s , n O 2 8 2 - C e n tr o

7 9 .7 6 5 -0 0 0 T a q u a ru s s u - M S

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3 / 1 6

D E C L A R A Ç Á O D E C O N T E Ú D O (S U J E IT O A V E R IF IC A Ç Á O ) I DISCRIMINACION

1 1 4 )1 .1 8 6 m m

N A T U R E Z A D O E N V IO I NATURE D E L"ENVOI

O P R IO R IT Á R IA / PRIORITAIRE

D E M S

O S E G U R A D O I VALEUR D~CLAR~

R U B R IC A E M A T " 0 0 E M P R E G A D O I I
SIGNATURE DE L"AGE~~~. r o n s eQ

M aL n ' T .m ' l

N ° D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O

R E C E B E D O R I Ô R G Ã O E X P E D ID O R

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R I $/GNATURE ou R';CEPTEUR
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

BRASIL
BRÉSIL

hh

JO 43057905 4 BR -

.lO : I tO

e
o Elltrornc:<!

PREENCHER COM lETRA DE fORMA

NOME ou RAZÃO SOCiAl DO REMETHfTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'[xPEDITEUR

CIDADE I 'OCAU

DDDDD-DDD

,
c:

Correios.~
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AS .5OC lA cAO 1l.0VU lE lfTO CO ll.1OOT ltR lO

RAD IOCO IlU lm "AmA FII.-A llllC Il(;/F JI.FLOR DO VA 1.E 109 .4

FAX.(O xx67 ) RAO.3444.1466 CEL99761123

CGC 02 ,780 .75410001 -37

••.•••.- .eo : LUC INDA RODR IGUES DE SOUSA

O fic io N ' 10 /2016

Ao

CORDENAOOR - G ERAL DE RAD IODEFU SAO COMUN IT AR IA

Senbo r: SAM IR AM ANDO GRAN JA NOBRE M A IA

RESPO STA AO OFIC IO N .1703120161SE I. M C

P rocesso N ,o 53900 .017084 /2015 -28 .

NOTA TECN ICA N G 1141120 I6 /SE I.M C

V enho a través de o p resen te in fo rm ar à V ossa E xce lênc ia . que

recebem os a no tificação num ero ac im a, e quúem os nos descu lpar po r ta l

acon tedm en to , e in fo rm ar que ago ra o conse lho fo i c riado de aco rdo com a no ta

-técn ica , rep resen tado po r c inco en tidade do nosso M un ic ip io .

C om re lação ao secre ta rio , o m esm o ped iu renunc ia do cargo sendo

em possado o sup len te .

E stam os aqu i p ron to para sanar qua isquer novas pendênc ias se po r

. .
acaso v im a su rg ir.

C o locando -nos ao vosso in te iro d ispo r para ou tro s esc la rec im en to s que

se fIZ erem necessário s ,

P residen te

ASSOC IAÇÃO MOVL \lEN TO COM UN ITÁR IO RÁD IO COM UN ITÁR IA FM . AM CRC 'FM

--.
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F L O R D O V 7 \L E ftI

A aadio que toca o que você qoata
CNPJ 02.780,754/0001-37

T E L : (6

A V : G E T IJL IO V A R G A S 2 7 2

C E P 7 9 7 6 5 -0 0 0 T A Q U A R U S S U -M S

S IT E w w w .f1 o rd o v a le f in .c o m .b r

• <l>
. ' ' '£ .t

D O V "\'

R E L A T O R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT A R IO D E E N T ID A D E S

A p re s e n ta m o s a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s o u lt im o re la tó r io d a

A s s o c ia ç ã o M o ~ im e f l lo C om u n itá r io R a d ia C om u n itá r ia F M - A M C R C IF M , n ó s d o c o n s e lh o c o m u n itá r io

e s ta m o s d e a c o rd o c o m a p ro g ra m a ç ã o v irJ C IJ la d ap e la n o s s a R a d io F lo r d o V a le F M , e m n o s s a c id a d e ,

a m e sm a v em fa z e rn . lo u m tra O a lh o v o lta d o a o o o m em d o c a m p o c o m m u s ic a s ra iz e s n a s m a d ru g a d a s .

a p a r t ir d a s 0 8 :0 0 h o ra s u m in fo rm a t iv o c o m p le to d o q u e s e p a s s a e m n o s s a c id a d e , e m n o s s o e s ta d o

e e m n o s s o B ra s il: d a s 0 9 :0 0 H o ra s à s 1 2 :0 0 H o ra s m ú s ic a s v a r ia d a s à p e d id o d a n o s s a p o p u la ç ã o ,

a tra v é s o o le le fo n e o u c a r ta s , l1 0 S in te rv a lo s d e v in te e m v in te m in u to s , in fo rm a ç õ e s r . lp id a s s o b re n o s s o

m u n ic íp io re la c io n a d a s a o s tra b a lh o s d o L e g is la t iv o e E x e c u t iv o , a o m e io d ia p ro g ra m a ro m â n t ic o e

tra z e n d o a s in fo rm a ç õ e s e m g e ra is A p a r t ir d a s 1 3 :0 0 h o ra s m ú s ic a s e m u ita d e s c o n ira ç ã o , a lc a n ç a n d o

to d o s o s o u v in le s e , ã p a r t ir d a s 1 7 :0 0 h o ra s P E Q U E N O S IN F O R M A T IV O S em s e q u e n a a a té à s 1 9 :0 0

h o ra s 5 e 9 u e a p ro g ra m a ç â o c o m m ú s ic a s p a ra o h o m em d o c a m p o . s e r ta n e jo ra iz , e à s 1 9 :0 0 h o ra s _ A

V o z d o B ra s il.

A p ó s "a v o z d o B ra s il" , m U s ic a s ro m â n t ic a s d o p a s s a d o , n u m c lim a b em g o s to s o , o r ld e

o d a s a s fa m í lia s d a c o m u n id a d e f ic a m lig a d a s p a ra C \J r t ire re c o rd a r m om e n lo s in e s q u e c iv e is d e s u a s

v id a s .

A o s s a b a d o s e d o m in g o s à ta rd e p ro g ra m a s re lig io s o s ,s a ~ s fa z e n d o a s s im to d o s n o s s o s

o u v in te s d a n o s s a re g iâ o , o n d e é d a d a o p o r tu n id a d e à !o d a s a s d e o o m in a ç õ e s c r is tã p re s e n te s e m

n o s s o M u rJ ic ip io .

S e m m a is n ; j( ja a tra ta r re ite ra m o s e x te n s a s c o n s id e ra ç õ e s

C o n s e lh o C om u n itá r "

D IR E T O I{ I 'IU 5 1 D F N T E D O C . C ü M U .'- I IT A R IO ;

,

00,"'&4"
D IR E T O R V IÇ F P R F S .])O c . C ü M u r-- ;n A R IO : E M IL lA M A R IA C R IV E L U D E B IA S I

r r ; i \ i i í~ ~ o
\ lE M B R OS U I 'L E K ll- : IX )C O N S IO L llü : fA D lA N A A ~ ~ C O , M E S

\ l F M llR () I)() llJN S U JIO C O M P K lT 1 1Ill( I :

T A Q U A R U S S 9 D E M A R C O D E 2 0 1 6 '
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AMe. ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNIT ARIO

AIA DE REUNIÃO EXTRAOR[)[NARIA DA ASSOCIA l..:}.O MOVIMENTO COMUNlTÁRIO

RÁDIO COMIJNI1ÁRIO F"4" AMCRCIFM . REALIZADA AOS 29 (VINTE fi NOVE) [)lAS [X)

M~:S DE MARCO OI: UOIS M IL F DLZESSLlS AS 20: 00 (V INTE) 110RAS. NA AVENlIlA
fE l.lNTO M IJLLER N° 1(,86 NESTA ClllA IJE , REUNIRAM .SE OS MEMnR()S DA AMCRCil'M

SOBRE A DIREÇAO DA PRESIDENTA: LUCINIlA ROl)RIGUF,s DE SOUSA, PARA TRATAR

DE ASSUNTOS DE INTERESSE DA AMCRCirM . Il'IC IADA A SESSÃO FOI DADA ,\
PALAVRA AOS MLMIlROS PRESENTES. O ASSUNTO DISCUTIDO 1'01 SOBRE () PRIl.IEmO

SECRETARIO , SLNHOR ALHo\! CA lJlL \!. 0.\ I.L 'Z , QUE ,\PIlLSENfOU CARTA DF
RENllNCT,\ DO CARC,O DE PRIMEIRO SFCRETARIO . COM O AF,\STAME:\TO DO
S[NHOR ALFEU CABRAL DA lUZ. !-ICA 11 PARTIR DLSI" DAf,\ EMPOSSADO O

SF.GUNJ)() SECRETARIO , SEJ";I-IO II. VAW£CiR YlACHAOO DF. SA~'TANA .
llRASn.EIRO . CASADO. MOTORISTA . PORTAIX)R IX) Cl'r 46S.93~.021-1~ E RC. :\LMERO
767771, RESIIlETI' F DOM IClIJAOO NA AV FEl.INTO MUILER ~l~% Bl TAQU.\RUSSU
MS. PARA ASSUM IR OS TRAB.\LHOS [X)RA\',\NTE COMO O PRIMEmO SECRETARIO
DA ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMLl'lTARIO RÁmo COMUNlTÁRlO ,M . AMCRC nl.
EM SEüUIDA A PItESIDL'HE FALOU ~ílRE eM OFICIO DA ANA1!.L IVVM 17~JI211Ih1!>tI.

Me QUE PEDE A fORMACAO!l1' UM CONSELHO COMUNITARIO FORMADO COM LT~l
REPRESEXTA:-;TE DE CADA ENTIDAUES DE CL"SSES RELI(;IOSAS UE MORAlX 'R l,S L
ASSOClAOES RL:RAJS . E SIl."D ILA lüS. DE lAQUARUSSlJMS. QUE APÓS SER TOJX)S
INIHCAOOS POR SEUS RlPRESENTAN1E DAS ENTUJADr.S. fiCAM ASSIM CO:-lTIH IlIX )S

DIRETOR PRrsrnr.l'(f[ DO CONSELHO COMUNlTARIO , ANTONJO CARLOS BItAZ
RRASILURO. S[PMU1JO , PORT,U)(lll.. •• [)O R(; v 411lJ6S SSI'I~IS, CI'F ,366.1711.9(l1-~9
ltF .Swr.'.;T[ E l)(l~IK ILlA I)O '.;[STA cm .-\])F .. \ A \'. (;ETLI.IO VARGAS ,," 346

TAQL:ARr~ ••c ~I~, mR£TOR \leI: PRr.SID I:NTI: 00 CO '.;S[LHO COMUSITARIO ,
H tlL lA MARIA nU"ELLI [)E RIASl IIRASII.F .IRA , C"SAIl.", IlO LAR, I'OR1AI)ORA
1)(1 R(; 1-'116222 SSPIMS, CPF ~H3.6lI3.H71-6~RESlllENTE F llOM ll:lL lA llO "ESTA
cm ."1IE ,\. R lIA S,',O FRANCISCO N" S7,fAQlJARUSSU MS, MntBRO DO CONSELHO
co~mNrrARIO ' FABIANA APARE)lJA i\-1ACORlNI OCON GOMES, BRASllE lIt-\,
CA~AnA . 1'llO rES~ORA, l'ORTAIlORA])O RG OOOHHI-OOSSSPIMS. CPF HH6.~14.I01.H2,

RESIIlF .!'óTE F. 1I0:\-IIC lLlA l)() NESTA emAnE A. AV. (óETULlO VARGAS ". 3~H.

MEMBRO SUPLENTE DO CONSF.LHO COMUNITARIO . CLODOALDO IH . COSTA
CRIVELL!, IlItASlLHRO, CASAIX), .,,(;IUCULTOR, l'O IlTAIlOR 1)0 CPF 1'1"39(1.9~~.O ll.

20, R(; 0\)61O~57, R t:smF.l';n: F . IJOM ICIJ.IA IJ() N .:STA CIDA!)[A AV n:U ..-TO
MULU:R N" 5~ TAQUAlUISSU ~1S, W [SLEY HELlAQUlM DE ~'-'\.TOS SILVA,
BRASILEIRO . CASAllO , COMERCL"NTE. PORTADOR no CI'F :>;"OOU~4.331.27, R(;

IM lllY I720, RESfI)F.NTE E 1I0:\-I1ULM I)0 NESTA cmAnE A .••V HLI"TO M lIlLFR ",'
~H .TAQlJARUSSU MS.1ERVll'JA [)A A J)1SCUSSÃO fOI COU)(;A IlA H .i \'(rrAç.~o. F.
A I'RUV AliA POR TOllOS, .•• :>;OVOCONSF.LHO COMUMTARIO nA AMCRC{fM . >;A [)A
MAIS HA\iF.M )O A TRATAR. f:U VALllECLR :\IACHAIlO m : SAI';TA ..-A . I'R I'IURO
SECRETAUlO I,AVR.U A PRESE'JTF. ATA QUE VAI l'O I{ M IM ASSI:>;A I)A F. I'ELA

I'RESmENT A. LUI 'IN 1),\ 1I0IJRIC ;IJF.S IH : SO l:SA .

V IÇE PRF:SID I::JHE, APARECI[)O DA CRUZ, J
"""'R"nsO ,,"£IRA~O~'RA~U" ~

DIRETOR Df: COR. I::A TIV . DE pR.OGAM ,\ÇÃO,
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• ,

A M e . A S S O C IA Ç Ã O M O V IM E N T O C O M U N IT A R IO

O IR F ,T O R D F , C O N S E L H O F IS C A L , M A R C IA M E N E Z E S I lA S IL V A

ftt'di"fJI l IR L T O R In : C O N S F :L 1 1 0F IS C A L , P T R le I G E IS A D E O U V E IR A

C O N S E L H O C O M U N IT A R IO D E E N T ID A D E S

D IR E T O R P R F :S I I lF : : 'iT E 0 0 C . C O ~ lL 'J Iõ IT A R IO : A N T

0 ~ < c
J l lR E T O R V IÇ E P R E S .D O C . C O M IJN IT A R IO ; .:MILlA M A R !A C 1U V F .I .U 1 lF . I I lA S !

M t: . 'V IB R O D O C O N S . C O l\1 lJN IT A R I~ H IM ;A A P I IR E m ,'I

_ _M F .M R R O S U P L E ] I , 'T E D O C O N S E L ~ t1 ~,
M EM B R O S lJ l 'L t :N T E D O C O N S E I .I IO : . ,
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F L O R D O V A L E F M

1 0 0 0 5 0 $ f l IT M O S U M A s 6 M D Io

. , . T E L : 4 4 4 - 1 4 6 6 F A X : 4 4 4 - 1 2 6 9

""LOR D'~, ,~ \ . t< .'tDlREÇAo G.ERAL: LUCINDA RODRIGUES

A V . GETULIO V A R G A S N ° 2 7 2 C E N T R O C E P 7 9 7 6 5 . .Q O O T A Q U A R U S S U M S

E U , W £ S l.E Y H E U A Q U 1 M D t:M A T O S 5 1 1 .1 ', ( M E M B R O S U P L E N T E D O C O N S E U f( } n J M U N lT A IU O D ..~

fU IN O F L O /( IX ) V A U ; I 'M . D E C U I I .O P A R A O S D E f1 D O S n N S Ç U E S O U IJ / lA s rU ;O IO . S O L T E IR O .

C O M E R C IA 1 Y T E , l 'O I lT A D O R D O R G N '1 I f I1 /9 /1 J I I S S P .M S . C P F .O O 4 . I I i4 .J $ /_ ]7 . I l l iS I I J t ; , '- r r / j l i _ _

D O M !C 1 U A [J ( ) N l iS T A C ID A D E D E T . IQ U A R U S S U M S . N ~ A V . E U N T O M U lD ;R trS S , N A D .~ M A lS A

fJ E C L A R A R A S S IN A A P R E S E N T f . ' 1 J f . "C L , / / I . fC A O ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU

C" .1'.,1 ~ "" OJ.9B. 70JIlIIIO 1••~1I

,. , 1,

r 'li C lO 'S I ,,1 .\ r :'\"(l1I7~(l1"

A S e n h o ra .
IXCri'\ll,\ IH )IlI~ I(;l:E S DE S (Il:Z \

I',-,,,;,L 'n !c d " 1 '1 .( il~ IJ O V \] ]

l~I\l~rll"u-\'IS

A S S lIllIO : Illd ic ~ ç ó (l

E n l'~ 1 1 1i1 1h ~ ll1 e lllo { I1 1 1 ')

l'l'o.ada S L 'lllu lra .

28 de Março de 2016

V " 1 1 1 " , ro r I" " io d n i< : in ,k ~ ,' :' V O S ,;" S ~ n h (lri" . p ,lr" I 'IZ ,," P 'II 'I" d "

------- ( '''h ~ II,,, d a Ib J i" f- Im J " V a k I.c ..'t n -'p I'c '.s c 'n la n d n " (.:-c ,,,,,,1 I1 0~ Il" " " ip " l ,k " .k i,)

.-\,nti"nt~ " " ,',,1 1 ,,1 ' \\'\ ',;k ~ I kli;l'luim ,k \1;,10' S,l,a

S ,'m l" s Ó () 'lu ,' ,I", "r'~S~l1laI '" ,a " 1 ll0 1 ll~ 1 l1 ,'. s u l> s c r':'O -Il1 ':

\i.:tlC" """IL'II"'.

L w :-
Ludimila Cosia S
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FLOR DO VALE FM
TO llO S os R I'l'M OS UW \. só !lAD rO

4> TEL : 444-1466 FAX : 444-1269

~ I.OR D 'O ",.\.~ tD lR F .ç À O GERA l.: L U C lN D A R O D R IG U E S

AV . GET IJUO VARGAS N ° 272 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU M S

DECLARACAO

EU, FABIANA APAREIDA MACORIHI OCON GOMES, MEMBRO DO

C O N S E L H O C O M U N IT A R IO D A R A D IO F L O R D O V A L E F M , D E C L A R O

P A R A O S D E V ID O S F IN S Q U E S O U B R A S IL E IR A , C A S A D A , P R O F E S S O R A ,

P O R T A D O R D O R G N 0 0 0 8 8 1 '( )0 5 5 S P I M S E C P F N " 8 8 6 .5 1 4 .1 0 1 _ 8 2 ,

R E S ID E N T E E D O M IC IL IA D O N E S T A C ID A D E A A V . G E T U L IO V A R G A S

N 348, NADA MAIS A DECLARAR ASSINO A PRESENTE DECLARACAO.

FAB 'ANAAPA 'E I~ ::'; '~~N GOM ES
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G O V E R N O D O r .S T A J ) ( ) D E M A T O S G R O S S O 0 0 S U L

S r .C R E T A R IA D F . E S T A V O D E E D U C A Ç Á O

F .F . . [ IR M A R T I : 'iH O M A R Q U I< :S

C r i a ç ã o _ D e c . N " , 1 ,604n]. E le v a ç ã o N ° , 4 4 4 /8 0 R e c o n h e c im e n to _

I " G r a u - D e l ib c r a c ã o C E E - 4 1 6 .1 8 2 _ 2 " G r a u _ D e l ib e r a c a o _ 565i83

A V IS O N ° 0 0 1 1 2 0 1 6 / A P M d a E E . D f . M a r t i n h o M a r q u e s / T a q u a r u s s u

P r e z a d a P r e s id e n t e

T a q u a r u s s u / M S , 2 3 d e M a r ç o d c 2 0 1 6 .

E n c a m in h o a V o s s a S ~ n h o r i a o n o m e d a p r c s id e n l e d a A P M

d e s t a in s t i t u i ç ã o d e e n s in o p a r a c o m p o r o c o n s e lh o c o m u n i t á r i o d a r a d io F lo r d o

V a le F M , F a b ia n a A p a r e c id a M a c o r in i O c o n G o m e s .

A te n c io s a m e n te .

f a b i a n a A p . . ~rrm iO n G o m e " i
P r e s id e n t a d a A P M

R G 0 0 0 .8 8 1 ,0 0 5 5 5 P /M 5

D a ta d a E m is s ã o D a ta d e R e c e b im e n to C ie n t e :

A P M d a E E . O R , M a r t i n h o

M a r q u e s

2 3 /0 3 1 2 0 1 6

Ofício 10/2016 (1069600)         SEI 53900.022695/2016-79 / pg. 9



F LO R D O V A L E FM

'I 'O O O S o s R ITM O S UM A s6 R A O IO

• • T E L : 4 4 4 -1 4 6 6 FA X : 4 4 4 -1 2 6 9~ .-
ol"LOR DO VIl>'- DlREÇAO G .E R A L : l.UCINDA RODRIGUES

A V . G E TU L IO V A R G A S N " 2 7 2 C EN TR O C E P 7 9 7 6 5 -0 0 0 T A Q U A RU SSU M S

DECLARACAO

EU" A N TO ,," 'O C A R LO S B R A Z , P R E S II> E N T E D O C O "S E L lIO

C OM U N ITA R IO DA RAOIO FLOR DO VALE FM, DECLARO PARA OS

DEVIDOS FINS QUE SOU BRASILEIRO, SEPARADO, PROFESSOR,

PORTADOR DO RG N 410368 SSP I MS E CPF ND 366.178.901-59,

RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE A AV. GETULIO

VARGAS N 349 • NADA MAIS A DECLARAR ASSINO A PRESENTE

DECLARACAO.
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O f íc io N .~ 0 0 5 /2 0 1 6

T a q u a r u s s u -M S 1 7 d e m a r ç o d e 2 0 1 6

A O E x m a . S r a , lu c in d a R o d r ig u e s d e S O U lo

M O . P r e s id ~ n te d a A M e - A s s o c ia ç ã o d o M o v im e n to C o m u n i tá r io

T a q u a r u s ,u _ M S

R e le r e n te : C o m p o s iç ã o d o C o n " , lh o d a R á d io F lo r d o V a le _ T a q u a r u s s u M S

C o m u n ic a ç ã o (F a z )

V e n h o p o r m e io d e s te , in lo rm a r V . S e n h o r ia a in d ic a ç ã o d e A n to n io C a r lo s B r a , p a r a

c o m p o s iç ã o d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io d a R á d io F lo r d o V a le F M em a te n d im e n to a o o f id o n . '

0 2 6 { 2 0 1 6 d e 1 0 d e m a r ç o d e 2 0 1 6 , C l lm o r e p r e s e n ta n te d o S im te d . S in d ic a to d o s T r a b a lh a d o s

e m E d u c a ç l io d e T a q u a r u s s u _ M S .

S e n d o o q u e m e a p r e s e n ta p a r a O m o m e n to d e s p e ç o .m e m u i ;

R e s p e i to s a m e n te .

A n to n io c a r lo , B r a z

e n te . S IM T E O
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F L O R D O V A L E EM

1 0 0 0 5 O S R ITM O S U M A 56 R A D IO

. + T E L : 4 4 4 -1 4 6 6 F A X : 4 4 4 -1 2 6 9

J:'tOR. D'O , ,~ \ .etOLREÇÃO GERAL: LUClNDA RODRIGUES
A V . G E T U L IO V A R G A S N "2 7 2 C E N T R O C E P 7 9 7 6 5 -0 0 0 T A Q U A R U S SU M S

E U . C U )O O A U )() D .f. C O S T AC R lf 'H U . M B IB K O S U P LE N U D O C O N S H /lO C O M U N Ir1 0 1 /0 [)A

R iD lO F LU R lX J "A I.} ;- F M , IJH :/,A f/O I 'A R A o s IJ E V IIX IS N N S Q U f; s o u H IV /S II .r ; f IW . C 'lS 4 IJO ,

A G R iC U L TO R . P O R T A D O R D O J lG .\~ O O IJ~ /rm 5 7 S S f'_M S . C f'F ,J 9 0 .9 H .O I/_ 2 0 . R fS lD E N T 1 i li

D O M rc rU A D O N E S T A C 1 IH !J h IH ; TAQUARUSSU M S , N A A V , U JN T o M rJ J ü .R N .5 ~ . N A D .! M M S A

D E C LA R A R .iS S /N U A P R f;S M "n ' [) l; 'C L iK K M ),
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S IN D IC A T O D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E T A Q I JA R U S S U

E S T A D O D E M A T O G R O S S O D O S U L

C N P J 0 6 .0 6 8 .1 2 2 /0 0 0 1 - 0 4

"NO CAMPO, A CERTEZA DE UM FUTURO"

F o n e / f a x ( 6 7 ) 3 4 4 4 - 1 3 9 9

A v . G e tu l io V a r g a ~ , 3 8 4 - C E P 1 9 .1 6 5 - 0 0 0 I T a q u a r u s s u - M S

e -m a i1 : s in d ic a to r u r a 1 d e ta q u a r u s s u @ b o l .c o m .b r

O F ic IO P R E S lS P R T IL A S N ..0 0 1 l2 0 1 6 .

T a q u a r u .~ s u -M S , 1 7 d e m a r ç o d e 2 0 1 6 .

A S e n h o r a P r e s id e n te 11fl F L O R D O V A L E F M

L u c i" d a R o d r ig u e s d e S o u z a

D o :S im l ic a 1 tJ d o .~P r o d u 1 " r e .~ R u r a is d e T a q u l lr u n u

C /a u d in e 1 V ic e n te C r iv e l l i .

A s s u n to : In d ic a ç ã o

E n c a m in lw m e n to (F a z )

S e I /h o r a P r e s id e n 1 e

V e n h o p o r m e io d e .~ te , in d ic a r p a r a fa z e r p a r te d o C o n s e lh o

C om u n i tá r io d a R a d io F lo r d o V a le F M re p r e s e n /a n d o e s s a e n / id a d e o s e n h o r C lo d o a ld o d a

C o s r a C r iv e l l i c o m o T ir u la r e M a r i lu d e B ia s i c o m o S u p le n te . .

S em m a is p a r a " m om e n to . c o lh o d o e n s e jo p o r o e x te r n a r v o to s

d a m a is a l ta e s t im a e r e a l a p r e ç o .

A te n c io s a m e n te .

_ ~ O a " l ,:w j){£;[g,;J; 0.l",ee,
C L A V D il iE T V IC E N T E C R IV E L L l

SINDICATO RURAL DE TAQUARUSSU - MS
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F LO R D O V A L E FM

TO C O S O S R I 'l 'M O S UM A s6 R A D IO

. < 1 ' T E L : 4 4 4 -1 4 6 6 FA X : 4 4 4 -1 2 6 9

.t'LOR D'~"p .\ .~tDlREÇÃO GERAL: LUClNDA RODRIGU£S
A V . G E TU L IO V A R G A S N " 2 7 2 C EN TR O C E P 7 9 7 6 5 -0 0 0 T A Q U A RU SSU M S

EU. EM/UA M,fRl.f CRlVI':UJ DF.BUS!, DIRETOR f VICE I'J(ESIDF.,~TEDOCONSEU/O COMUNIHRfO

R A IJ / ( J F L O I i. D O V A U : n 4 , V I iC L {R O P A R A O S m ;V / lX J S NNSQUE SOU H ll- f .W T .E IR A , C A S A D , l,

I 'R O F F -S S O !I .1 , j ! 'O s t " i 'fT A D A , I 'O R T M )O R D O R f i / 'r ]J I ) 6 ] ]2 S S f '-M S C N :J I lJ .M H ,R 7 /-1 i8 R M lf> h N lE

f : {J(JMIUI.'.WO NESTA CIDADE DE HQU.iRUSSU MS. NA RUA SAO NUNC1SCO N ' 5 7 , NADA MÁIS A

T R A T A I I lJ f . rU I I . ! IR A S S fN A . i P R E S E l> 7 E D E C U R A C iO
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O F ic IO N 2 00112016

T A Q U A R U S S U -M S , 17 D E M A R Ç O D E 2016.

A E X M A . S ra . L u a n d a R O d r ig u e s d e S o u z a

M D . P re s id e n te d a A M C -A s s o c ia ç a o d o M o v im e n to C om u n itá r io d e

T a q u a ru s s u lM S

R e fe re n te : C om p o s iç a o d o C o n s e lh o d a R á d io F lo r d o V a le - T a q u a ru s s u lM S

C om u n ic a ç a o {F a z )

V e n h o p o r m e io d e s te , in fo rm a r V o s s a S e n h o r ia a in d ic a ç a o d e E m illa M a r ia

C r iv e ll i d e B ia s i p a ra c om p o s iç a o d o C o n s e lh o d a R á d io F lo r d o V a le FM em

a te n d im e n to a o O fic io n2 02612016 d e 10 d e m a rç o d e 2016, c om o

re p re s e n ta n te d o C P P _ C o n s e lh o d e P a s to ra l P a ro q u ia l d a P a ró q u ia N o s s a

S e n h o ra A p a re c id a d e T a q u a ru s s u lM S .

S e n d o o q u e m e a p re s e n ta p a ra o m om e n to , d e s p e ç o -m e m u i:

R e s p e ito s am e n te .

E m ilia M a r ia C r iv e ll i d a B ia s i

C o o rd e n a d o r d o C P P
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T a q u a r u s s u /M S , 1 1 d e M a r ç o d e 2 0 1 6

A A S S O C IA Ç Ã OM O V IM E N T O C O M U N IT Á R IO

R e f : R e n ú n c i a d o C a r g o d e S e n e t a r i o

S e n h o r a P r e s i d e n t e

C o m u n ic o a V . S ~ m in h a r e n ú n c i a a o c a r g o d e 1 2 S e c r e t á r i o , q u e o c u p o d e s d e 2 0 d e

O u tu b r o d e 2 0 1 2 c o m v e n c im e n to d e m a n d a to e m 2 0 d e O u tu b r o d e 2 0 1 5 .

N a o p o r tu n id a d e , i n f o rm o q u e a , r a z õ e s q u e m e le v a r a m a e , t a d e c i s ~ o s ã o d e c u n h o

p e s s o a l e l e g a l i d a d e

A s s im s e n d o , r a t i f i c o m in h a r e n ú n c i a a o c a r g o d e 1 9 S e n e t á r i o d e , t a A s s o c i a ç ã o e , a o

e n s e j~ a p r e s e n to m in h a s s i n c e l a s d e s c u lp a s . - -

S e m m a i s p a r a o m o m e n to , s u b s c r e v o -m e .

A te n c io s a m e n t e ,
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MI;'\rlISTÉIUO DAS CO\1UNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenaçã,,_Genll de Radiodifusão Comunitária

:\01A TÉC:SICA :\" 1141120161SEI.Y lC

Processo nO ; 53900,01 7084/2015-2tt

A ssunto; Constatação de pendÍ'ncias.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A ASS.CJAÇÃ. :\'l.V IME:\TO CO\lU :o.:ITARIO RAUJO CAMUNITÁRIA

FM A.\lCRC/F:\t. executante do serviço de Radiodifu,ão ComunitA ria na localidade de
Ta1luarussn, estado de :\lato G rosso do Sul, apresentou atendimento de exigência, conforme fl 1
(Requerimento SEI 051(256).

2.
11 seguir:

A:'IJÁLISE

Após análise do Processo, ohservou-se a existência de pendências, eonfonne descrição

o não .teodimCnlo. dC '1l1rodo prazo de 30 (lriota) dias, de qualquer das ""I icilaÇ t>clli'l.das abaixo, carncleriza

hi ótese de indeferimento.

Portaria n°

4334,

publicada

no DOU de

21/912015.

O i'p"'itho

An.131,

in"i", V

De<e,içào

Ú ltimo relatório do Conselho- ----~--
Comunitário.

An~lI<e

O Conselho>Comunilário ainda ll.iilL í::

eowpo:;m Por [Çote,cD \ant" ,ie

eniidades legalmente jn.tituldai,

coofonne prc,-;\.ão do art, i 14 da

Ponaria.

Ob<.naçiQ I, poderão indicar

representante' p.no compor o

Conselho Comun;lário. dcntre outm s,

as entidades de da:;se, bcncm tÕ rit.,.

rellgio!<as, de momdores, associaçoe:;

rurais, ,indicatos ele.

O t>srnacão 2: os <lirigemes <la

entid.we interessada hem como

represc"]]tante, da Adm ini'tração

Pública ou de Conselhos Profissionais

OAB",CRM CRA,-e1C . nito podem

ser membro, do Conselho

Comunitário e, ponamo. não podem

assinar o relatório,

Obgr.-ach l: O ",I.tório do

Con""lho Comunitário deverá COTllar

com a assinatum de lOdo, o, seus

~n~!tcim lllÍ.nlc«>nlÍm tnOde,1,:
(.inco), ÇQm_a_ indiç,rãn dM
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Lei n°.

9.612,d .

••

Portaria n"

4D4,d .

20t5

Art, II

A rt. 25 . ~ 2 ', I,

"."

{ ' SCC ;;;ári:.•',,""" '".-~"Co". """,=c••
.01 , exerce o m andam .le v .rea or,

em TaquanJ'>So,M S, o qo. confi!\ura

vínculo político .

A cx;stência dc vinculo , no cu"''' do

proc.",,,,, con ,i,le em um vicio de

cam te, In•••"áv~l.Comudo, em raza"

do que dcterm ina o art, 137 , parágraf"

único da Portaria 1334, de 2015,

durante o p@w irtd icado neste artigo

a vinculaçã" será tida com o um vki"

de cam ter ""návc!.

ror essa razãu , li im prescindivel que a

Entidade de,faça o vinculo indicado,

pa@ que "'la po"ível dar

continuidade a" processo de

renovação ,

O bscrvaeã(!: C aso seja procedida à

no\'a cldção , deve-,e .ncam inhar a

re 'pectiva A ta, bem como os

com provante, de m aioridade,

nacionalirlade • C l'~ relativo(,) ao(s)

novo(s) d irigente(s~

3. Salien ta-se que a solieilaçào referente ao Conselho Comunitário será a últim a que o

M inistério dlls Comunicações fará à Entidade. D essa m aneira, a ausência dc rcsposta, a resposta

. com apenas parcela dos docum entos ou m esm o com docum entos desconform es com () que fo i

so licitado levara, inevitavelm ente, ao indeferim ento do pedido de renovação da outorga, na

form a do quc determ ina0 art. 132 ,11 da Portaria n"4334, de 2015.

CO :'llCLUSÃO

4. Com base nessas inform açõc" in tim a-se a Entidade para que se m anifeste

apre,en t.1ndo os docum entos e/ou esclarccim entos entendidos com o pertinentes.

5 . A Entidade deveráapresentar resposta no prazo m áxim o de 30 (trin ta) d ias, contados a

partir da data de recebim ento desla Nota Técnica. T ranscorrido esse prll70 sem que haja mm ifestação

por partc da in teressada. ou caso as respostas não atendam a todos os itens levanlados, o pleito de

renovação de outorga será indeferido .
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'lI~ IS T f:R IO D A S C O I\IU N IC A Ç Õ E S
S ecretaria d c S erv iço s d e C o m u n icação E lelrô n ica
C o o n lcn ação -G cral d e R ad io d ifu são C o m u n itária

E sp lan ad a d o s M in isterio s, B lo co R ,)O A n d ar
C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 I B rasília-D F

F o n e: (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

O fício n " i7 0 J/2 0 1 6 iS E I-.\IlC

A o (A ) S en h o r(a)

R t:p rest:n tan te L "'g ai d a A S S O C IA Ç Ã O .\IOVIMExrO C O :\H JN IT ,\R iO R ,\I)]O
C A :\JV !"\IT Á R IA F:\I - A \1 C R C fF I\I

A v en id a G etú lio V arg as, n ° 2 :'< 2- C en tro

7 9 ,7 6 5 -0 0 0 - T aq u aru ssu - M S
C N P J n ° 0 1 .7 :'< 0 .7 5 4 1 0 0 0 1 -)7

E n cam in h am en to d e :\"o ta T écn ica relativ a a am íli,e d o p ru ccsso n °

S en h o r(a) R ep resen tan te L eg al,

1 _ C u m p rim en tan d o -o (a) co rd Ialm en te, retíro -m c ao p ro cesso em ep íg rafe p ara
en cam in h ar có p ia d a ;\O T A ItC ~ lC A ISO 1 I4 1 /2 0 1 6 /S E I-J\IC , d esta S ecretaria, q u e trai" d e
p en d ên clU s en co n trad as n o s am o s_

2 . A csse resp eito , fica estab elecid o o p razo d e 3 0 (trin ta) d ias, co n tad o a p artir d a d ata d e

rt'{ ;eb im ~ n l{ ) d este o ficio , p ara q u e essa en tid ad e se m an ifeste so b re o assu n lo e ap resen te a
d o m m en tação p en d en te, so b p en a d a ex tin ção d a o u to rg a_

A ten cio sam en te,

se 'll fi D o cu m en to assin ad o eletro n icam en te p o r E lian e A lm eid a d a S ih a, C o o rd en ad o ra-G eral d e
• l1 J R ad io d ifu .ão C o m u n itária. em 0 4 /0 2 1 2 0 1 6 ,às 1 0 :2 3 , co n fo rm e art. 3 ", lll, "b ", d a P o rtaria

:= Me ~9/2014.

-------~ ~ -~ -------------------------------_ ._ --

------------_ . _ _ .--.--------------- ---

~ !I. au t~ m icid ad ~ d o d o cu m en lo p o d e ,er co n ferid a n o sile h ttp ://sei.m e.g o v .b r/v crifica.h n n l
. in fo rm an d o o có d ig o v crifiead o r 0 9 3 4 4 M c" có d ig o C R C A O C F F E S F .
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A SSO C IA CÃOM OV IM EN TOCOM UN ITA R IO

RAD lO COM UN ITA R IA fM - AM CRC /f 'M

TEL . (O xx67 ) 4 44 ,1 2 .6 9 R ES . 3444 .1 466 C EL . 99781123

CG C 02 .7 80 .7 54 /0 001 .3 7

C IC BAN CO . 00 B RA S IL A G . 0728 -5 CO N TA 11 .2 1H -6

AO

IL .M O SR .

E SCR IV Ã O DO REG ISTRO C IV IL . nA S PE SSO A S .'U R IIH CA S

EU LU C IN D A kO D k lG IJE S IH : SO U SA , H RA S IL E IR A , C A SA IlA , PRO FE SSO RA .

PO R TADO RA DA CÉDU LA D E IIJEN T IIJA O E RG N ,. 0 0K K 2295 SSP - M S ,

I~ SC R ITO NO e lC D O J\IF SO B O N .• 6 39 .0 02 ,9 71 -3 4 , lu :sm EN n : f:

1 l0 1 \1 IC lL lA D O J 'lõE STA C ID A D E A AV E FEL lI\TO I\H JL IU :R 16116

IU :P IU :S f:N TA N n : U :C A L DA SO C IED AD E C lV EL A SSO C lA ÇA o

M OV IM EN TO CO .\1 lJN ITA R IO FM AM CRC lFM , COM SED E NA AV . G ETU L IO

V A RGA S N . 272 FU N IlO S C t;N TRO , R t;Q U ER D E V ,S . Q U E SE JA R EG ISTRADO

A A TA D E 20 D f: M A RCO m : 2014 f:A IH : 20 O t: S f:T E I\lB RO D E 2014

A G RAD EÇO A A TEN ÇÃO t: R EN OVO O S M M IS PR on :STO S D E

EST IM A CON S ID ERA ÇÃO .

TA QUA RU SSU M S 29 D E M ARCO 2016

A SSO C IA ÇÃO M O "IM F .N TO COM U :"IT .- \R IO R -\IH O CO \lI :N ITÁ R I,\ H 'I . A ~ IC RU FM
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- - - - - - -CNPJ (MF) 15.488.133/0001-26

Av. Getú lio Vargas, 92

CEP 79765-000 - Taquarussu-MS

Tele fone: (67) 3444-1123/3444-1361 - Fax: (67) 3444-1274

E~mail: camaramunic ipa ltaquarussu@ uol.com .br

I

M I N I S T E R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E S E R V i Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L T R O N I C A

C O O R D E N A Ç Ã O _ G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

E S P L A N A D A D O S M I N l S T ~ R I O S , B L O C O R , 3 " A N D A R

C E P : 7 0 0 4 4 - 9 0 0 J B R A S I L l A . D F
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/ 	-. 

ASSOC1Ac õ m~no C U!TARIO 
~i+~~UCAb[~AFLT1~RIAFx-AMCR ^ FLOR DO VALE 1094 

.\ 1\41 i FAX. (O 67) RAD. + 4.1466 CEL 99781123 
C 02.780.754!0001-37 

?~ i t~ : LUCILADA RODRIGtJES DE SOUSA 

Oficio N° 10/2016 
Ao 

CORDENADOR- GERAL DE RADIODEFUSAO C MIJNITA UA 
Senhor SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAiA 

RESPOSTA  AO OFICIO N' 1703/2016/SEI - MC  

Processo N. 53900.017084/20 15 28. 

NOTA TE M N° 114112016/SE[-MC  

Venho através de o presente informar à Vossa Excelência. que 

recebemos a notificação numero acima, e queremos nos desculpar por tal 

acontecimento, e informar que agora n conselho foi criado de acordo com a nota 

técnica, representado por cinco entidade do nosso A unicipio. 

APRESENTAMOS AGORA A ATA DEVIDAMENTE AVE.RDADA 

EM CARTORIO. 

Com relação ao secretario, o mesmo pediu renuncia do cargo sendo 

empossado o suplente. 

Estamos aqui pronto para sanar quaisquer novas pendências se por 

acaso vim a surgir. 

Colocando-nos ao vosso inteiro dispor para outros esclarecimentos que 

se fizerem necessários. 

LLçj4da] O 

Presidénte 

GERAL 

E 	9 { Cai FUti•Shl 

N aL iw1 
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AMC. ASSOCIAÇÃO MoVIMENTO COMUNITARIO  

ATA DE REtsNÀo EXTRAoRDr! ARL' DA ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COM LMTÁRIO RÁDIO 
COMUNITÁRIO FM - AMCRCIFM- REALIZADA AOS ?9 (VINTE. E NOVE ) DIAS DO MËS DE MARCO 
DE DOIS MM E DEZESSEIS AS 20; 00 (Vi TE) HORAS, NA AVENIDA FELINTO LTLLER. N-° 1586 
NESTA CIDADE, R.EUNIIiAM-SE OS MEMBROS DA AMCRG,lFM SOBR.F A DIREÇÃO DA 
PÉES1lM•:NT.• : Lat1[ - INi) Ro1)Ric 1:IE: 1w OVS.N, PARA 11 ATAR. DE ASSUNTOS DE ENTER.5sE 
DA 4MCRC.FM, rNIcIADA A SESSÃO FOI DADA A PALAVRA AOS MEMEROS PRESENTES. O 
ASSUNTO DISCUTIDO FOI SOBRE O PRIMEIRO SECRStARIO. SENHOR ALFEU CABRAL DA LL-4 
QUE APRESENTOU CAPTA DE RENUNCIA DO CARGO DE rl4IE EZRC ,.,C., f,T.. 1Cx. COM  0 
AFASTAMENTO DO SENHOR ALFEU CABRAL DA LUZ . FICA A PARTIR DESTA DATA EMPOSSADO 
O SEGUNDO SECRETARIO. SEM-IOR VALDI•:.CR MAC IJADO DE S.aNT, NOA = BRASILEIRO, 
CASADO. MOTORISTA, PORTADOR DO CPF 465.!3&021-15 E RG NUMERO 767771 SSP/MS , 
RE 1]]ETE E DOMICILIADO NA AV FELINTO MULLER N[296 ENA TAQUAI(L'SSLT MS, PARA 
ASSUMIR 4 OS IR.ABALH0S DORAVANTE COIMO O F RIMI:uw S cFtEl RIO DA ASSI}C€AÇÃO 
MOVIMENTO COML'Nrl'ARIC RÁDIO COMUNITÁRIO FM - AMCRCIFM, EM SEGUIDA A PRESIDENTE 
FALOU SOBRE IJM OFICIO DA ANATEL NUM L)31201&SL1-. 9C QUE PEDE A FOPUMACA0 DE UM 
NOVO CONSELHO coMtsNrrARIo FORMADO COM UM REPRESENTANTE. DE CADA ENTIDADES DE 
CLASSES RELICrIOSAS DE MORADORES E ASSOC.IACOE5 RURAIS . E SINIIICATOS- DE 
'rA UARUSSUME. QUE APÓS SER TODOS INDICADOS POR SEUS REPRESENTANTE DAS 
ENTIDADES LOCAIS, FICAi1.I ASSD I CON1TrUIDOS. DIRETOR I'NE é?(~ CONSf:LEO 
COMUNLI.&RIO_ •....ONIO CARL()& UR AZ HRAStL.EtRO SEPARADO PORTADORA DO RG N° 
410365 SSP/MS, CPF. 36&17&"1-59 RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE A AV. GETULIO 
VARGAS N° 346 TAQUAIUJSSU MS, !>IRE Ç v1c1!: r'Ri 1WN-1-E DO CONSELHO 
COMUNITARIO: I•; TII.I:k M)I IA CRIVIE - I -1 I1F E#1.\S! BR.+SII.EIRA, CASADA. DO LAR, 
PORTADOR*& DO RG 2306222 SSPfWS, CPF 583.643..871-8 RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA 
CIDADE A, RUA SÃO FRANCISCO Nç 57, TAQUARUSSU AIS, M}'IERG W. CONSk LI1O 
COM i ,":iREO= 3'; í l; +,t :11},11{E,'{r},1 fel, l.'{11 1 1 UC'£) i Go 1i:s, Ell<A51 	1R4, 	CASADA, 
PROFESSOR , PORTADORA DO RG 000881-005 SS1'IMS, CPF $86.514.101-52., RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CIDADE A. AV. GETULIO -.ai s l ° 348, MEMBRO UPLI:NTl 1]o 
c j LIZIi MO, C.'!-C}DOOU)[ F)A l:l)*'! âL CRI \ 1 1 1.,1. BRASILE O, CASADO, 
AGRICULTOR., PORTADOR DO CPF N° 394.954.011.20, RG 1I0610857 SSP/MS RESIDENTE E 
DOMICILIADO DESTA CIDADE A AV FELINTO MCLLER N° 5S TAQUARUSSU MS, l:SL ' 
1[ I. I. i f z 1- E' i rw N-I A. T O S 8 ri , V. . R RA S ILE IRO, CASADO, C O M E RC I. rT E, PORTADOR DO CPF N° 
M.154.33]-27, R(. 001191720 SSP114Ls, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE A -AV 
FEL. TO MULLER N° 55. ESSE CONSELHO TEM SEU MANDATO ATE NOVEMBRO DE 2016 
QUANDO ACONTECERA ELEICOES PARA TODOS OS CARGOS, PORTANTO FICA EXTINTO A 
PARTIR 0£51A DATA Q CONSELHO ANTERIOR CRIDO NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2#114, 
TAQUARUSSU IAS. TERMLD.&DA l DISCU55 .(J 1(11 COLOCADA EM VOTAÇÃO, E &PROv, [)A 
POR TODOS, A NOVO CONSELHO COMLNITA1Rf1 1 A AMC = NADA MAIS HAVENDO A 
TRATAR, EU VAL1]ECIR MACHADO DE SAJ4TANA, PRH EI1iO SECRETARIO LIVREI A 
PRESENTE ATA Q V'AI POR MIM ASSLNADA E PELAM PRES IÊ"A, LUCINEIA RODRIGUES DE 
SOUSA. 

TAQUARUSSUT - MS 29 DF MARCO 2016 

U , 	5 SOUZA 
	

V ,DE WW~0 DF, SANTANA. 
PR IDENTL. 	 PRIMEIRO SECRETARIO. 

L<..Ct ( (.,f.! 

~ it  PR,E IDENT'f: APAREO DA CRUZ, 

PRIMEIRA TESOUREIRA, PATRICIA DE OLIVEIRA SOUZA 

DIRETOR DE COR. E ATIV. DE PRAGA , ÃO: AD )OM GOMES MACEDO 
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AMC. ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMI1NITARIO 

DIRETOR DE CONSELHO FISCAL, â"' Ç~O MENeDOS SANTOS 

DIRETOR DE CONSELHO FISCAL, ~CIA MENEZES DASILVA 

DIRETOR DE CONSELHO FISCAL, PÃ DE OLIVEIRA 

CONSELHO COMUNJTAJUO DE ENTIDADES 

DIRETOR PRESIDENTE DO C. COM'UNITAR10 

DIRETOR VIÇE PRES. DO C. COMUNTAmo: EMILIA ~~YELU DE BIASI 

MEMBRO DO CONS. COMPNUARJJØ: FABIANA APAREIDAMOCN GOMES»/7 
 

 •_F; 7;)i..• 
 

/ 
MEMBRO =LENTE DO CONSELIÈJ

/

CLODOAIO D 
	
i 

[EMBRO SUPLENTE DO CONSELHO- 

MATR

ICUL 

A: Protocolo if E1OIuÜ3. data 061042n1, Lir. !l !, 
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FLOR DO VALE FM 
A Radio que toca o que #oci gota 

I 	S 	
t. 	 •CNPJ w2 	?5 1 	1- 

TEL. ( 7 
AV:rETLU- 0 VARGAS 272 

D v 1 	CEP 79765-000 TAQUARUSSU-MS 
ITE i 	w.flordovalefrn.córn.br  

RELATO IO DO CONSELHO COMUNITARIO DE ENTiDADES  

Apresentamos 	ao Ministério das Comunicações o ultirrio relatório da 
Associação Movimento Comunitário Radia Comunitária FM - AM RCIFM, nós do conselho comunitário 
estamos de acordo com a programação vinculada pela nossa Radio Flor do Vale FM, aro nossa cidade, 
a mesma vem fazendo um trabalho voltado ao homem do campo com músicas raizes nas madrugadas, 
a partir das 08:00 horas um informativa completo do que se passa em nossa cïdade, em nosso estado 
e em nosso Brasil; das 09:00 Horas ás 12;00 Horas músicas variadas à pedida da nossa população, 
através do telefone ou cartas, nos intervalos de vinte em vinte minutos, informações rápidas sobre nosso 
município relacionadas aos trabalhos do Legislativo e Executiva, ao meio dia programa romãntioo e 
trazendo as informa áes em gerais A partir das 13:00 horas músicas e muita descontração, alcançando 
todos os ouvintes e, à partir das 17:00 horas PEQUENOS INFORMATIVOS em sequencia até às 19:00 
horas segue a programação com músicas para o homem do campo, sertane¡o raiz, e às 19:00 horas - A 
Voz do Brasil. 

Após "a voz do SrasiV músicas rornánticas do passado, num lima bem gostoso, onde 
odas as famílias da comunidade ficare ligadas para curtir e recordar momentos inesquecíveis de suas 
vidas, 

Aos sábados e domingos à tarde programas religiosos, satisfazendo assim todos nossos 
ouvintes da nossa região, onda ë dada oportunidade à todas as denominações cristã presentes em 
nosso Municipio. 

Sem mais nada a tratar reiteramos extensas considerações. 

Conselho Comunitário 
C~~ 	 it i~hi2, htlCí J 

7idquarü oa u-1~6 f 
DIRETOR PRESIDENTE DO C. CDMU TI'lARIO: ANTONIO ARLOt BRAZ 

DIRETOR VIÇ I PRE s. F c.. Co 11WUARIO: EMTLIA, MARLI CRI VELLI bE RI A SI 

MEMBRO 5UPLE TE 17O CONSELHO_ FABFABJANA AP- 	 1 GÕ  

[MEMBRO StJPLINTE DOCONSELHO; 
	

DAST' CRIVEL9 

14_ 	 4 

DO CO .EL.HO CO U I RIO: VYMF" I 
	

1[E1.IAQ !1 k -MATOS  

TAQUARU U -MS 29 DE MARCO DE 2OÍ8 

DIRETOR PRESIDEM TE 
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FL TIO l LE 

TEL: 444-1466 FAX: 444-1269 
DIREÇÃO GERAL: I_U 1 DRODRI6UES  

AV. GETLULIO VARGAS N 272 CENTRO CEP 79765-000 TA U 4RU SU M 

DECLARACAO  

EUl, ANTONIO CARLOS BRAZ PRESIDENTE DO CONSELHO 

COMUNITÁRiO DA RADIO FLOR DO VALE FM, DECLARO PARA OS  
DEVIDOS FINS QUE SOU BRASILEIRO, SEPARADO, PROFESSOR, 
PORTADOR DO RG N 410368 SSP 1 MS E CPF N° 366N178.9O1-59 
RESIDENTE E 	DOMICILIADO NESTA CIDADE A AV. GETULIO 
VARGAS N 349 , NADA MAIS A DECLARAR ASSINO A PRESENTE 

DECLARA CÃO. 

ÀNTOtQCA LOS BRAZ 

• 'ir. 	ieyl Iro Cji e TTbeJiona 
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FLOR DO VALE FM 
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FLOR. DO VALE FM 
^_ 745 CS RI T:1:5 fJlw_~.  

TE -
. 444 -1A 'JU  

t
f
A

LV- AA4 1 

'- OR DO vW- iJE.ÇÃOGERAL: LUCINDA RODRI1JES  
GETULIO VARGAS N° 272 CENTRO CEP 79765-000 TAQUARUSSU M 

DECLARACAO  

EU, FABIANA APAREIDA MACORINI OCON GOMES, MEMBRO DO 
CONSELHO COMUNITARIO DA RADIO FLOR DO VALE FM, DECLARO 
PARA OS DEVIDOS FINS QUE SOU BRASILEIRA CASADA, PROFESSORA, 
PORTADOR DO RG N 000881-005 	S5PI MS E CPF N° 886.514.101-82, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE A Ml. GETULIO VARGAS 
N 348, NADA MAISA DEC aRARASS/NOA PRESENTE DECLARA CAO 

FAB lAHA APAREIDA MACORINI OCON COMES 

cj ft 'JE eyistro Civil e T belfo .: 

1?SSVÀ G. SANTO 
zcr 

AV 
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FLOR DO `ALE FM 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                   Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza política, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25,III, §
2º, I, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme
apuração nos autos do processo de renovação de outorga nº 53900.017084/2015-
28. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.15879/2016-82, em
face da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM -
AMCRC (CNPJ 02.780.754/0001-37), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Taquarussu/MS.

 

                                             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
25/05/2016, às 10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1152563 e o código CRC F1EADD3B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017084/2015

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO CAMUNITARIA FM - AMCRC/FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAQUARUSSU/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Valdeci Machado Santana 465.938.021-15 1º Secretário 20/10/2012
20/10/2016

Lucinda Rodrigues de Sousa 639.002.971-34 Presidente 20/10/2012
20/10/2016

Aparecido da Cruz 110.414.981-87 Vice-Presidente 20/10/2012
20/10/2016

Patrícia de Oliveira Souza 845.747.981-49 1º Tesoureiro 20/10/2012
20/10/2016

Aidon Gomes Macedo 856.908.131-68 Diretor de
Programação

20/10/2012
20/10/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0510256).
1.1) Data de postagem/SEI: 13.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 19 a 28 (Ofício 08/2015 0880832).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Sem previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Sem previsão.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 e fls. 38/39 (Requerimento 0510256) e fls. 3/4 (Ofício 10/2016 069600).
(20.10.2012 - 20.10.2016)
Presidente: Lucinda Rodrigues de Sousa;
Vice-Presidente: Aparecido da Cruz;
1º Secretário(a): Valdeci Machado Santana;
2º Secretário(a): Vago;
1º Tesoureiro(a): Patrícia de Oliveira Souza;
2º Tesoureiro(a): Vago;
Diretor(a) Artístico(a) e Atividades de Programação: Aidon Gomes Macedo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 e 14 a 17 (Ofício 08/2015 0880832).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0510256).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 0510256).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0510256).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Ofício 10/2016 1069600). Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma
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vez; (III) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (IV) não há previsão
do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro membros representantes de entidades da comunidade local,
uma vez que consta um representante do ?Conselho Municipal de Meio Ambiente?, órgão da administração pública,
o que é vedado. Por conseguinte, o relatório sobre a grade de programação também está irregular.
- O mandato da diretoria em exercício encerrar-se-á em 20.10.2016.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 1141/2016 0934391, a irregularidade foi sanada, uma vez que
o senhor Alfeu Cabral da Luz renunciou ao cargo na Associação.
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13344/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017084/2015-28.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taquarussu, estado de Mato Grosso do Sul,
apresentou resposta à exigência, conforme Ofício 10/2016 1069600.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Equivocadamente, na Nota

Técnica nº 1141/2016/SEI-MC

0934391, não foi solicitada a

modificação do estatuto,

conforme análise elencada no

item 2 do Checklist 0934389.

 
Assim, da análise do estatuto

social, constatou-se a

inobservância ao art. 40 da

Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 6º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados.

 
b. Não há previsão do direito de

voz e voto dos associados nas

instâncias deliberativas,

conforme art. 40, III da Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

conforme art. 40, III da Portaria.

 

c . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

d. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Associação deve observar

que o mandato da atual

diretoria se encerrará em

20.10.2016.

 
Como a renovação da outorga

só poderá ser deferida se o

mandato da diretoria estiver

válido, é necessário que a

Associação encaminhe a nova

Ata de eleição tão logo seja

registrada.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

O Conselho Comunitário é

composto por apenas quatro

representantes de entidades

legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114

da Portaria, uma vez que consta
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

um representante do "Conselho

Municipal de Meio Ambiente",

órgão da administração pública,

o que é vedado.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação substitua o membro

irregularmente instituído e

encaminhe novo relatório sobre

a grade de programação,

observando o disposto no art.

116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
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5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 31/05/2016, às 15:00, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1162274 e o código CRC 3EBCB8FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20133/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
CAMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM
Avenida Getúlio Vargas, nº 282 - Centro

79.765-000 - Taquarussu - MS
​CNPJ n° 02.780.754/0001-37

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017084/2015-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13344/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1162355 e o código CRC 72BBD975.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20133/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.017084/2015-28 - Nº SEI: 1162355
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AO MINI FRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 

Ref. Oficio 830112016/SE -MC 

A/C Sr. Itamar Marques Teixeira 
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Associac5o Movimento. ÇomunftáComunitária Radio Cornunitária EM — AMcRc.  através de sua 

diretora Presidente Lucinda Rodrigues de Souza, venho informar a Autoridade 
Competente que o Sr. ALFEU CABRAL DA LUZ, ex 1° Secretário da Associado. 
RENUNCIOU  o seu Cargo na data de 11 de Março de 2016, conforme comprova cópia 
do Oficia enviado a esta Diretora Presidente, coma também a Ata de Renovação dos 

Cargos da Diretoria (Ata Registrada em Cart5rio), diante de Renuncia do 12  (Primeiro) 
Secretário da época, Sr. Affeu Cabral da luz. 

Diante do Exposto, inforrn ao gamo. Sr. Itarnar Marques T&&xeira, Coordenador-Geral 

de Acompanhamento de Outorgas, o cumprimento da obrigação imposta no Oficio 
3301f2016/SEI-MC, da quat determinou a Exclusão do Sr. Alfeu Cabra] da Luz do 

quadro da Diretoria da A soc ação, desta forma, houve o cumprimento da obrigação 
imposta, diante da Renuncia do mesmo em 1110512016. 

em mais para o momento, cordiais saudações. 

Taquarussu/MS, 21 de Junho de 2016. 

Associação Movimento Comunitário Rcfj& dom 	ri 	—AMCRC 
Lucinda Rodrigues de' süxa — 	ente 
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Taquarussu/M5, 11 de Março de 2016 

A  ASSOCIACÂO MOVIMENTO COMUNrrÃRJ0 

Ref: Renúncia do Cargo de Secretário 

Senhora Presidente 

Comunico a V. 5 minha renúncia ao vergo de 1° Secretário, que ocupo desde 20 de 
Outubro de 2012 com vencsmento de mandato em 20 € e Outubro de 2016. 

Na oportunidade, informo que as razões qve me levaram a esta decisáo são de cunho 
pessoal e Iegalyddde. 

Assim sendo, ratifico minha renúncia ao cargo de 19  Secretário desta Associação e, ao 
ensejo, apresento minhas sinceras desculpas. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente¡  

ncf 2 	T  

Iy 

CPF N. X63334208-91 
1°- Secretário 
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••ieiiz é a nação cujo Deus é o Senhor". 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29232/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
CAMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM
Avenida Getúlio Vargas, nº 282 - Centro

79.765-000 - Taquarussu - MS
​CNPJ n° 02.780.754/0001-37

  

Assunto: Resposta à solicitação de prorrogação de prazo (Processo nº
53900.017084/2015-28).  

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Em atendimento ao Ofício 28/2016 1237268, por meio do qual
Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das pendências
relacionadas na Nota Técnica nº 13344/2016/SEI-MC, informo sobre o deferimento
parcial do pedido. 

 

2.                     Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                     Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

                       

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1271876 e o código CRC 0666FAEA.
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRiO RÁDIO FLOR DO VALE FM 

OFICIO NÚMERO 28/2016 

AO _~1 TERIO DA CIENCIA. TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, COORDENAÇÃOGERAL DE READIODIFUSÃO  
COMEJNITÁRÏA ESPLANADA ADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3 ° ANDAR 
CEPA 70044-900/ RRA ILI .-DF 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMCNITÁRIO RÁDIO FLOR DO ALE FM, 
devidamente, qualificada, por sua represe tanto legal ao ima] subscrita, vem perante 
esse, responder o Oficio n° 2013312016/ EI-MCTJ . e o faz em minudência: 

A referida Associação obteve informação via Nota T cnia n° 13344/201 6./SEI-MC, 
relativos a pendencias junto a seu Estatuto Social, a qual necessita ser alterado, 
conforme Portaria 433412015 

Ainda fora determinada resposta no prazo de 30 dias, sob pena de extinção da outorga. 

Insta informar que a Associação, irá se adequar corretamente de acordo com o parecer 
técnico, todavia, necessita de um prazo mínimo de 70 (setenta) dias, para que possa se 
adequar inclusive, com as averbações junto ao Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, 

Desta forma e de acordo com esse requerimento cujo o qual responde o oficio, acima 
dito, espera que seja concedido o prazo de setenta dias pleiteados, e que tais 
documentações serão enviadas corretamente. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Taquarussu-MS, 10 de julho de 2016. 

h. 

LUW ffiA RÕD UE DE.. SO A 

PRESIDENTE 
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CNPJ (MF) 15.488.133/0001-26  
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CEP 79765-000 - Taquarussu-MS TacciãÚ2â` r 

	

Telefone: (7) 3444-1123 1 3444-1361 Fax: (67) 3444-1274 	 L ; E , 	n Indc 

E-mail: carn ramuni ipaltaquaru su©uol. om.br  

Destinatário 	 1 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaç6es e Comunicações  

Secretaria de Serviços de Cornunkcação Eletrãnica 

Coordenação- Geral do Radiodifusão Co nunitária  

Esplanada dos  Mifli JiQ 	POR., 3°- Andar  

Cep: 70044-900/ BrasiIia-DF 

Fone : (6i) 2027-62 1 
❑ AR 

Remetente 	 „ Correios J MP  
aso{aof 

Lucinda Rodrigues de Souza 	
1• 	 DV 1 1927949 1B R 

Taquarussu-E5 
4  •, 

C p:.79765-OCD Ccau[ar: 57 99978-11 

"Feliz é a nação cujo Deus é o Senhor". 
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29232/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017084/2015-28 - Nº SEI: 1271876
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

RESPOSTA AO OFICIO N°, 35324/2015/SEI-MC

Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária FM -

AMCRC/FM, por meio da Diretoria eleita para o mandato de Qi

de Setembro de 2016 à 04 de Setembro de 2020, encaminhar

CÓPIA do ESTATUTO SOCIAL, ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA

DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL, cumprindo assim

dispositivo legal.

Maiores informações e esclarecimentos, esta entidade se

encontra a disposição.

Taquarussu/MS, 16 de Dezembro de 2016

DE SOUZA - Presidente

~c~~Lr Administrativo

Operações
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AM e . ASSOC IAÇÃO MOV IM ENTO COMUN ITAR IO

. \ ~c , )~

LUC INDA RODR IG UES D ~ SOUSA : 'ç ",,,,,,,,.;;. - . ~ . ..J
APAREC IDO DA CRUZ (!--/O,;{c' "'<:..I...., '~ ~ .f:7 .

VALDEC IR M ACHADO DE S~ t-;JTA \ '-, .

A IDON GOM ES M ACEDO fj

MARC IA M ENEZES DA S IL~ E'L~-1-v :\ /

ADR IANO M ART IN S DOS 'AN -T ' S _ ,.::JY>'NJ.J v

ANTON IO CAR LO S BRAZ cc . .

" 11FAB IANA APARE ID A M . O -. . / / ./"V.-0) /
C LODOALDO COSTA CR lvE LLV .2< 'v ' .1 :.., ( '';) &~ú~;3"
ATA DA ASSEM BLE IA G ERAL ORD IN AR I/\ D A ASSOC IAÇÃO MOV IM ENTO

COMUN ITÁR IO RÁD IO COMUN ITAR IO FM - I\M CRC /FM . R EAL IZADA AOS

04 (Q UATRO ) D IAS DO M ÊS DE SETEM BRO DE DO IS M IL E DEZESSE IS AS

09:00 (NO VE ) HORAS . N A AVEN ID A G ETU L IO VARGAS N .o 272 NESTA

C ID ADE . R EUN IR AM -SE O S M EM BROS DA AM CRC /FM SOBRE A D IR EÇÃO

DA I'R I-:S ID EN TE : LUC INDA RODR IG UES D I-: SO USA . PARA TRATAR DE

ASSUNTOS DE IN TERESSE DA AM CRC /FM . PR IM E IRO A D ISCUT IR FO I O A

LE ITURA DO ED ITA L DE CONVOCACAO QUE DETERM INA A ELE IC AO DOS

NOVOS D IR ETORES CONSTUTU IDO DE UM PRES ID ENTE , UM D IH ETOR ,

ADM IN IS TRAT IVO E UM D IH ETOR DE OPERACOES E A ALTERAÇ í\O

ESTATUTAR IA . PARA SE ADEQUAR COM AS NORM AS DA ANATEL . FO I

D ICU T IDO TAM BE ;v l A E LE IC AO DO NOVO CONSELHO COMUN ITAR IO QUE

SERA FORM ADO E D IR IG IDO POR UM REPRESENTANTE DE CADA

ENT ID ADE DE C LASSE (S ). 'EN T ID ADE REL IG IO SA (S ). A SSOC IAÇ í\O DE

MORADORES . E ASSOC IAÇÕ ES RURA IS . E S IND IC ATO S REPRESENTANTE

DE CATEGOR IAS . DO M UN IC ÍP IO DE TAQUARUSSU M S . Q UE APÓS SER

O F IC IADO i\S ENT ID ADES . COM BASE NAS IND IC AÇÕES . O CONSELHO

SER ", COM POSTO POR SEUS REPRESENTANTE DAS RESPECT IVAS

ENT ID ADES . F IC ANDO ASS IM CONT ITU IDO S : I)(R I-:TO R PRES ID ENT I-: DO

CONSELHO COMUN ITAR IO : AN TON IO CAR LO S BRAZ BRAS ILE IHO ,

SEPARADO , PO I~TADORA DO RG NU 410368 SSP /M S , C PF ,366 .178 .901 -59

RES ID ENT I~ I': D OM IC IL IADO NESTA C II)AD E A AV . G ETU L IO VARGAS

NU 346 TAQUARUSSU M S , D IH ETOR V IC E PRES ID ENTE DO CONSELHO

CO I\IU N ITAR IO : EM IL lA M AR IA CR IVE LL I D I-: B IAS I BRAS ILE IH A ,

C ASADA , DO LAR , PORTADORA DO RG 2306222 SSP /M S , C PF 583 .603 .871 -

68 RES II)I~N TE fi: D OM IC IL IADO NESTA C ID ADE A , RUA SÃO FRANC ISCO

NU 57 , TAQUA IW SSU M S , M EM BRO DO CONSELHO COM lJN ITAR IO :

FAB IANA APARE ID A M ACOR IN I O CON GOM ES , BRAS ILE IH A , C ASADA ,

PRO FESSORA , PORTADORA DO RG 000881 -005 SSP /iV IS , C PF 886 .51 .UO I-

82 , R ES ID ENTE E DOM IC IL IADO NESTA C ID ADE A , AV . G ETU L IO

VA I~G AS NU 348 , M E J \1B IW SUPLENTE DO CONSELHO COM lJN ITAR IO .

C LODOALDO IM COSTA C 1UVELL I, BR AS ILE IHO , C ASADO ,

AGR ICU LTOR , PORTADOR DO CPF NU 390 .95 .l.(111 -20 , RG 00610857 SSP /I\IS ,

R ES ID ENTE E DOM IC IL IADO NESTA C II)AD E A AV FEL lN TO i\llJLLER NU

58 . TAQUA IW SSU M S , \VESLE ! IIE L lAQ U IN DE M ATOS S ILVA ,

BRAS ILE IHO , C ASADO , CO I'V IERC IAN TE , PORTADOR DO CPF NU

004 .18 .1 .331 .27 , RG 001191720 , SSP /M S RES ID ENTE E DOM IC IL IADO NESTA

C ID AD I~ A A V FEL IN TO 1 \1U LLER NU59 . TAQUA IW SSU M S .

Avenida Getúlio Vargas, n". 272, l3airro Centro

r'FP'7CJ.7()'i-OOO - T ;lnW 1 l'l1~~ II/M S

'.
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A M e . A S S O C IA Ç Ã O M O V IM E N T O C O M U N IT A R IO

F IN A L IZ A D A -A D IS C U s s A o , A P Ó S A M O N T A G E M D A C lIA P A P A R , \

C O N C O R R E R A S E L E IÇ Ü E S D A E N T ID A D E , T A o S O M E N T E F O R A

R E G IS T R A D A U M A Ú N IC A C H A P A , C O N F O R l\ IE A D IR E T O R IA E

C O N S E L H O C O M U N IT A R IO A C I~ IA C IT A D O . F O I C O L O C A D A E M

V O T A Ç A o E N T IU : O S A S S O C IA D O S P R E S E l" T E S , C O M D IR E IT O A V O T O ,

U A Q U A L A C H A P A I 'A R A C O N D U Z IR A E N T I I )A D E N O P E R IO D O D E 1 I - l

D E S E T E M B R O D E 2 1 1 1 6A T lt 1 I - l D E S E T E M B R O D E 2 1 1 2 1 1 ,F O I A P R O V A D A

P O R U N A N IM I I )A D E . O S N O V O S D IR E T O R E S , O N O V O I~ S T A T U D O E O

, , "O V O C O N S E L lIO C O M U N IT A R IO D A A M C I{C /F M , N A D A M A IS

H A V E N D O A T R A T A R , E U D IR E T O R A D M IN IS T R A T IV O , A P A R E C ID O D A

C R U Z E A P R E S ID E N T E L A V R E I A P R E S E N T E A T A Q U E V A I P O R M IM

A S S IN A D A E P ~ :L A P R E S ID E N T A , L U C IN D A R O D R IG U E S D E S O U S A .

T A Q U A R S S U -M S 1 I - lD E S E T E M B R O 2 0 1 6

'- r-

¥~ ,> - J -J - ..l ':d -" ) tA ~
L U C IN D t \ R O D R IG U - E 'O U Z A

. • • . . ' _ ."
-P R E S ID E N T E

A S S O C IA Ç Ã O l\ IO V IM E N T O C O M U N IT A IU O

J(Yw.~óbrJaCu -,
V A P A R E C ID O D A C R Z

D I IH ~ T O R A D M IN IS T R A T IV O

A S S O C IA Ç A o M O V IM E N T O C O M U N IT A IU O

A ven id a G e tú lio V arg as , n ° . 2 72 , B a irro C en tro

( 'F ,P - 7 c ) - 7 { ) ') - o o n - T a l l l la n l" " I I /M S

- • . . .
• . . . . .
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A M e . A S S O C IA Ç Ã O M O V IM E N T O C O M U N IT A R IO

C O i\ 'S E L H O C O I \IU i \ 'IT A R IO D E E N T ID A D E S

0-TY)C~':i<.

1 ~ I \ I IL 1 A M A R IA C R /V E L L I D E B IA S I

D IR E T O R V IÇ E P R E S o 0 0 C . C O M U N IT A R IO .

F A B IA N A A P . M 'O R I . '( O C O N G O M E S

M EM B R O S U P L E N T E D O C O i\ 'S . C O M U N IT A R IO .

"

I '- -

c r>

=
=
=

=
I '- -

c r>

=
=
=

eP~j,6éJ/6í;éo;1
C L O D O A L D O D A C O S T A C R IV E L L I

.\ IE 1 \IB R O S U P L E N T E D O C O N S E L H O

M A T R IcU L A : P ro to c o lo n ' 0 0 0 0 0 9 7 0 , d 'l . 25/111201e L iv ro n ' 7 ,

A v e r t le ç ê o n ' 9/00000001, d o lo 02/12/201e, L iv ro B . U m o V lO

1 anglne! C1esle Clocumento fOI /!'QUiV8dl!lneste SeNlço RegistreI
8 0 :0 '( . lo r ê .M S , 02/1212016 D o u f é . ,

S e '" 0 .1 1 '1 0 1A K T 1 9 5 0 e 4 7 e I I '! ç lU ' w JV ,
E m o r R S 4 7 00; F u n je C C (1 0% 1 R S 4 .7 0 . F u n o e -p g e (4% ') R S 1 ,8 8 ,

, o , - • " '£ .% j . .R S 2 . ,0 8 .< 4 ,0 , ' ~ R S 4 ,.Z , . .

A v , G e tú l io V a rg a s , n ,O 2 7 2 , C e n tro - T a q u a ru s s u / M S -
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/

ATA DE RETIFICAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM -

AMCRC/FM, REALIZADA NO DIA 04/09/2016 ÀS 09:00 HORAS:

r-...

O">

=
=
o

brasileira, solteira, professora, portadora

ldentidade nO. 882295 SSP!MS, inscrita no

639.002.971-34, residente e domiciliada a

Muller, nO 1686, Bairro Centro, na cidade de

Os membros diretores nos

Adminis rati"Jo e Diretor

integrantes:

Cargos de Presidente, Diretor

de Operações, são os seguintes

Diretor Presidente: LUCINDA RODRIGUES DE SOUZA,

da Cédula de

CPÉ" sob n°.

Rua felinto

Taquarussu/MS.

=
'. r-...

O">

=
=
=

'-\

Diretor Administrativo: APARECIDO DA CRUZ,
brasileiro, casado, funcionário publico municipal, portador

da Cédula de Identidade nO. 200.966 SSP!r~S, inscrita no CPF

sob n°. 110.414.981-87, residente e domiciliada na av

felinto muller l86 cidade de Taquarussu!MS.

Diretor de Operações: AIDOM GOMES MACEDO,
bras.ileiro, casado, frentista, portador da Cédula de

Identidade nO. 980288 SSP!MS, inscrito no CPf sob nO.

859.908.131-68, residente e domiciliado a Rua Jesus

Ferreira Neves, n° 193, Ba.irro COHAB, na e.idade de

Taquarussu!MS.

Diante da antecipação da eleiçào, os DIRETORES eleitos

acima, substituem os segu.intes DIRETORES anter.iores, diante

da DESTITUIÇÃO do CARGO, após eleição e posse na data de

04/09/2016, sendo eles os antigos dIretores:

Presidente - LUCINDA RODRIGUES DE SOUZA, brasileira,

solteira, professora, portadora da Cédula de Identidade nO.

882295 SSP!MS, inscr.ila no CPf sob nO. 639.002. 71-34,

res.idente e domiciliada a Rua felinto I~uller, nO 1686,

Bairro Centro, na cidade de Taquarussu!MS;

Diretor Administrativo: APARECIDO DA CRUZ,
brasileiro, casado, funcionário publico municipal, portador

da Cédula de Identidade nO. 200.966 SSP!MS, inscrita no CPf

sob nO. 110.414.981-87, residente e domiciliada na av

felinto mui ler 186 cidade de Taquarussu!MS.
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brasileiro, casado, funcionário publico, portador da Cédula

de Identidade nO. 767771 SSP/r~s, inscrita no CPF sob nO.

465.983.021-15 residente e domiciliado na Rua Av. Felinto

Mu11er 1296, Bairro Centro, na cidade de Taquarussu/MS

Primeira Tesoureira

brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de

inscrita no CPF sob nO.

Taquarussu/MS;

Primeiro Secretário

PATRICIA DE OLIVEIRA SOUZA,

funcionária publica Municipal,

Identidade n°. 879.634 SSP/MS,

845.747.981-49, na cidade de

VALDECIR MACHADO SANTANA,

cn

=
=
=

.
" =

r-

cn

===

Diretor Artistico e de Atividade Programação:

AIDOM GOMES MACEDO, brasileiro, casado, frentista,

está contido todas as

sendo que a partir da

em vigência o novo

portador da Cédula de Identidade nO. 980288 SSP/MS,

inscrito no CPF sob nO. 859.908.131-68, residente e

domicili.ado a Rua Jesus Ferreira Neves, nO 193, Bairro

Coabi, na cidade de Taquarussu/MS.

Anexo a esta Ata de Retificação,

ALTERAÇOES ESTATUTARIAS na INTEGRA,

Aprovação, Eleição e Posse, entra

Estatuto da Associação.

Por ser expressão da verdade. firmo a presente.

Taquarussu/MS, 24 de Novembro de 2016 .

.~ ~ _.~--\~
LI ,~Q .l Il,;-D , 'oU T i

LUCINDA RODRIGUES DE.SOUZA --Presidente

.---.\'- .

:~~()/.1citoda~
~~CIDO DA CRUZ - Di6Jeor Administrativo

Af~
~-GOMES MACEDO - Diretor de Operaçóes

MATR IcU LA : P ro toco lo n ' 00000910 , da to 2~11112018 ,L iv ro n ' 1 ,

A ,o rtlo çêo n ' 9100000001 , do to 0211212018 , L iv ro a , Um o ""o

ongine:1deste documento fOi erquiv8t18 neste Sel"Viço Registra!
So :oypo rê .M S , 0211212016. Dou fê ,

S e lo D lg lto l AKT l 9~08 418 '(Y I C.c..""').,,,,,,,- 'V ,
Em o l, R S47 .00 , FunJecc (10% ) RS4 ,70 Fundo .pge (4% ) RS l 88

Funodep l6% ) RS2 ,82 .Feodm p (10% ) RS4 }0

M ATR IcU LA : P ro toco lO n ' 00000911 , do lo 2~ /1 112018 ,L iv ro n ' 1 , '

A ,e rtlo çêo n ' 10 /00000001 , do :o 02 /12 /201ê . L iv ro a . Um o ""o

originai deste documento foi arquivada neste Serviço Registre!
So loypo rê .M S , 02/1212016. Dou lê

S o lo D lg lto l AKT l 9~01 820 I yyç c.~~
Em o l: R S47 00 : Fun jecc ( 10% ) RS4 ,70 , FuM e .pge (4 'k ) R S1 .88 ,

FunO dep (6% ) RS2 ,82 :Feodm p (10% ) RS4 ,70
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ESTATUTO

2016/2020

DA

ASSOCIACAO

MOVIMENTO

COMUNITARIO

RADIO

FLOR DO VALE FM

PRESIOENTE: LUCINDA RODRIGUES DF:SOUSA
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r\SSOCIr\çAo M OVIM ENTO COM UNITÁ IHO RÁDIO CO i\IUN ITÁRIA Fi\1 - A ,\ICRUF,\I

CNI'J n,"002,780,754/0001-37

ESTATUTO SOCIAL
ASSOCIAÇAo i\IOV IM Ei'iTO COM UNITÁ IHO I~).D IO CO i\IU i'iITÁRIA Fi\I- A i\IC I~C /Fj\1

I - DA DENO i\IlNAÇAO , SEDE E FINS.

ARTIGO I'R Ii\IE IlW :

,'.
A Associaçiio ,\lovilllcnto CO lllunitário I~ :ídio CO lllunit:íria F i\1 - A i\ICRC /Fi\1 é uma

cntidade civil. SC Ill fins lucrativos. dc duração indcterm inada, dc caráter cultural e social, ue gestiio

comunitária. composta por número ilim itado dc associados e constitu ída pela união de morauores e

rcprescntantes de cntidadcs da comunidade atendida. para fins não eeonôm icos, na cidade dl'

Ta'luarussu, Estado de :\Iato G rosso do Sul, Av. Gctúlio Vargas, n ." 272, Ccntro .

I'anígrafo Único - i\ Associaç:io M ovim cnto Comunitário l~ :ídio CO lllonitária 1 '.\1

,\,\IC I{C /Fi\I, rcger-se-á pelas disposições destc estatuto c pelas leis vigcntcs no tcrritório nacional.

A I~TIGO SEGUNDO:

A Associa\'iio i\lovilllcnto Comunitário IUdio CO lllunit:íria FM - A i\IC I~C /FM tcm por

objctivo EXECUTAR SER V iÇO DE RADIODIFUsAo COM UNITt\R IA , bC Ill CO IllO :

I - Bencficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar orortunidauc a difusão. dc idcias, clem cntos de eultura, tradiçõcs e hábitos soeiais da

comun idadc:

b) O fcrcccr IIlccanislllos :í fo .nnação c intcgração. da comunidauc, cS lilllu lanuo o. lazcr. a cultura

c {) convivi o social;

c) Prcstar scrviço.s dc utilidadc pública, in tegrando-sc aos scrviço.s dc dcfcsa civil. scmpr<: quc
ncccssúrio;

d) Contribuir para o apcrfeiçoam cnto. rrofissionai nas árcas de atuação. do.s jornalistas "

radialistas, dc co.nform idadc co.m a legislação rrofissionai vigcnte:

c) Pcrm itir a capacitaç,io dos cidadiios no cxcrcício do dircito dc cxprcssão da f<nma mais

accssi vc I possí V 'CI.

I1 - Rcspcitar c atcndcr aos scguintes princípios:

a) Preferência das linalidaucs educativas. artístícas, culturais c inform ativas cm beneficio do

ucscll\'o lvim cnto gcral da comunidade:

b) Promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

m embros da comunidade atendida:

c) Rcspcito aos valores éticos c sociais da pessoa e da üunilia, favorecendo a integração dos
m embros da comunidade atendida:

d) Não. discrim inaç,io dc raça. relig ião. scxo.. prcfcrências scxuais. convicção político-

idco.lógico.-partidário c condição social nas relaçõcs comunitárias:

I'arúgral'o Prim eiro - I~ vcdado o. prosclitism o dc qualqucr naturcza. assim como qualqucr

discrim inação po.lítica. filosófica. racial. rclig iosa, sexual. de gênero ou de qualqucr naturaa 11:1

adm issão dos associados:

;~ iro').tar
J\1l'I

Av. Gctúlio Vargas. 11," 272, Ccntro - Taquarussul tv .IS - Ccp: 79765 00 J-

-.-
t-

er>

=
=
=
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'\5 5 0 C I:\Ç ,\0 i\1 0 V Ii\!E N T O C O i\lU N IT A R IO R A lH O C O i\IU N IT A R IA F i\!- A i\lC R C /F i\1

C N P J n .o 002.780.754/0001-37

I'a n íg ra fo S e g u n d o - S e rá o b rig a tó ria a p lu ra lid a d e d e o p in iõ e s e v e rsã o , d e fo rm a sim u ltú n e a

e m m a té ria s p o lê m ic a s, n a p ro g ra m a ç ã o o p in a tiv a e in fo rm a tiv a . d iv u lg a n d o , se m p re , a ,

d ife re n te s in te rp re ta ç õ e s re la tiv a s a o s fa to s n o tic ia d o s:

I'a n íg ra fo T e rc e iro - Q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e fic ia d a te rú d ire ito a e m itir o p in iô e s

so b re q u a isq u e r a ssu n to s a b o rd a d o s n a p ro g ra m a ç ã o d a e m isso ra , b e m c o m o m a n ife sta r id é ia s.

p ro p o sta s. su g e stô c s, re c la m a ç õ e s o u re iv in d ic a ç õ e s d e v e n d o a p e n a s o b se rv a r o m llm e n t('

a d e q u a d o d a p ro g ra m a ç ã o p a ra f:lz ê -Io , m e d ia n te p e d id o e n c a m in h a d o à d ire ç ã o re sp lln sú \,~ p d a

R ú d io C o m u n itú ria .

A I~ T IG O T E I~ C E IIW :

O s d irig e n te s e a sso c ia d lls n ã o re sp o n d e rã o . n e m m e sm o su b sid ia ria m e n te ', p e la s

llb rig a ç i\e 's c o n tra íd a s p e la E n tid a d e , re ssa lv a d a s o s c a so s e m q u e o s d irig e n te s re sp o n d e rã ll p o r

c o m p ro v a d a c u lp a n o d e se m p e n h o d e su a s fu n ç õ e s.

A R T IG O Q U A R T O :

A re c e ita d a A sso c ia \'ã o M o v im e n to C o m u n il,írio I~ ,id io C o m u n itú ria F ;\I

A .\IC l~ C /F j\I se rú u tiliz a d a , ú n ic a e e x c lu siv a m e n te , p a ra a c o n se c u ç ã o d e su a s fin a lid a d e s

in stitu c io n a is e n iiu se r:, a d lllitid a a re lllu n c ra \':io d e S l'U S d irig e n te s p e lo e x e rc íc io d e su a s fu n ç ik s.

b e m c o m o a d istrib u iç ã o d e lu c ro s (so b ra s) d iv id e n d o s, v a n ta g e n s o u b o n ilic a ç õ c s a q u a lq u e r d e se u s

a sso c ia d o s o u d irig e n te s.

. 1I - 1 > 0 5 ,\5 S 0 C IA I> 0 5

,\IrI'IG O Q U Ii\'T O :

T e rã o g a ra n tia d e in g re sso g ra tu ito , c o m o a sso c ia d o , d e to d a e q u a lq u e r p e sso a IIsie a o u

ju ríd ic a , c o m re sid ê n c ia o u se d e n e sta c id a d e .

A lfl'lG O S E X T O :

A A sso c ia ç ã o iv lo v illle n to C O lllu n itú rio I~ ú d io C O lllu n il{ ,ria F iV I - A i\IC R C /F i\1 se rú

c o m p o sta p e la s se g u in te s c a te g o ria s d e a sso c ia d o s:

I - F u n d a d o re s - fo rm a d a p o r to d o s a q u e le s q u e a ssin a ra m a a ta d e fu n d a ç ã o .

1 1 - C o n trib u in te s o u E fe tiv o s - fo rm a d a p o r a q u e le s in d ic a d o s p e lo s a sso c ia d o s fu n d a d o re s e

a p ro v a d o s e m A sse m b le ia .

1 1 1 - Ilo n o rú rio s - fo n n :,d a p e lo s d e m a is a sso c ia d o s q u e re q u e re re m se u In g re sso

p a rtic u la rm e n te .

,\I~ T IG O 5 1 ::'1 '1 1 \1 0 :

A s c o n trib u iç õ e s d o s a sso c ia d o s se rã o re g u la d a s e m A sse m b le ia G e ra l.

A lfl'lG O O I'L \ V O :

São direitos c deveres dos asso(.:iaLios:

a ) O d ire ito d e v o to e d e c o n c o rre r ú s C !e iç õ e s, p o d e n d o se r v O la d o s p a ra c a rg o s d ire tiv o s. d e sd e

q u e a te n d a m a o d isp o sto n o S 2 .° d o a rt. 1 2 :

b ) M a n te r su a e o n trib u iç ,io e m d ia , c o n fo rm e e stip u la d o p e la A sse m b le ia G e ra l.

e ) P ro p o r p ro je to s e id e ia s. q u e d e v e rã o se r a p ro v a d o s te c n ic a m e n te p a ra d e p "is se re m

su b m e tid o s Ú a p re c ia ç ã o d a A sse m b le ia G e ra l:

Av. G e tú lio V a rg a s, n .o 2 7 2 , C e n tro - T a q u a ru ssu l 1 \1 5 - C c p : 7 9 7 6 5 -0 0 0 .

z:1ai~argutJ c n rtr
A < !v o g .a b .,

6 Ã 5 ~ IS lQ .2 ~

r-

o

c ::

c ::

c :
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c\SSOCIAÇ;i.O MOVIMENTO COi\'lUN ITAIHO l{A IllO COI\IUNrrAHIA 1'1 '>1-A ,\ICHC/F,\I

CNI'J n.o 002.780.754/0001-37

~) Comparecer às Assembleias c reuniões, nelas podendo, de acordo com a ordem estabeic<:ida.

expor suas ide ias e opiniões, bem como suas criticas e queixas;

A IrrIGO NONO;

São passiveis de punição temporiiria ou de exelusão delinitiva do quadro social. havendo

.'U5t:l causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada

r.l~ ..:iante requcrim ento dirigido iI diretoria que, frente à proccdência da solicitação, devcrO t submctê-Ia

à Assembleia Geral. convocada especialm ente para este lim , para deliberação fundam ,'11ta,la.

assegurada o amplo direito de defesa do associado em questão.

III-DOS émG;i.os E DE SEU FUNCIONAl'> lEI'iTO

A lrrIGO DI::C II'>IO ;

São órgãos da Associal':io i\lovim enlo Comunil:írio Húdio Comunilúria 1 '\1 -

..\\IC I{C /FM .

a) I\ssembleia Geral;

b) D iretoria;

c) Conselho Comunit:irio;

A lrrlGO Dl~CII'>IO 1'1{1i\IEIIW ;

t\ Assembleia Geral. órgão m iiximo de deliberação da Associaçào i\lo\'illlento

Comunitúrio JUdio Comunil:íria Fi\1 - A I\ICHC/Fi\I, serii composta por seus associados. e oeorrcrú

ordinariamente lima vez a cada ano, para avaliação c prestaçào de contas da Diretoria. disctlssàll c

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s), para

eleição da D iretoria e do Conselho Comunitiirio e extraordinariamente poderá ser convocada para

destituição e alteração estatutiiria. respeitando-se o disposto no S 1°.

l'a rúgra fo I' ri 111 ei ro - A Assembleia Geral podení ser convocada ex traord inariamelllL ' pL 'ia

maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no m ínimo um quinto dos assllC i'ldos

(colaboradores ou eIC tivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. l)uandll a

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutúria seril exigido o \"(lt(l

concorde de dois te1"l'0s dos presentes iI Assembleia especialm ente convocada para este lim . não

podendo ela deliberar, em prim eira convocação. sem a maioria nbsolutn dos associados. ou com pelo

menos de um tc.:I\'O nas COI1\'ocaçõcs seguintes.

l'ar,ígrafo Segnndo - A convocação ,leverii ser feita com antecedência m inim a de oito

dias. através de cdital ou comunicado alixado na sede dn Associal',io M ovimento Comunit,írio I{,ídio

Coltlullilúria Fi\1 - AMCl{C /Fi\1 e estúdio, bem como na sede das entidades que compilem li

Conselho Comunitúrio e com di I'ulgaçào atral'és de pelo menos quntro chamadas diúrias durante a

programnção da em issora. devendo conter datn. hora. local e pauta da reunião.

l'ar:'lgrafo Terceiro - 1\ I\ssemblcia Gernl deliberará em prim eira convocação somente

com metade mais um dos associados aplos a votar c, em segunda convocação. trinta minutos apús com

qualquer número de associados aptos a votar. respeitadas as disposições expostas no * \ ....

I'arúgral'o Quarto - 1\ I\ssemblcia (,eral convocada para lins eleitorais, alienaç:iu de berb

imó\'eis ou móveis ou extinção da entidade, deverú ser convocada com trinta dias de antecedência e.

c-

O')

=
=
=
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.-\5 'O C IA Ç A o 1 'lO V l1 'lE N T O C 01 'IU N IT A R IO R A D lO C O i\IU N IT id{[A Fi\I- A ,\IC [{C /F ill

C N I'J n ,o 002,780,754/0001-37

de!i1xrará conform e este cstatu to , m ediante voto dos associados em dia com suas obri~ações sodais

:i!b jos a pelo m enos seis m eses, respeitadas as d isposições dispostas no ~ 1°,

A lfrIG O D I,C Ii\IO SE G U N D O :

A D iretoria da A ssoeial'ão 1 'lov im cnto C om unitário l{ :íd io C ,"nunil'" 'i:l 1 ',\1 -

A ~IC l{C /F :'II, ó r~ão executivo e adm inistrativo , será com posta por um Prcsidcnle que executará a

:- '-:30 de D iretor G eral, um D iretor A dm inistralivo e um D irctor de 0pl'ral'ôcs, eleitos em

..'.s5em bleia G eral. '.

Parágrafo Prim ciro - A D iretoria da A ssociação i\lov im cnlo C om unitário l{"d io

C om un it:í ria F1 ' I - A i\ 1C l{C /F i\1 poderá ser substi tu ida, para linal ização do m andato , no todo ou em

p;1ne. m ediante decisão em A ssem blcia G eral, respeitadas as d isposições expostas no S 1.° do A rt.1 I,

Par"grafo Segundo - A penas farão parte da D iretoria brasileira natos, ou naturalizados a

m ais de 1O (dez) anos e m aiores de 18 anos ou em ancipados, cu jas residências sejam situadas na área

da com unidadc atcndida e ainda, tais d irigentes não poderão estar no exercício de m andato eletivo quc

Ihcs assegurc im unidade parlam entar ou função da qual decorra foro especial:

I'arúgrafo T ereeiro - O m andato dos m em bros que eom põem a D iretoria lica lim itado ao

tcm po de 4 (quatro) anos, scndo adm itida um a recondução , isto , um a reeleição;

Par:ígrafo Q uarto - A ssegurar o ingresso gratu ito , eom o associado . de todo e qualquer

cidadão dom iciliado na área de execução do serv iço ;

I'arúgrafo Q uin lo - A sscgurar a todos os seus associados. pessoas lisicas. em dia com

suas obrigaçõcs cstatuárias, o d ircito dc votar e ser votado para todos os cargos quc com pôcm os

órgãos adm inistrativos, bcm eom o o direito de voz c voto nas deliberações sobre a vida social da

entidade, nas instâncias deliberativas existen tes;

I'arúgrafu Scxto - A ssegurar o ingresso gratu ito , com o associadas, de pessoas juríd icas

scm fins lucrativos, sed iadas na área de execução do serv iço , conferindo-lhes inclusive, por in lerm édio

de seus representan tes legais, o d ireito de escolher. m ediante voto , os illlcgran tcs dos órgãos

deliberativos e adm inistrativos, bem eom o o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social

d3 E ntidade, nas instúncias deliberativas cxisten tes.

A lfnG O D I~C I1 '1O T E R C E IIW :

São atribu ições:

I - D a D iretoria:

a) A dm inistrar e superin tender os trabalhos c o patrim ônio da entidade;

b) C onvocar as reuniões e A sscm bleias G erais;

c) R cprcsentar a A ssociaç:io M uvim cnto C O lllu llit:'trio R :'td io C O lllun itária 1 ':'11

A ilIC I{C /F i\1 cm atos públieos ou in ternos;

d) R ealizar todos os atos ncecssúrios ao dcsenvolv im ento A ssocia,':io 1 \lo \'Ím l'o to

C O l11llllit:írios [U dio C O l11lln it:íria F i\! - A 1 'IC R C /F1 'I;

e) A presentar relatório anual ú A ssem blcia G eral, accrca do l3alanço Patrim onial e o R elatório

de A tiv idades;

l) Prestar as contas ao linal de cada exercício financeiro ;

g) D csell\'o lver e prom ovcr o in terdm bio eO I11a com unidade e entidades afins;

A I', G etú lio V argas. n .o 272. C entro - T aquarussu 1 M S - C ep: 79765-000 .r /.
JaIro :Ma 'U I Criw

/

.~.~~~

r-I
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..••:SO C IA ç..\O M O V IM E N T O C O M U N rrA IH O R A D IO C O i\IU N IT A I{IA FM - A i\IC IH :/F i\1

CNI') n.o 002,780.754/0001-37

h) C riar e instalar serviços e departam entos para a realização e desenvolvim ento das finalidades

da entidade

i) A lienar, decidir sobre a aquisição e constitu ir ônus sobrc bcns m óvcis e im (,,'cis. m cdiante

autorização da A ssem bkia G eral.
o>

=
==

II - D e C ada D irigente: '.

a) A o Presidente l'o lllpcte: R epresentar a A ssocial'ão j\lovilllcnto C O lllunitário I{ádio

C O lllunitária F i\1 - A i\IC R C /Fi\1 . passiva e ativa. judicial e extrajudicialm ente, coordenar e

presidir as reuniões da diretoria: assinar contratos. ajustes ou convênios de interesse da

associação. m ovim entar conta bancária conjunta da entidade com os dem ais responsáveis.

\\)tar e deter o \"O to de desem pate nas deliberações da diretoria e em A ssem bleia G eral:

praticar todos os atos necessários ú adm inistração da entidade. organizar seus scn 'iços e

departam entos; participar c presidir as rcuniões do C onselho C om unitúrio:

b) ,\0 D irctor A dm inistrativo com pclc: G erir as ativ idadcs adm inistrativas e financeiras da

entidade, dirig ir e supervisionar todos os serviços de eseritório da associal'ão . assinar conta

conjunta eom os dem ais responsáveis e assinar com o Presidente todos os docum entos

coneernentcs a vida financeira da A ssociaçóio i\lm 'illlcntu C om unitário IU "lio

C O lllunitóíria 1":'>1. A I\IC R C /Fi\I, seeretariar as reuniões da D iretoria, lavrar as atas. ter sob

sua guarda os livros. atas e pareccrcs da entidade, bcm com o todos os docum cntos relativos a

tesouraria c sc<:n:laria. dirigir c supervisionar os serviços da tesouraria c da sCl.:rclaria.

organizar e m anter a escrituração do m ovim ento econôm ico. financeiro da entidalk:

c) A o D iretor dc O peraçlil's com pete: Im plem entar e supervisionar todos os aspectos

eoncernentes a execução de serviço de radiodifusão com unitúria, relativam ellt,' aos seus

aspectos legais. técnicos e qualitativos, gcrir e eaptar os reeursos advindos de patl'lll'in io sob

form a de apoio eultural. bem eom o supervisionar e ter sob sua guarda todo (l patrim 'll1 io

considerado no úm bito das operações relativas ao serviço de radiodifus:io : prom over a

integração da com unidade com o scrviço prestado:

A lfl'lG O D I::C Ii\IO Q U A lrrO :

O C onselho C om unitúrio , e1cito cm A ssem bkia G eral para m andato igual ao da D ir,'tL 1ria.

sc~:i com posto por, no m ini m o. cinco pessoas representantes de entidades da com unidade local. tais

com o assoeiaçôes de classe. benem éritas. relig iosas ou de m oradores, desde que kgalm ente institu ídas.

:001 o objctivo de acom panhar a program ação da em issora, com vista ao atendim ento do intcressc

exclusivo da com unidade.

Par''l.:rafo Ú nico - O C onselho C om unit<Írio devcrá organizar-se atra\'és de seu regim cnto

ir,:cm o c cum prirú as atribuiçôes definidas pela legislação vigentc sobre II servil'o dc r"dilld ifus:ill

com unilária. de\'C ndo periodicam ente. elaborar relatório resum ido eontendC l a descrição da gr~llk de

p:ogro.maç5.o. bem como sua a\'aliação.

IV -1l,\S E L E IÇ Ü E S

,\lrrIG O 1l1::C Ii\10 Q U Ii'\T O :

,\s ehapas para a diretoria estarão aptas, se entregucs até três dias antes da :\ssem bkia

G cral de eleição, por requcrim ento a C om issão E leitoral, aeom panhada de nom inada com pleta c pelo

f\V. G etúlio V argas, n .o 272. C entro - T aquarussu 1 M S - C cp: 79765-00.0 f'~

Jairo :Marques ai It'

~A 1lvgg.~ \
0 '~ '!\~S\e ':ç~
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...'L ':O C I/\Ç ,\O ;\IO V IM E N T O C O i\IU N IT A R IO R A D IO C O i\IU N IT idH A F M • /\I\IC I{C /F ;\I

CNI') n .o 002.780.754/0001.37

.:5 . .do expresso consen tim en to de seus m em bros, bem com o do relerel/dulII de , no m ín im o . um

A :.,'m o de associados ap tos a vo tar.

P an íg rafo P rim eiro . É vedada a partic ipação de associados em m ais de um a chapa . bem

:o rno o vo to cum ula tivo ou por p rocu ração .

I 'an íg rafo S egundo . i\ d ire to ria serú fo rm ada pela chapa que alcançar a m aio ria dos vo tos

_ d~ aco rdo com a proporc ionalidade dos vo tos ob tidos po r cada chapa , desde que ob tido o n jm im o

,~ \'Ím c por cen to dos vo tos to ta lizados no processo ele ito ra l. A esco lha do crité rio para con tagem seI'Ú

3eciC ida no in íc io da A ssem ble ia G era l.

v - D A P IW G R A i\IA Ç A O

A ln lG O D I::C Ii\IO S E X T O :

A progranw ção da em isso ra deverú respeita r todos os p rinc lp lo s e nonnas d ispostas na

~ g isbção v igen te no territó rio nac ional sob re rad iod ifu são eom un itú ria .

I 'an íg rafo lJn ieo - S erú vedada a transferência da ou to rga e a fo rm ação de redes.

ex duadas as situações de guerra , ca lam idade púb lica . ep idem ias c as transm issões ob riga tó rias dos

P oC eres E xecu tivo . .iud ie i{u 'io c L eg isla tivo , defin idas em L eis. T am bém serú vedado a cessão ou

2 .rrendam en to da em isso ra do S erv iço de R ad iod ifu são C om unitn ria ou de horú rio s dc sua

rrog ram ação .

V I - D ,\ IU :C E IT A E D O 1 ',\T IU i\IÔ " 'IO

A ln lG O D I::C li\IO S tT li\lO :

O P atrim ôn io e a R eceita A ssociação M ovim en to C om un it:íl'io I{ :íd io C om un ilú ria Fi\! .

A . lCI{C/DI ser:í com posto pelas con tribu ições socia is defin idas pela A sse ll1b le ia G era l. pe las

,,;).'! .ões. aux ilias e subvenções, pe lo s bens m óveis e im óveis . pe las rendas e ju ros de depósito s

ba :.:irio s e ap licações financeiras. pe lo s sa ldos de exerc íc io s financeiro s an terio res transferidos para a

:on :2 patrim on ia l, po r va lo res adv indos de suas a tiv idades eom un itú rias. bem com o por aqueles

c= rren tes do patroc ín io sob fo rm a dc apo io cu ltu ra l.

l'a r:'lg rafo lJn ieo - toda rece ita ou despesa dcvern ser ap rovada pela d ire to ria c nenhum

•.• m bro de seu quadro d ire tivo serú rem unerado .

V II- D A IU :F O I{ i\IA D O E S T A T U T O E D A D IS S O L U çA o

,\R T IG O D I::C Ii\lO O IT A V O :

E S le E sta tu to poderú ser refo rm ado , no todo ou em parte . po r de liberação da A ssc ll1b lc ia

G era l E x trao rd inn ria , espec ia lm cn te convocada para este fim . sendo ex ig ido o vo to conco rde dc do is

te rços dos p resen tes ú A sscm ble ia . não podendo ela deliberar. em prim eira cO llvocação . scm a m aio ria

abso lu l3 dos associados ou com pejo m enos de um terço nas convocações segu in tes.

,\I~ T IG O D I~ C Ii\IO " '0 ,,0 :
A v. G etú lio V argas. n .O 272 , C en tro - T aquarussu 1 r-.IS - C ep : 79165 .nno f

JaIro ~Marqucsu£.

G
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O A M .iS ilt2
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ASSOCIAÇ,\O ~IOVIMENTO CO,\IUNITt\IUO l{f\I) I O CO,\IUNrrt\I{IA Fi\I - AMCI{C/Fi\1

CNI'.In."002.780.754/0001-37

A dissoluçüo da Associaçüo Movimcnto Comunil,írio JUdio Comunitária FM _

,\,\ICl{C/F,\I. ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio,

líquido, será destinado a entidades de fins nüo econômicos congênere, delinida na Assembleia.

VIII- DAS DISI'OSIÇÜES FINAIS

AInlCO VIGI::SIJ\IO: .

Os casos omissos neste estatuto serüo resolvidos pela diretoria com rccursu ú Assemblera
Geral. pelo associado que se achar prejudicado.

AlfrlCO VIGltSIMO I'RIMEIlW :

O presente cstatuto foi aprovado na Assemblcia Gcral de 04 de Sctembro de 2016 e entra

cm vigor na data de sua inscriçüo no Registro dc I'essoas Juridieas, avcrbando-sc a cste registro todas
as alterações por quc passar.

AlnlGO VIGltSIMO SEGUNDO:

Nüo havcní Livro Âta. As Atas de rcuniões serüo digitadas cm computadores e ncla dc"er1Í

eonstar assinatura dos prescntes, scgundo cste cstatuto c registrada em cartório. ainda scgundo disposto
no presente estatuto.

Taquarussu/MS. 04 de Sctcmbro dc 2016

,
r-- 1

c:n '

===

~t.4
L-U INDA.HODRÍ<~UES DE SOUZA

Prcsidcnte

da
ASSOC1ACO ~IOVI~IENTO COi\IUl'\ITAHIO

I\/\DIO COi\lUJ"\ITAHI'\ F~l.A.\ICROF:-'l

~rvJ~ee~ {L~
AI'AI~ECJDOD~Z

Diretor Administralivo

da
ASSOCIACO l\IOVI~IENTO CO~IUi':lTAHIO

RÁDIO COMUNIT,\IUA F,\t - Ai\ICRC/F,\1

Diretor dc Operaç<ics

da
ASSOCIACO l\IOVIMENTO CO~1UNITAHIO

I\,\,DIO CO~IUNITARIA Fi\l. A~ICI{C/Fl\1

Âv. Gctúlio Vargas. n." 272. Centro - Talluarussu / ,viS - Ce í7

4i?
. ti l

Carta  (1591945)         SEI 01250.012131/2016-26 / pg. 15



tinatário _ S

De, COMUN'CAÇOEELETRON'CAN
ISTÉRIO DAS COMUNICAÇAOMUNITÁRIAMI ÇOS DE Ão CO

DE SERVI ''''''IODIFUS 3o ANDAR.,,,"",. RAL DE - LOCO " F
SEC RDENAÇÃO-GE NISTÉRIOS, B BRASILIA-Dcoa ADA DOS MI _

ESPLAN 70044-900
CEP:

23.12.16 ~ 1.ll:58

OADE SORRlSO/t.lSAGF CI
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Remetente

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO COMUNITARIA FM -
AMCRC/FM

AVENIDA FELINTO MULLER, N. 1686, BAIRRO CENTRO
79.765-000 TAQUARUSSU/MS
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017084/2015

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO CAMUNITARIA FM - AMCRC/FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAQUARUSSU/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Aparecido da Cruz 110.414.981-87 Diretor
Administrativo

04/09/2016
04/09/2020

Lucinda Rodrigues de Sousa 639.002.971-34 Presidente 04/09/2016
04/09/2020

Aidon Gomes Macedo 856.908.131-68 Diretor de
Operações

04/09/2016
04/09/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0510256).
1.1) Data de postagem/SEI: 13/5/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 15 (Carta 1591945).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º c/c art. 6º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?d? c/c art. 12, §§ 5º e 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a? c/c art. 12, §§ 5º e 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, § 3º (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (Carta 1591945). (4/9/2016 - 4/9/2020).
Diretor(a) Presidente: Lucinda Rodrigues de Sousa; (21/11/1974 - 639.002.971-34)
Diretor(a) Administrativo(a): Aparecido da Cruz; (9/9/1956 - 110.414.981-87)
Diretor(a) de Operações: Aidon Gomes Macedo. (9/6/1978 - 859.908.131-68)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12, 14 e 17 (Ofício 08/2015 0880832).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0510256).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 0510256).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0510256).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Ofício 10/2016 1069600). Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No art. 6º, II do estatuto social está previsto que a admissão do associado contribuinte ou efetivo está condicionada
à indicação pelos ?associados fundadores?, o que é vedado, uma vez que limita o ingresso do interessado. Além
disso, o registro foi efetuado no Livro ?B?, quando o correto é o registro no Livro A, onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas, bem como as averbações de suas alterações, conforme art. 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.
- A Ata de eleição da diretoria está registrada no livro B.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.

***CONCLUSÕES:

Página 1 de 115/08/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (2132142)         SEI 53900.017084/2015-28 / pg. 107



- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18665/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017084/2015-28.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
CAMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taquarussu, estado de Mato Grosso do Sul,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
13344/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. No art. 6º, II do estatuto está

em previsto que a admissão do

associado contribuinte ou

efetivo está condicionada à

indicação "pelos associados

fundadores", o que limita o

ingresso do interessado e, por

conseguinte, está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à

aprovação pela Diretoria ou

mesmo à indicação por outros

associados.

 

Além disso, o estatuto social

foi registrado no Livro "B",

quando o correto é no Livro "A",
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

onde se registram os atos

constitutivos das pessoas

jurídicas, bem como as

averbações de suas alterações,

conforme art. 116 da Lei nº

6.015, de 31 de dezembro de

1973.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Da mesma forma que o

estatuto social, a Ata de

eleição da diretoria foi

registrada no Livro "B" quando

o correto é no Livro "A".

 
Portanto, a Associação deve

proceder ao registro da Ata no

livro correto e encaminhá-la

novamente.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Não foi encaminhado relatório

do Conselho Comunitário

acerca da grade de

programação.

 
Ressalta-se que o relatório a

ser encaminhado deve

obedecer ao disposto no art.

116 da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar relatório sobre a

grade de programação -

assinado por todos os

conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de
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moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 15/08/2017, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2132145 e o código CRC 92B13725.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 2132145
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35788/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LUCINDA RODRIGUES DE SOUSA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
CAMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM

Avenida Getúlio Vargas, nº 282 - Centro

79.765-000 - Taquarussu - MS

​CNPJ n° 02.780.754/0001-37

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017084/2015-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18665/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2132208 e o código CRC B2D68D85.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35788/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017084/2015-28 - Nº SEI: 2132208
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A O M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R O N I C A

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D I O D I F U S A O C O M U N I T A R I A

R E S P O S T A A O O F I C I O N ° . 3 5 7 8 8 / 2 0 1 7 / S E I - M C T I C

Associação Mov~ento Comunitário Radio

A M C R C / F M , por meio da Diretora Presidente

de Sousa), em cumprimento a determinação

vem responder da seguinte forma:

Comunitária FM

(Lucinda Rodrigues

imposta no Oficio,

"a) "Não foi encaminhado rela tório do Conselho acerca da

grade de programação".

Neste ato esta sendo encaminhado o RELATORIO do CONSELHO

COMUNITARIO referente a aprovação da Grade de Programação,

reunião esta conforme Ata, lavrada em Julho de 2017, sendo os

Representantes das seguintes entidades: XX, XX, XX e XX.

Desta forma, cumpre-se a obrigação imposta.

"b) "Da análise do

inobservância ao artigo

estatuto social, constatou-se

40 da Portaria conforme segue ....

a
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Da mesma forma que o estatuto social a Ata de eleição da

diretoria foi registrada no Livro B, quando o correto é ser

efetuado no Livro A".

Conforme se nota em Declaração Anexa, obtida junto ao Único

Cartório de registro desta Comarca, da qual a cidade de

Taquarussu pertence a Comarca de Batayporã/MS, a Ata de

Eleição e Estatuto da Associação esta Registrada no Cartório,

contudo, a forma que Alterou o Livro, ocorreu por

Determinação da Corregedoria do TJMS.

Mesmo com estes esclarecimentos do Cartório, buscando

regularizar esta situação, a Associação buscou contato com a

Corregedoria, para que seja realizado esse registro no LIVRO

"A", assim, necessita-se de DILAÇÃO DE PRAZO, até o Tribunal

de Justiça autorizar essa Mudança, diante do Oficio com

determinação para tal; assim REQUER a DILAÇÃO DE PRAZO em 90

(NOVENTA) DIAS.

No mesmo período, será baixado edital para que seja o Artigo

6° do Estatuto desta Associação, modificado em conformidade

com a Legislação Vigente (Artigo 40, 11 da Portaria

4335/2015), para que assim, toda a comunidade tenha o direito

de Associação, novamente REQUER a DILAÇÃO DE PRAZO em 90

(NOVENTA) DIAS. Evitando-se maiores prejuízos a Associação,

Comunidade e Transmissão da Radio, requer o DEFERIMENTO DE

DILAÇÃO DE PRAZO EM 90 DIAS.

Maiores

encontra

informações e

a disposição.

esclarecimentos, esta entidade se

Taquarussu/MS, 06 de Outubro de 2017.

~
LUqNDA.RODR,IGUES DE SOUZA - Presidente

v
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CON'FERECI

o

Bataypo rã -M S , 05 de ou tub ro de 2017 .

O fíc io n O 132/2017

Ref.: R eg is tro do Esta tu to da Assoc iação M ov im en to Com un itá rio R ád io Com un itá ria FM _

AMCRC /FM

Em atenção ao ped ido ve rba l fe ito po r N a ta lia C rive lli, so lic itando

um a resposta escrita à Nota Técn ica nO 18665 /2017 /SE I-MCT IC , ex tra ida do p rocesso nO

53900.017084/2015-28, em trâm ite no M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Com un icações do Poder E xecu tivo B ras ile iro , em espec ifico no que tange à sO lic itação da

a lte ração do liv ro de reg is tro da Assoc iação M ov im en to Com un itá rio R ád io Com un itá ria FM .

AMCRC /FM , sed iada no m un ic ip io de Taquarussu -M S , denom inada tam bém com o 'R ád io

F lo r do Va le FM ', tem os a in fo rm ar o segu in te .

R ea lizadas as buscas nos liv ros de reg is tros desta se rven tia de

reg is tro c iv il das pessoas ju rid icas , ve rificam os que a re fe rida assoc iação está reg is trada no

L iv ro B , sob o nO01 , desde 13 .8 .2013 , onde todas as ave rbações das a lte rações esta tu tá rias

e de e le ições são rea lizadas. A ú ltim a a lte ração oco rreu po r fo rça da ave rbação nO 10 , em

2.12 .2016 , ocas ião em que deu-pub lic idade ao novo esta tu to soc ia l da assoc iação e da

e le ição e posse da nova d ire to ria~ .

. .
;.,' C onsta tam os que houve a tras ladação de todo o reg is tro da

assoc iação , an te rio rm en te reg is trada no L iv ro A -1 , sob o nO 46 , em 15 .4 .2011 , nes ta

se rven tia reg is tra l, pa ra o L iv ro B , con fo rm e se ve rifica da ave rbação nO 3, em 13 .8 .2013 , em

cum prim en to a um a de te rm inação lega l o riunda da Corregedoria G era l de Jus tiça do estado

de M ato G rosso do Su l, ó rgão que com põe o T ribuna l de Jus tiça de M ato G rosso do Su l,

lançada na co rre ição rea lizada em 18 .8 .2011 .

Todos os a tos constitu tivos bem com o as a lte rações do reg is tro ,

os qua is es tão dev idam en te pub lic izados no re fe rido liv ro de reg is tro des ta se rven tia
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e - m a i ! : c a r t o r i o b a t a @ h o t m a i J . c o m

reg is tra l, são exte rio rizados por m e io de certidões, ass inadas pe lo o fic ia l de reg is tro

m ed ian te fé púb lica , com presunção de va lidade contra todos.

o fa to de o reg is tro consta r em livro de reg is tro d ife ren te do que

entende o órgão púb lico federa l, não a lte ra a natu reza da situação ju rid ica da assoc iação

enquanto pessoa ju rid ica devidam ente constitu ida , m u ito em bora sa ibam os o equívoco em

que laborou a C orregedoria G era l de Justiça do T JM S . Isso porque a assoc iação estava

reg is trada no liv ro com peten te e ass im fo i perfe itam ente constitu ída . A a lte ração de liv ro de

reg is tro ocorreu depo is , por fa to a lhe io à associação .

A ss im , devo lvem os para conhecim ento de V ossas S enhorias o

entend im ento desta serven tia reg is tra l quan to aos fa tos e quanto aos reg is tros presen tes.

A tenc iosam ente .

~ " C w t ~
M aria Fernand/{ C orrêa R ocha S oares

S ubstitu ta do O fic ia l

~ O l P . r : . à 1 S w .o C J l ~ t , l . , ; o ,£ C S

COM1JtC,\Of ~ l I l f ,

Marta retn:!lnda Cortai R scarn

,--..:::O h t~ l~S ut:::llil::;,"::-_ ,

A S enhora N ata lia C rive lli

Taquarussu-M S

C E P : 79765-000

•
:-'

CONFERECI
ORIGINAL'

,~
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ATA DO CONSELHO ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO flOR DO VALE FM -

TAQUARUSSU/MS - Ata da Assembleia Especifica do Conselho COMUNITARIO da

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADlO flOR DO VALE FM - TAQUARUSSU/MS,

com o objetivo de acompanhar a programacão da em issora, visando o atendimento do

interesse exclusivo da comunidade, buscando exclu ir qualquer programação que se entender

necessária. aos vinte e quatro dias do mês de Julho de dois m il e dezessete, nas

Dependências da Radio Comunitária F lor do Vale FM , com endereço a AV Getulio Vargas, nº.

272, Bairro Centro em Taquarussu;MS, o D iretor Presidente do Conselho Comunitário

ANTONIO CARLOS BRAZ (REP ASSOCIAÇAO PAIS E MESTRE ESCOLA DR MARTINHO MARQUES

DE TAQUARUSSU-MS), D iretora V ice Presidente do Conselho Comunitário EM llIA MARIA

CRIVElll DE BIASI (REP PASCOM - IGREJA CATO llCA PASTORAL DA COMUNICAÇAO DA

PAROQUIA N S APARECIDA DE TAQUARUSSU-MS), Membro do Conselho Comunitário

WESlEI HElIAQUIM DE MATOS SilVA (REP. ASSOCIAÇAO DOS JOVENS ADVENTISTAS DA

PROMESSA IGREJA DE TAQUARUSSU.MS), Membro Suplente do Conselho Comunitário

C lODOAlDO DA COSTA CRIVElll (REP DO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE

TAQUARUSSU.MSj e Membro Suplente do Conselho Comunitário EDSON DA SilVA

(REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇAO DA IGREJA AVIVAMENTO BIB lICO DE TAQUARUSSU-MS)

às 12:30 horas, do dia 24;07;2017, conforme O fício C ircular, da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO

COMUNITÁRIO RADIO FLOR DO VALE FM - TAQUARUSSU/MS, com o objetivo de

acompanhar a programacão da em issora, visando o atendimento do interesse exclusivo da

comunidade, buscando exclu ir qualquer programação que se entender necessária, se

reuniram os representantes das mencionadas entidades, acima nom inadas. Na pauta da

Assembleia os pontos foram os seguintes: ANALISE DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO flOR DO VALE FM - TAQUARUSSU/MS.

Intu ito: ACOMPANHAR toda a programação da em issora, SEM EXCEÇÃO, buscando garantir o

atendimento do interesse publico exclusivo da Comunidade de Taquarussu/MS. O D iretor

Presidente agradeceu a Deus, como também agradeceu a presença individual de cada

Conselheiro, pois a reunião é ato necessário e obrigatório, conforme determ ina a PORTARIA

nº. 4334, de 21/09/2015 do M inistério das Comunicações. Passamos a analise da grade de

programação: Segunda -fe ira a sexta -fe ira - 05:00 as 07:00 amanhecendo na flor do vale

fm - 07:00 as 11:00 show da manhã flor do vale. 11:00 as 12:00 jornal do almoco • 12:00 as

13:00 hinos da m inha vida - 13:00 as 13:30 A hora da saudade. 13:30 as 16:00 a tarde e sua

na flor do vale fm - 16:00 as 18:00 sertanejo classe A - 18:00 as 19:00 voz do brasil - 19:00 as

23:00 festão na flor do vale fm • Sábado - 05:00 as 08:00 amanhecendo na flor do vale fm •

08:00 as 09:00 em sintonia com Cristo - 09:00 as 10:00 manha show - 10:00: as 11:00

personalidades de taquarussu -ms • 11:00 as 12:00 jornal do almoco - 12:00 as 13:00 A hora

da saudade - 13:00 as 14:00 programa vida com esperanca - 14:00 as 16:00 sábado show -

16:00 as 18:00 A voz do cenáculo - 18:00 as 19:00 sábado show • 19:00 as 20:30 universidade

sertaneja - 20:30 as 23:00 planeta m ix - Dom ingo - 05:00 as 12:00 show de dom ingo na flor

do vale fm - 12:00 as 23:00 a melhor selecão musical do radio. Após analise criteriosa de

cada programa acima indicado, busca nos arquivos de forma aleatória para confirmação da

referida grade, confrontação de horários em dias diversos, desde o dia 01 de Janeiro de 2017

até a presente data, não foram encontrada qualquer irregularidade na grade que fora

apresentada. Após passamos a analise da grade de maneira geral, da qual confirma-se que ~

esta de acordo com as indicações anteriores dos Conselheiros ora subscritor e necessidades .JJ,"'
~ ~ cllJ40Ó ()y,,y
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da Comunidade Local. Assim, para finalizar o referido relatório, por unanimidade, com a

realização pormenorizada de cada dia, da qual temos inclusive realizada uma mini correição

geral nesta grade programação, nota-se que a programação esta de acordo com as

indicações, necessidades da comunidade e o mais importante, de acordo com as Leis e

Normas Vigentes do Ministério das Comunicações, da qual rege todas as Rádios

Comunitárias do Brasil. Próximo relatório será elaborado no mês de Janeiro de 2018, com

analise do período compreendido entre Julho/2017 à Janeiro 2018. Nenhuma sugestão para

implantação ou modificação fora anotada nesta reunião. Taquarussu/MS, 24 de Julho de

2017.

ARQUES DE TAQUARUSSU-MS

0-N,d2)),AM
Diretora Vice Presidente do Conselho Comunitário

EMILlA MARIA CRIVELLI DE BIASI

REP PASCOM -IGREJA CATOLlCA PASTORAL DA COMUNICAÇAO DA PAROQUIA N S

APARECIDA DE TAQUARUSSU-MS

\.ll~ J .l~lQ t:o .l-v..{~ (J \d J (({ . i~Qf.Q
M~!3'bro do ltonselho Comunitari&J

WESLEI HELlAQUIM DE MATOS SILVA

REP. ASSOCIAÇAO DOS JOVENS ADVENTISTAS DA PROMESSA IGREJA DE TAQUARUSSU-MS

~::,,::::~~;;~
CLODOALDO DA COSTA CRIVELLI

REP DO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE TAQUARUSSU-MS

" '~ ~

~ - ~

p:5elho Comunitário

EDSON DA SILVA

REPRESENTANTEDA ASSOCIAÇAO DA IGREJ IVAMENTO BIBLlCO DE TAQUARUSSU-MS
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva

Diretoria de Administração
Coordenação Geral de Recursos Logísticos

Coordenação de Logística e Patrimônio
Divisão de Serviços Gerais
Serviço de Protocolo Geral

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.064442/2017-51
Referência:
 
Interessado: Conselho Comunitario da Radio Comunitaria de Barauna
Assunto:

 

  CERTIDÃO DE MÍDIA

Assunto: Informa o envio de mídia

                    Informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas
integralmente e que o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso
junto ao Serviço de Arquivo e Biblioteca - SEARB.

 

Brasília, 15 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Ailton da Silva Pinho, Agente
Administrativo, em 20/10/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2319428 e o código CRC E95617A3.

 

 

Referência: Processo nº 01250.064442/2017-51 SEI nº 2319428
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A O M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R O N I C A

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D I O D I F U S A O C O M U N I T A R I A

R E S P O S T A A O O F I C I O N ° . 3 5 7 8 8 / 2 0 1 7 / S E I - M C T I C

Associação Mov~ento Comunitário Radio

A M C R C / F M , por meio da Diretora Presidente

de Sousa), em cumprimento a determinação

vem responder da seguinte forma:

Comunitária FM

(Lucinda Rodrigues

imposta no Oficio,

"a) "Não foi encaminhado rela tório do Conselho acerca da

grade de programação".

Neste ato esta sendo encaminhado o RELATORIO do CONSELHO

COMUNITARIO referente a aprovação da Grade de Programação,

reunião esta conforme Ata, lavrada em Julho de 2017, sendo os

Representantes das seguintes entidades: XX, XX, XX e XX.

Desta forma, cumpre-se a obrigação imposta.

"b) "Da análise do

inobservância ao artigo

estatuto social, constatou-se

40 da Portaria conforme segue ....

a
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Da mesma forma que o estatuto social a Ata de eleição da

diretoria foi registrada no Livro B, quando o correto é ser

efetuado no Livro A".

Conforme se nota em Declaração Anexa, obtida junto ao Único

Cartório de registro desta Comarca, da qual a cidade de

Taquarussu pertence a Comarca de Batayporã/MS, a Ata de

Eleição e Estatuto da Associação esta Registrada no Cartório,

contudo, a forma que Alterou o Livro, ocorreu por

Determinação da Corregedoria do TJMS.

Mesmo com estes esclarecimentos do Cartório, buscando

regularizar esta situação, a Associação buscou contato com a

Corregedoria, para que seja realizado esse registro no LIVRO

"A", assim, necessita-se de DILAÇÃO DE PRAZO, até o Tribunal

de Justiça autorizar essa Mudança, diante do Oficio com

determinação para tal; assim REQUER a DILAÇÃO DE PRAZO em 90

(NOVENTA) DIAS.

No mesmo período, será baixado edital para que seja o Artigo

6° do Estatuto desta Associação, modificado em conformidade

com a Legislação Vigente (Artigo 40, 11 da Portaria

4335/2015), para que assim, toda a comunidade tenha o direito

de Associação, novamente REQUER a DILAÇÃO DE PRAZO em 90

(NOVENTA) DIAS. Evitando-se maiores prejuízos a Associação,

Comunidade e Transmissão da Radio, requer o DEFERIMENTO DE

DILAÇÃO DE PRAZO EM 90 DIAS.

Maiores

encontra

informações e

a disposição.

esclarecimentos, esta entidade se

Taquarussu/MS, 06 de Outubro de 2017.

~
LUqNDA.RODR,IGUES DE SOUZA - Presidente

v
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CON'FERECI

o

Bataypo rã -M S , 05 de ou tub ro de 2017 .

O fíc io n O 132/2017

Ref.: R eg is tro do Esta tu to da Assoc iação M ov im en to Com un itá rio R ád io Com un itá ria FM _

AMCRC /FM

Em atenção ao ped ido ve rba l fe ito po r N a ta lia C rive lli, so lic itando

um a resposta escrita à Nota Técn ica nO 18665 /2017 /SE I-MCT IC , ex tra ida do p rocesso nO

53900.017084/2015-28, em trâm ite no M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Com un icações do Poder E xecu tivo B ras ile iro , em espec ifico no que tange à sO lic itação da

a lte ração do liv ro de reg is tro da Assoc iação M ov im en to Com un itá rio R ád io Com un itá ria FM .

AMCRC /FM , sed iada no m un ic ip io de Taquarussu -M S , denom inada tam bém com o 'R ád io

F lo r do Va le FM ', tem os a in fo rm ar o segu in te .

R ea lizadas as buscas nos liv ros de reg is tros desta se rven tia de

reg is tro c iv il das pessoas ju rid icas , ve rificam os que a re fe rida assoc iação está reg is trada no

L iv ro B , sob o nO01 , desde 13 .8 .2013 , onde todas as ave rbações das a lte rações esta tu tá rias

e de e le ições são rea lizadas. A ú ltim a a lte ração oco rreu po r fo rça da ave rbação nO 10 , em

2.12 .2016 , ocas ião em que deu-pub lic idade ao novo esta tu to soc ia l da assoc iação e da

e le ição e posse da nova d ire to ria~ .

. .
;.,' C onsta tam os que houve a tras ladação de todo o reg is tro da

assoc iação , an te rio rm en te reg is trada no L iv ro A -1 , sob o nO 46 , em 15 .4 .2011 , nes ta

se rven tia reg is tra l, pa ra o L iv ro B , con fo rm e se ve rifica da ave rbação nO 3, em 13 .8 .2013 , em

cum prim en to a um a de te rm inação lega l o riunda da Corregedoria G era l de Jus tiça do estado

de M ato G rosso do Su l, ó rgão que com põe o T ribuna l de Jus tiça de M ato G rosso do Su l,

lançada na co rre ição rea lizada em 18 .8 .2011 .

Todos os a tos constitu tivos bem com o as a lte rações do reg is tro ,

os qua is es tão dev idam en te pub lic izados no re fe rido liv ro de reg is tro des ta se rven tia
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reg is tra l, são exte rio rizados por m e io de certidões, ass inadas pe lo o fic ia l de reg is tro

m ed ian te fé púb lica , com presunção de va lidade contra todos.

o fa to de o reg is tro consta r em livro de reg is tro d ife ren te do que

entende o órgão púb lico federa l, não a lte ra a natu reza da situação ju rid ica da assoc iação

enquanto pessoa ju rid ica devidam ente constitu ida , m u ito em bora sa ibam os o equívoco em

que laborou a C orregedoria G era l de Justiça do T JM S . Isso porque a assoc iação estava

reg is trada no liv ro com peten te e ass im fo i perfe itam ente constitu ída . A a lte ração de liv ro de

reg is tro ocorreu depo is , por fa to a lhe io à associação .

A ss im , devo lvem os para conhecim ento de V ossas S enhorias o

entend im ento desta serven tia reg is tra l quan to aos fa tos e quanto aos reg is tros presen tes.

A tenc iosam ente .

~ " C w t ~
M aria Fernand/{ C orrêa R ocha S oares

S ubstitu ta do O fic ia l

~ O l P . r : . à 1 S w .o C J l ~ t , l . , ; o ,£ C S

COM1JtC,\Of ~ l I l f ,

Marta retn:!lnda Cortai R scarn

,--..:::O h t~ l~S ut:::llil::;,"::-_ ,

A S enhora N ata lia C rive lli

Taquarussu-M S

C E P : 79765-000

•
:-'

CONFERECI
ORIGINAL'

,~
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ATA DO CONSELHO ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO flOR DO VALE FM -

TAQUARUSSU/MS - Ata da Assembleia Especifica do Conselho COMUNITARIO da

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADlO flOR DO VALE FM - TAQUARUSSU/MS,

com o objetivo de acompanhar a programacão da em issora, visando o atendimento do

interesse exclusivo da comunidade, buscando exclu ir qualquer programação que se entender

necessária. aos vinte e quatro dias do mês de Julho de dois m il e dezessete, nas

Dependências da Radio Comunitária F lor do Vale FM , com endereço a AV Getulio Vargas, nº.

272, Bairro Centro em Taquarussu;MS, o D iretor Presidente do Conselho Comunitário

ANTONIO CARLOS BRAZ (REP ASSOCIAÇAO PAIS E MESTRE ESCOLA DR MARTINHO MARQUES

DE TAQUARUSSU-MS), D iretora V ice Presidente do Conselho Comunitário EM llIA MARIA

CRIVElll DE BIASI (REP PASCOM - IGREJA CATO llCA PASTORAL DA COMUNICAÇAO DA

PAROQUIA N S APARECIDA DE TAQUARUSSU-MS), Membro do Conselho Comunitário

WESlEI HElIAQUIM DE MATOS SilVA (REP. ASSOCIAÇAO DOS JOVENS ADVENTISTAS DA

PROMESSA IGREJA DE TAQUARUSSU.MS), Membro Suplente do Conselho Comunitário

C lODOAlDO DA COSTA CRIVElll (REP DO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE

TAQUARUSSU.MSj e Membro Suplente do Conselho Comunitário EDSON DA SilVA

(REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇAO DA IGREJA AVIVAMENTO BIB lICO DE TAQUARUSSU-MS)

às 12:30 horas, do dia 24;07;2017, conforme O fício C ircular, da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO

COMUNITÁRIO RADIO FLOR DO VALE FM - TAQUARUSSU/MS, com o objetivo de

acompanhar a programacão da em issora, visando o atendimento do interesse exclusivo da

comunidade, buscando exclu ir qualquer programação que se entender necessária, se

reuniram os representantes das mencionadas entidades, acima nom inadas. Na pauta da

Assembleia os pontos foram os seguintes: ANALISE DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO flOR DO VALE FM - TAQUARUSSU/MS.

Intu ito: ACOMPANHAR toda a programação da em issora, SEM EXCEÇÃO, buscando garantir o

atendimento do interesse publico exclusivo da Comunidade de Taquarussu/MS. O D iretor

Presidente agradeceu a Deus, como também agradeceu a presença individual de cada

Conselheiro, pois a reunião é ato necessário e obrigatório, conforme determ ina a PORTARIA

nº. 4334, de 21/09/2015 do M inistério das Comunicações. Passamos a analise da grade de

programação: Segunda -fe ira a sexta -fe ira - 05:00 as 07:00 amanhecendo na flor do vale

fm - 07:00 as 11:00 show da manhã flor do vale. 11:00 as 12:00 jornal do almoco • 12:00 as

13:00 hinos da m inha vida - 13:00 as 13:30 A hora da saudade. 13:30 as 16:00 a tarde e sua

na flor do vale fm - 16:00 as 18:00 sertanejo classe A - 18:00 as 19:00 voz do brasil - 19:00 as

23:00 festão na flor do vale fm • Sábado - 05:00 as 08:00 amanhecendo na flor do vale fm •

08:00 as 09:00 em sintonia com Cristo - 09:00 as 10:00 manha show - 10:00: as 11:00

personalidades de taquarussu -ms • 11:00 as 12:00 jornal do almoco - 12:00 as 13:00 A hora

da saudade - 13:00 as 14:00 programa vida com esperanca - 14:00 as 16:00 sábado show -

16:00 as 18:00 A voz do cenáculo - 18:00 as 19:00 sábado show • 19:00 as 20:30 universidade

sertaneja - 20:30 as 23:00 planeta m ix - Dom ingo - 05:00 as 12:00 show de dom ingo na flor

do vale fm - 12:00 as 23:00 a melhor selecão musical do radio. Após analise criteriosa de

cada programa acima indicado, busca nos arquivos de forma aleatória para confirmação da

referida grade, confrontação de horários em dias diversos, desde o dia 01 de Janeiro de 2017

até a presente data, não foram encontrada qualquer irregularidade na grade que fora

apresentada. Após passamos a analise da grade de maneira geral, da qual confirma-se que ~

esta de acordo com as indicações anteriores dos Conselheiros ora subscritor e necessidades .JJ,"'
~ ~ cllJ40Ó ()y,,y
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da Comunidade Local. Assim, para finalizar o referido relatório, por unanimidade, com a

realização pormenorizada de cada dia, da qual temos inclusive realizada uma mini correição

geral nesta grade programação, nota-se que a programação esta de acordo com as

indicações, necessidades da comunidade e o mais importante, de acordo com as Leis e

Normas Vigentes do Ministério das Comunicações, da qual rege todas as Rádios

Comunitárias do Brasil. Próximo relatório será elaborado no mês de Janeiro de 2018, com

analise do período compreendido entre Julho/2017 à Janeiro 2018. Nenhuma sugestão para

implantação ou modificação fora anotada nesta reunião. Taquarussu/MS, 24 de Julho de

2017.

ARQUES DE TAQUARUSSU-MS

0-N,d2)),AM
Diretora Vice Presidente do Conselho Comunitário

EMILlA MARIA CRIVELLI DE BIASI

REP PASCOM -IGREJA CATOLlCA PASTORAL DA COMUNICAÇAO DA PAROQUIA N S

APARECIDA DE TAQUARUSSU-MS

\.ll~ J .l~lQ t:o .l-v..{~ (J \d J (({ . i~Qf.Q
M~!3'bro do ltonselho Comunitari&J

WESLEI HELlAQUIM DE MATOS SILVA

REP. ASSOCIAÇAO DOS JOVENS ADVENTISTAS DA PROMESSA IGREJA DE TAQUARUSSU-MS

~::,,::::~~;;~
CLODOALDO DA COSTA CRIVELLI

REP DO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE TAQUARUSSU-MS

" '~ ~

~ - ~

p:5elho Comunitário

EDSON DA SILVA

REPRESENTANTEDA ASSOCIAÇAO DA IGREJ IVAMENTO BIBLlCO DE TAQUARUSSU-MS
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46019/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
LUCINDA RODRIGUES DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
CAMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM (CNPJ nº 02.780.754/0001-37)
Avenida Getúlio Vargas, nº 282 - Centro
79.765-000 - Taquarussu - MS
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.017084/2015-28.

 

                                Senhora Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento às solicitações de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 18665/2017/SEI-MCTIC ( 2319389 e
2315594), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.      Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/10/2017, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2322136 e o código CRC 2390F4A5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46019/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017084/2015-28 - Nº SEI: 2322136
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

RESPOSTA AO OFICIO N°. 46019/2017/SEI-MCTIC

A sso c ia çã o M ov im en to C om un itá r io R ad .i.o C om un itá r ia FM -

AMCRC/FM, por meio da Diretora Presidente (Lucinda

Rodrigues de Sousa), em cumprimento a determinação imposta

no Oficio, após DILAÇAo DE PRAZO, vem responder da seguinte

forma:

\

"a) E sta tu to S o c ia l. - In ob serv ân c ia d o A r tig o 4 0"

Resposta: A Associação realizou Assembleia Geral

Extraordinária da qual fora exposto a necessidade de

alteração do Artigo 6° do Estatuto. Após a realização da

Assembleia, fora registrada em Cartório a alteração no

respectivo artigo, cumprindo assim, as obrigações

determinadas.
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"b) Ata de E1eição"

Resposta: Conforme Declaração do Cartório de Registro desta

Comarca (em anexo), por ordem do Tribunal de Justiça, não é

possivel o registro no Livro "A", assim, a Associação

requereu a alteração, recebendo como resposta que por força

de determinação do Tribunal de Justiça não é possivel

realizar a alteração dos registros para o Livro "A",

estando desta forma, fora do alcance da Entidade o registro

no Livro "A", diante desta resposta.

"c) Ú1timo Re1atório do Conse1ho"

Resposta: Já fora encaminhado anteriormente o referido

relatório, conjuntamente com o pedido de DILAÇÃO DE PRAZO,

mas neste momento será encaminhado nova cópia neste ato.

Informa ainda, que a Composição da Diretoria em Exercicio

segue em anexo, com data e posse em 04/09/2016.

Cumpridas todas as obrigações impostas,

REGULARIZAÇÃO DA ENTIDADE na forma da Lei.

requer a

Maiores informações e esclarecimentos, esta entidade se

encontra a disposição.

Taquarussu/MS, 04 de Dezembro de 2017.

LUCINDA
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FM -AMCRCIFM

CNPJ na 002.780.754/0001-37

REQUERIMENTO AO CARTORIO DE REGISTRO DA COMARCA DE

BATAYPORA

Sr. Tabelião:

A ASSOCIAÇAo MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM
AMCRC/FM, na pessoa da sua Presidente LUCINDA RODRIGUES DE
SOUZA, em cumprimento a determinação do Ministério das
Comunicações, Oficio nO. 35788/2017/SEI-MCTIC, com dilação de
prazo em 30 dias, contados a partir do dia 14 de Setembro de
2017 vem a REQUERER o registro da Ata da Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 02 de Novembro de 2017, as
18:30 horas, para que, diante da aprovação e modificação do
Artigo 6°, passou a ser regido com o seguinte texto: ARTIGO

SEXTO: A Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM

AMCRC/FM será composta pelas seguintes categorias de
associados: I Fundadores- formada por todos aqueles que
assinaram a ata de fundação. 11 Efetivos formada por
aqueles indicados pelos associados fundadores e aprovados em
Assembleia. 111 Honorários formada por aqueles que
prestaram relevantes serviços ao Município, desde que aprovado
em Assembleia Geral Ordinária, por maioria absoluta, cada nome
indicado. IV - Contribuintes - formada por qualquer cidadão da
cidade de Taquarussu/MS, da qual espontaneamente requerer seu
ingresso como Associado. Assim, diante da necessidade de ser
registrado no Livro A, conforme Determinação do Ministério das
Comunicações, requer após ser reescrito o Estatuto e tão
somente modificado o Artigo 6°, registrado o Estatuto e a Ata
no Livro A, conforme já realizado contato informal com este
Cartório. Assim, com o registro da Ata e Estatuto reescrito e
modificado tão somente o Artigo 6°, no Livro A, estaremos
enviando para Brasília, para 'comprovar o cumprimento das
obrigações impostas. O prazo final esta muito próximo,
portanto, requer que seja realizado tal ato no prazo de 15
dias, para se ter tempo hábil de encaminhar toda essa
documentação a Brasilia.

Nestes Termos,

SOUZA Presidente da Associação
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REUNIAO EXTRAORDJ:NAIUA

Ata da reunião extraordinária, realizada no dia 02 de

Novembro de 2017, em segunda e ultima convocação, as 18;30

horas, nas dependências da Associação MOv~to Comunitário

Radio Comunitária FH - AMCRC/FH, Av Getulio Vargas,n0272,

Bairro Centro no Municipio de Taquarussu/MS, para deliberarem

soore a seguinte ordem do dia: a) Conforme determinação do

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNlCAÇOES,

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária (Oficio n0.

35788/2017/SEI-MCTIC), existe irregularidade no ARTIGO 6° DO

BS~TUDO DA ASSOCIAÇÃO, pois esta em desacordo com a Legislação

Vigente, Artigo 131, inciso 11 c/c Artigo 40 da Portaria nO.

4334/2015, da qual deverá ser adequado, aprovado e registrado em

contormidade com a Legislação, inclusive devendo ser solicitado

ao Cartório competente para ser REGISTRADO NO LrvRO UA". Assim,

após a APROVAÇAo POR UNANIMIDADE dos presentes, diante da

ilegalidade apontada pelo Ministério das Comunicações, o

Estatuto da Entidade passara a viger com nova redação: ARTIGO 60

- SEXTO - A Associação Movimento cOIIIUni:tário Rádio Comunitária

EM AMCRC/FM será composta pelas seguintes categorias de

Associados: I Fundadores- formada por todos aqueles que

assinaram a ata de fundação. 11 - Efetivos - formada por aqueles

indicados pelos associados fundadores e aprovados em Assembleia.

111 - Honorários - formada por aqueles que prestaram relevantes

serviços ao Municipio, desde que aprovado em Assembleia Geral

Ordinária, por maioria absoluta, cada nome indicado. IV

Contribuintes tormada por qualquer cidadão da cidade de

:raquarussu/MS, da qual espontaneamente requerer seu ingresso

como Associado. Informando que a referida publicação deste

Edital, ocorreu no site eletrônico. da Rádio, como também fora

afixado no mural da Associação, e também publicado em ;ornal de

circulação local, JORNAL IMAGEM, no dia 27 de Outubro de 2017,

para conhecimento de todos os associados. Assim, como deliberado

neste ato, será encaminhado o novo estatuto, com a inclusão do

novo artigo 6 já aprovado neste ato, devendo para tanto ser

lavrado no Livro A do Cartório de Registro de Bataypora,

conforme determina a exigência da recomendação do Ministerio das

Comunicações, Oficio n. 35788/2017/SEI-MCTIC, de 05/09/2017.

Taquarussu/MS, 02 de Novembro de 2017, assinado por mim, EDSON

~ .'J.1 ~.!:\\
, .(jY- O

,
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- Presidente

- Presidente Conselho Comunitário

Membro Suplente do

(rnW'~
EMJ:LIA MAlUA ClUVELL:I DE B:IAS:I - Membro Suplente do

Conselho

E SOUZA

24.801-06

Nomeado ad doe
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ASSOCIAÇAO.MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO FLOR DO VALE FM "" TAQUARUSSU/MS,, ,

com o objetivo de acompanhar a programação da emissora. visando o atendim 'ento do

interesse exclusivo da comunidade. buscando excluir qualquer programação que se entender

necessária. aos vinte e quatro dias do mês de Julho de dois m il e dezessete, nas

Dependências da Radio Comunitária Flor do Vale FM, com endereço a AV Getulio Vargas, n2.

272, Bairro Centro em Taquarussu;MS" o Diretor Presidente do Conselho Comunitário

ANTONIO CARLOS BRAZ (REP ASSOCIAÇAO PAIS E MESTRE ESCOLA DR MARTINHO MARQUES

DE TAQUARUSSU-MS), Diretora Vice Presidente do Conselho Comunitário EMllIA MARIA

CRIVELlI DE BIASI (REP PASCOM - IGREJA CATOllCA PASTORAL DA COMUNICAÇAO DA

PAROQUIA N S APARECIDA DE TAQUARUSSU-MS), Membro do Conselho Comunitário

WESLEI HELIAQUIM DE MATOS SILVA (REP. ASSOCIAÇAO DOS JOVENS ADVENTISTAS DA

PROMESSA IGREJA DE TAQUARUSSU-MS), Membro Suplente do Conselho Comunitário

CLODOALDO DA COSTA CRIVELlI (REP DO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE

TAQUARUSSU-MS) e Membro Suplente do Conselho Comunitário EDSON DA SILVA

(REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇAO DA IGREJA AVIVAMENTO BIBlICO DE TAQUARUSSU-MS)
"

às 12:30 horas, do dia 24;07;2017, conforme Ofício Circular, da ASSOCIAÇAO MOVIMENTO

COMUNITÁRIO RADlO FLOR DO VALE FM - TAQUARUSSU/MS, com o objetivo de

acompanhar a programacão da emissora. visando o atendimento do interesse exclusivo da

comunidade. buscando, excluir qualquer programação" que se entender necessária, se

reuniram os representantes das mencionadas entidades, acima nominadas. Na pauta da
• - : I > _. .,' . •

Assembleia os' pontos foram os seguintes: ANALISE DA GRADE DE PROGRAMAÇAo DA, ' ,

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRio RADIO FLOR DO VALE FM - TAQUARUSSU/MS.

Intuito: ACOMPANHAR toda a programação da emissora, SEM EXCEÇÃO, buscando garantir o

atendimento do Interesse publico exclusivo da Comunidade de Taquarussu/MS. O Diretor

Presidente agradeceu a Deus, como também agradeceu a presença individual de cada

Conselheiro, pois a reunião é ato necessário e obrigatório; conforme determ ina a PORTARIA.• .,. ;:.

n2. 4334, de 21/09/201S do Ministério' das Comunicações; Passamos a analise da grade de

programação: Segunda -feira a sexta -feira - OS:OOas 07:00 amanhecendo na flor do vale

fm - 07:00 as 11:00 show da manhã flor do vale - 11:00 as 12:00 jornal do almoco - 12:00 as

13:00 hinos da minha vida - 13:00 as 13:30 A hora da saudade. 13:30 as 16:00 a tarde e sua

na flor do vale fm • 16:00 as 18:00 sertanelo classe A " 18:00 as 19:00 voz do bras" - 19:00 as

23:00 festão na flor do vale fm - Sábado - OS:OOas 08:00 amanhecendo na flor do vale fm -

08:00 as 09:00 em sintonia com Cristo - 09:00 as 10:00 manha show • 10:00: as 11:00

personalidades de taquarussu -ms - 11:00 as 12:00 jornal do almoco - 12:00 as 13:00 A hora

da saudade - 13:00 as 14:00 programa vida com esperanca - 14:00 as 16:00 sábado show -

16:00 as 18:00 A voz do cenáculo - 18:00 as 19:00 sábado show - 19:00 as 20:30 universidade

sertaneja - 20:30 as 23:00 planeta mix - Domingo - OS:oo as 12:00 show de domingo na flor

do vale fm - 12:00 as 23:00 a melhor selecão musical do radio. Após analise criteriosa de

cada programa acima indicado, busca nos arquivos de forma aleatória para confirmação da

referida grade, confrontação de horários em dias diversos, desde o dia 01 de Janeiro de 2017

até a presente data, não foram encontrada qualquer Irregularidade na grade que fora

apresentada. Após passamos a analise da grade de maneira geral, da qual confirma-se que

esta de acordo com as indicações anteriores dos Conselheiros ora subscritor e necessldam

:~Jr(
~=-ó ~ ~ úl~ 0aiW
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geral nesta graae programação, nota-se que a programação esta de acordo com as

indicações, necessidades da comunidade e o mais importante, de acordo com as Leis e

Normas V igentes do M inistério das Comunicações, da qual rege todas as Rádios

Comunitárias do Brasil. P róximo relatório será elaborado no mês de Janeiro de 2018, com

analise do periodo compreendido entre Julho/2017 à Janeiro 2018. Nenhuma sugestão para

implantação ou modificação fora anotada nesta reunião. Taquarussu/MS, 24 de Julho de

2017.

REP ASSOCIAÇAO PAIS E MESTRE ESCOLA DR MARTINHO MARQUES DE TAQUARUSSU-MS

~

D ..
yl('~la <. .

Diretora ICe Preside~e do Conselho Comunitário

EM ILlA MARIA CRIVELLI DE BIASI

REP PASCOM - IGREJA CATOLlCA PASTORAL DA COMUNICAÇAO DA PAROQUIA N S

APARECIDA DE TAQUARUSSU-MS

o Selo Digital pode
ser consultado em
www.tjms.jus.br

\.U .Lbttl/< l ~iO,M ktv.~\(JQrMcto-, ~-Q",(),
Membr~onselho Comunitárl6

Jl

WESLEI HELlAQUIM DE MATOS SILVA

REP. ASSOCIAÇAO DOS JOVENS ADVENTlSTAS DA PROMESSA IGREJA DE TAQUARUSSU-MS

, /r;lf/~.ít@/6itv1t
~:mbro Suplente do Conselho Comunitário

CLODOALDO DA COSTA CRIVELU

REP DO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE TAQUARUSSU-MS

O v ~

ro ~ ':'.p lente d~elho Comunitário

EDSON DA SILVA

REPRESENTANTEDA ASSOCIAÇAO DA IGREJA A NTO BIBLlCO DE TAQUARUSSU-MS

~~

,Cit-D-E....,.. ~
••
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1 a i r o !Jf.arques áe Cristr
M o g a d o

O A IW S 1 0 .2 8 9

S E R V I Ç O D E R E G I S T R O D E IM Ó V E I S ~ .

C O M A R C A D E B A T A Y P o R Ã - M S

C N P J /M F .0 7 . 9 9 8 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 7 0

M a r c o A u r é l i o R i b e i r o R a f a e l - O f i c i a l R e g i s t r a d o r

A v . B r a s i l , n O 5 7 4 - C e n t r o - C E P : 7 9 7 6 0 - 0 0 0 - B a t a y p o r ã - M S - T e ! : ( 6 7 ) 3 4 4 3 . 2 3 2 1

e -m a i l : c a r t o r i o b a t a @ h o tm a iL c o m

/

Batayporã-M S, 05 de outubro de 2017.

O fíc io na 132/2017

R ef.: R egistro do Estatu to da Associação M ovim ento C om unitário R ádio C om unitária FM -

AM C R C /FM

Em atenção ao pedido verba l fe ito por N ata lia C rive lli, so lic itando

um a resposta escrita à N ota Técnica na 18665/2017/SE I-M C TIC , extra lda do processo na

53900.017084/2015-28, em trâm ite no M in istério da C iência , Tecnolog ia , InovaçO es e

C om unicações do Poder Executivo Brasile iro , em especifico no que tange à so lic itação da

alteração do livro de reg istro da Associação M ovim ento C om unitário R ádio C om unitária FM -

AM C R C /FM , sediada no m unic lp io de Taquarussu-M S, denom inada tam bém com o 'R ádio

F lor do Vale FM ', tem os a in form ar o seguin te .

R ealizadas as buscas nos livros de reg istros desta serventia de

reg istro civ il das pessoas jurid icas, verificam os que a referida associação está reg istrada no

Livro B , sob o na 01, desde 13.8.2013, onde todas as averbaçO es das alterações estatu tárias

e de ele içO es são rea lizadas. A últim a alteração ocorreu por força da averbação na 10, em

2.12.2016, ocasião em que .deu ..'p l}b lic jdade ao novo estatu to socia l da associação e da

ele ição e posse da nova din iio ri'8 .' .. '. \ .

~ ;~ ~. ~ .: 1 ," ~ .~ .)

:',' . C onstatam os que houve a trasladação de todo o reg istro da

associação, anteriorm ente reg istrada no Livro A -1, sob o na 46, em 15.4.2011, nesta

serventia reg istra l, para o Livro B , conform e se verifica da averbação na 3, em 13.8.2013, em

cum prim ento a um a determ inação legal oriunda da C orregedoria G era l de Justiça do estado

de M ato G rosso do Sul, órgão que com põe o Tribunal de Justiça de M ato G rosso do Sul,

lançada na corre ição rea lizada em 18.8.2011.

Todos os atos constitu tivos bem com o as alterações do reg istro ,

os quais estão devidam ente public izados no referido livro de reg istro desta serventia
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e -m a i l : c a r t o r i o b a t a @ h o tm a i l . c o m

.' ,~. ~ ,

~! '.' ./

registral, sao exteriorizados por meio de certidões, assinadas pelo oficial de registro

mediante fé pública, com presunçao de validade contra todos.

o fato de o registro constar em livro de registro diferente do que

entende o órgão público federal, nao altera a natureza da situação juridica da associaçao

enquanto pessoa juridica devidamente constituida, muito embora saibamos o equivoco em

que laborou a Corregedoria Geral de Justiça do T JMS. Isso porque a associaçao estava

registrada no livro competente e assim foi perfeitamente constituida. A alteraçao de livro de

registro ocorreu depois, por fato alheio à associaçao.

Assim, devolvemos para conhecimento de Vossas Senhorias o

entendimento desta serventia registral quanto aos fatos e quanto aos registros presentes.

Atenciosamente.

- ' j r Y y C G lA , o t o c ; , n.e .

Maria Fernandá C~~rê~' Rocha Soares

Substituta do Oficial

S 6 M Ç ( l IX l6I61lllJ Dl ~ E A lo fX lS

COkI.RC., DE li.W:f'i'CRl ••

Malta fernanda Conta R Sol,..

OfitI.J.ol SubstilVA

......

,. ~.,'

A Senhora Natalia Crivelli

Taquarussu-MS

CEP: 79765-000

,
~,

CONFERECl
ORIGINAl.

~
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

COMARCADEBATAYPORÃ

Serviço de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

CNPJ nO07.998.561/0001-70

Av. Brasil, nO574 - CEP: 79.760-000 - Batayporã - MS

e-mail: cartoriobata@hotmail.com - Fone: (67) 3443-2321

NOTA DE DEVOLUCÃOIEXIGÊNCIA N° 12

TÍTULO: ATA DE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

APRESENTANTE: EDSON APARECIDO DE SOUZA

PRENOTAÇÃO N.o: 00001024 de 24/11/2017

PREZADO(A) SENHOR(A),

Em cwnprimento ao disposto no art. 156, da Lei 6.015/73 (Lei dos Registros

Públicos), fica Vossa Senhoria intimada a proceder a complementação/regularização do título apresentado
para registro/averbação, nos seguintes termos:

Foi apresentada Ata de Alteração de Estatuto da Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária
FM - AMCRC/FM e para que o registro seja realizado será necessário o cumprimento das seguintes
exigências:

1) No requerimento e na ata apresentados esta pedindo o registro no livro A. No entanto, o registro

correto é no livro B, no qual encontra-se registrada a Associação e conforme determ inado pela ( ,-
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, órgão que compõe o Tribunal de
Justiça de Mato Grosso do Sul. Desta forma o requerimento e a ata deverão ser retificados.

2) Na ata consta que a publicação do edital, ocorreu no site eletrônico da Rádip, como também fora ",'
afixado no mural da Associação e publicado no Jomallmagem . Apresentar edital e jornal para registro.

OBSERVAÇÃO: Reingressando o título, serã realizada nova anãlise, podendo haver diferença quanto ao

cãlculo dos emolwnentos. O apresentante/interessado, caso não concorde ou não possa atender as

exigências, podem requerer ao Oficial de registro suscitação de dúvida, ocasião em que o título sem

remetido, com a declaração de dúvida, ao Juízo competente para solução. Informamos, outrossim , que o

prazo de validade da prenotação é de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo.

Colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para eventuais esclarecimentos.

Batayporã-MS, 24/1112017

---yyyrW~
[ ] Marco Au&lio Ribeiro Rafael - Oficial Registrador
[X] Oficial Substituto

[ ] Escrevente Autorizado

Recebi uma via'desta em __ /__ /__

Nome:, Assinatura: _
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REQUERIMENTO AO CARTORIO DE REGISTRO DA COMARCA DE

BATAYPORA

Sr. Tabelião:

A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM
AMCRC/FM, na pessoa da sua Presidente LUCINDA RODRIGUES DE
SOUZA, em cumprimento a determinação do Ministério das
Comunicações, Oficio nO. 35788/2017/SEI-MCTIC, com dilação de
prazo em 30 dias, contados a partir do dia 14 de Setembro de
2017 vem a REQUERER o registro da Ata da Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 02 de Novembro de 2017, as
18:30 horas, para que, diante da aprovação e modificação do
Artigo 6°, passou a ser regido com o seguinte texto: ARTIGO

SEXTO: A Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM

AMCRC/FM será composta pelas seguintes categorias de
associados: I Fundadores- formada por todos aqueles que
assinaram a ata de fundação. II Efetivos formada por
aqueles indicados pelos associados fundadores e aprovados em
Assembleia. III Honorários formada por aqueles que
prestaram relevantes serviços ao Município, desde que aprovado
em Assembleia Geral Ordinária, por maioria absoluta, cada nome
indicado. IV - Contribuintes - formada por qualquer cidadão da
cidade de Taquarussu/MS, da qual espontaneamente requerer seu
ingresso como Associado. Assim, devendo ser registrado no
Livro B, requer após ser reescLJ,too Estatuto e tão somente
modificado o Artigo 6°, registrado o Estatuto e a Ata no Livro
B, conforme já realizado contato informal com este Cartório.
Assim, com o registro da Ata e Estatuto reescrito e modificado
tão somente o Artigo 6°, no Livro B, estaremos enviando para
Brasília, para comprovar o cumprimento das obrigações
impostas. O prazo final esta muito próximo, portanto, requer

que seja realizado tal ato no prazo de 15 dias, para se ter
tempo hábil de encaminhar toda essa documentação a Brasilia.

Nestes Termos, pede e espera deferimento.
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REUNIAO EXTRAORDlNARIA

Ata da reun1ao extraordinária, realizada no dia 02 de

Novembro de 2017, em segunda e ultima convocação, as 18;30

horas, nas dependências da Associação MOvimento Comunitário

Radio Comunitária EX - AMCRC/EX, Av Getulio Vargas, nO. 272,

Bairro Centro no Municipio de Taquarussu/MS, para deliberarem

sobre a seguinte ordem do dia: a) Conforme determinação do

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária (Oficio nO.

35788/20l7/SEI-MCTIC), existe irregularidade no ARTIGO 6° DO

ESTATUDODA ASSOCIAÇÃO, pois esta em desacordo com a Legislação

Vigente, Artigo 131, inciso 11 c/c Artigo 40 da Portaria nO.

4334/2015, da qual deverá ser adequado, aprovado e registrado em

conformidade com a Legislação, inclusive devendo ser solicitado

ao Cartório competente para ser REGISTRADONO LIVRO "B". Assim,

após a APROVAÇÃO POR UNANIMIDADE dos presentes, diante da

ilegalidade apontada pelo Ministério das Comunicações, o

Estatuto da Entidade passara a viger com nova redação: ARTIGO 6°

- SEXTO - A Associação Mov:imento Comunitário Rádio Comunitária

FH AMCRC/FH será composta pelas seguintes categorias de

Associados: I Fundadores- formada por todos aqueles que

assinaram a ata de fundação. 11 - Efetivos - formada por aqueles

indicados pelos associados fundadores e aprovados em Assembleia.

111 - Honorários - formada por aqueles que prestaram relevantes

serviços ao Municipio, desde que aprovado em Assembleia Geral

Ordinária, por maioria absoluta, cada nome indicado. IV

Contribuintes formada por qualquer cidadão da cidade de

Taquarussu/MS, da qual espontaneamente requerer seu ingresso

como Associado. Informando que a referida publicação deste

Edital, ocorreu no site eletrõnico da Rádio, como também fora

afixado no mural da Associação, e também publicado em jornal de

circulação local, JORNAL IMAGEM, no dia 14 de 11 de 2017, para

conhecimento de todos os associados. Assim, como deliberado

neste ato, será encaminhado o novo estatuto, com a inclusão do

novo artigo 6 já aprovado neste ato, devendo para tanto ser

lavrado no Livro B do Cartório de Registro de Bataypora,

conforme determina a exiqência da recomendação do Ministerio das

Comunicações, Oficio n. 35788/2017/SEI-MCTIC, de 05/09/2017.

Taquarussu/MS, 02 de Novembro de 2017, assinado por mim. EDSON

.----

1\
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REUNIAO EXTRAORDJ:NAlUA

Ata da reunião extraordinária, realizada no dia 02 de

Novembro de 2017, em sequnda e ultima convocação, as 18;30

horas, nas dependências da Associação MOvimento Comunitário

Radio COIIlUJ1itáriaFM - AMCRC:/FM, Av Getulio Vargas, n°. 272,

Bairro Centro no Município de Taquarussu/MS, para deliberarem

sobre a seguinte ordem do dia: a) Conforme determinação do

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária (Ofício nO.

35788/2017/SEI-MCTIC), existe irregularidade no ARrIGO 6° DO

ESTATUDO DA ASSOCIAÇÃO, pois esta em desacordo com a Legislação

Vigente, Artigo 131, inciso 11 c/c Artigo 40 da Portaria nO.

4334/2015, da qual deverá ser adequado, aprovado e registrado em

conformidade com a Legislação, inclusive devendo ser solicitado

ao Cartório competente para ser REGISTRADO NO LIVRO UB". Assim,

após a APROVAÇAO POR UNANIMIDADE dos presentes, diante da

ilegalidade apontada pelo Ministério das Comunicações, o

Estatuto da Entidade passara a viger com nova redação: ARTIGO 6°

- SEXTO - A Associação MoviiDento Comunitário Rádio Comunitária

EM AMCRC/EM será composta pelas seguintes categorias de

Associados: I Fundadores- formada por todos aqueles que

assinaram a ata de fundação. 11 - Efetivos - formada por aqueles

indicados pelos associados fundadores e aprovados em Assembleia.

111 - Honorários - formada por aqueles que prestaram relevantes

serviços ao Municipio, desde que aprovado em Assembleia Geral

Ordinária, por maioria absoluta, cada nome indicado. IV

Contribuintes formada por qualquer cidadão da cidade de

Taquarussu/MS, da qual espontaneamente requerer seu ingresso

como Associado. Informando que a referida publicação deste

Edital, ocorreu no site eletrônico da Rádio, como também fora

afixado no mural da Associação, e também publicado em jornal de

circulação local, JORNAL IMAGEM, no dia 14 de 11 de 2017, para

conhecimento de todos os associados. Assim, como deliberado

neste ato, será encaminhado o novo estatuto, com a inclusão do

novo artigo 6 já aprovado neste ato, devendo para tanto ser

lavrado no Livro B do Cartório de Registro de Bataypora,

conforme determina a exigência da recomendação do Ministerio das

Comunicações, Oficio n. 35788/2017/SEI-MCTIC, de 05/09/2017.

Taquarussu/MS, 02 de Novembro de 2017, assinado por mim, EDSON !f)
APARE~ SOUZA (CPF n.519.824.801-06) nomeado ad doc ))j/ ~

~/\C3-,) ~ . nj1[';~}J/
~ ~\ \ h D ~ p1~ ~v(5/ d~
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doc Secretaria e demais presentes integrantes da diretoria e

todos os presentes, das quais assinaram livro próprio.

",'

LUCINDA - Presidente

~~ !~~tor Administrativo

....•.•...I

ANTONr~_ ' S B -,I _
-..-.---

Presidente Conselho Comunitário

êd/,,,~aig/~/éR1J,
CLODOALDO DA COSTA CRIVELLI Membro Suplente do

Conselho

Conselho

~~
EMILIA MARIA CRIVELLI DE BIASI

ARECID SOUZA

CPF n. 19. .801-06~

Secreta'iioN'õmeaQç...ad' doc

Membro Suplente do
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LUCINDA Presidente

.,/ - 00(~

~~CRUZ ~- bfretor Administrativo

- Presidente Conselho Comunitário

YI:~ot@ /~/éP~
CLODOALDO DA COSTA CRIVELLI Membro Suplente do

Conselho

~ !~

EMILIA MARIA CRIVELLI DE BIASI - Membro Suplente do

Conselho

M ATR ICU LA : P r o 1 o c o I O n ' 00001024 , d a t a ~1112017, U v r o n '

_ A " " r t l a ç l o n ' 11 /00000001 , d a t a 3011112017, U v r o B . U r n a v i

O I 1 g 1 n a l_ d o a m e n t o f o i a r q U v a d a n a s t a s e r v t ç o R e g i

B ataypo r!-M S , 3011112017 .D ou lé . ~

S e l o D i g i t a I : AKT1H11 0 3 4 .

"~ Em o I.: R S47 ,O O ;F~ lO% ): R S4 ,70 : FL I 'ld e -pg e4% ): R S1 ,88 :

: . : ;
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Lista de Presença dos Associados na Reunião extraordinária

Realizada no dia 02 de Novembro 2017 - Avenida Getúlio

Vargas n°. 272 - Bairro Centro -Taquarussu/MS.

1. LucindaRodriguesde sou~~

2. Ap~ecidodaCruz; ~ 7

3. AntOnIO Carlos Braz: ' - - j J . g j ~ >

~ \ [ ] "

4. Em ília M aria Crivell1õeBlasl: ~ / l C i : ; ! > ( f . J . ~ "

/ / . j , ' . ,

5. C lodoaldo da Costa CriveI}"' ~ " , ' { u 2 ' 1 " .

- 1
6. Edson Aoarecido de Souza:' ~ ~

" , f '
j . ~ & J l - : l

7. Luciane D ias Peres: ~ ,

8. M aria das Graças Silva Souza: ,A 4 a .f~ _
0 + /. . 1 ; , - t l iY d o - ~

9. Patrícia Pinto da Costa: 1 ! . Q . I / I ) , Á . , , ; Q . 7 f l / l ~

10. Luciana Martins Ravazzi Cam illo: ~_ ..•v 1 f ) . , Q . ~llB

11. Janete Gomes Teixeira Cam illo: _ { Q J 1 f á ? > J ' 1 1 1 . J J( iú ié b ,

12. Gabriel M artins dos Santos: ~ ~ i r

13. Edson da Silva: ~"- <::lo... e!t~,--
14. Hernandes Junior dos Santos:;r3.£z-'7l07-I/d I ~ £ 2 c '~

15. M aicon de Sou~~_=~

16. W alm ir Cezar CarV fÍh~D{4j;yvi'1 CvJtI"-' cq v c v b lv - -

17. Adilson da Silva Borges:1f0J~:0-' k 3 1 1 1 1 0 B c 1 ~

18. M aria C leonice Silva Borges: v v { ) ~ Qr\.I..Q 'Itv~ ) ~ . i < " V ' O - J ; . ~ ~ _

10 DAhn_L. n ~ ~ ~ ~ ~.J~ <"'1.._, (). V I .jp " ( l . • /o . .; : / . , .D A j \ ;CA 'h. .
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Vargas n°. 272 - Bairro Centro -Taquarussu/M S.

1 . Lucinda Rodrigues de Souza: ~~~

2. Aparecido da C ruz: & Í í ~&<~
3. Antônio Carlos B raz: C5-v>

4. Em ília M aria C rivel~ ;B laSI: ~

5 . C lodoaldo da Costa C rivelli~1J1/~ ./'

6 . Edson Aparecido de Souza:<~------

~ . '"< __ -..Q. e~ f\?/L~
7. Luciane D ias Peres: -~v> •

8. M aria das G raças S ilva Souza: .A 4 4 - i t ~
fJ.-t- -" . _ Ti:' d o - cOA

9. Patrícia P in to da Costa: /!JJ.~--jfVV'(P

10. Luciana M artins Ravazzi C am illo : ~ M < > J 1 r ) . ,Q . ~J..&

11. Jane!e Gom es Teixe;,. C am illo : ~Q!?(1t C J .h 7 IO J(i.:Jb.
12. G abriel M artins dos Santos: (Jjo ,- ~ j

13. Edson da S ilva: ~ d.o .. e ! ) ~ ~

14. H ernandes Junior dos Santos:ftJ..;~n~ 3: ~ - e k ~

15. M aicon de Sou?a~ :::---

16 . W alm ir Cezar Carv;Jho:lA .4);rU 1 ~ C<» v c P l v -

17. Adilson da S ilva Borges:\i0clü ;.::x , lk g J 1 : e e-c,JI~

18. M aria C leonice S ilva Borges: vvl\~ Q,.~~~):.~"V "O -- J.;. ~~

19. Robert;:; Pessoa da S ilva: ~ ~~ J.a .1J~

20. Jose M onteiro A lves da S ilva Junior: , f l l / / l u w d t~ 1 :
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30/10/2017 SEIIMCTIC - 2322136 - Oficio

. ,

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇOES E COMUN ICAÇOES
Secre taria de R ad iod ifusão

D epartam en to de R ad iod ifusão Educativa , C om unitária e de F isca lização
. C oordenação -G era l de R ad iod ifusão C om unitária .

E sp lanada dos M in istério s, B loco R , 3° A ndar
CEP : 70044-9001 B rasília -D F

Fone: (61 ) 2027-6281

O fic io nO46019/20 I 7 /SE I:M C 'T IC

À Senhora

LUC INDA RODR IGUES DE SOUZA

Represen tan te L egal da A SSOC IAÇÃO MOV IM ENTO COMUN ITÀR IO RÀD IO CAMUN ITÀR1A FM -

AMCRCIFM (CN PJ n° 02.780.754/0001-37) , .

Aven ida G etú lio V argas, n° 282 - C en tro

79 .765-000 - T aquarussu - M S

A ssun to : D eferim en to do ped ido de pro rrogação de prazo para env io de docum en tos re la tivos ao

processo n° 53900,017084/2015-28.

Senhora Representante Legal,

I. Em . a tend im en to às so lic itações de pro rrogação de prazo para cum prim en to das eX lgencias

fo rm uladas m i N ota T écn ica n° I 8665/201 7 /SE I-M CT IC (2319389 e 2315594), in fo rm a-se o deferim en to

do prazo de 30 (trin ta) d ias, con tados a partir da data de receb im en to deste O fic io , nos term os do art. 41 da

Portaria n° 4334 , de 2015 ._

2 . R essa lte -se que na com unicação da resposta deverá constar o núm ero do respectivo P rocesso , bem

com o deste O fic io , a fim de v iab ilizar o trãm ite neste M in istério . So lic itam os ainda que a en tidade

m an tenha atua lizado jun to a este M in istério o seu ' endereço de correspondência .

. 3 . In fo rm am os,a inda que já está d ispon ível o CADSE I, sistem a que possib ilita encam inhar e receber

. docum en tos de fo rm a ele trôn ica . M ais in fo rm ações:

h tto:1 /www .m ctic .gov .b r/m ctic /ooencm s/com un icacao /p rocessoele tron ico .h tm l.

4 . Po r fim , ind ica~ se que a ex istência de qualquer dúv ida sobre este p rocesso . poderá ser sanada por

m eio do env io de correspondência e le trôn ica (e-maif) para : duv idasradcom@m ctic .gov .b r.

A tenciosam en te ,

D ocum en to assinado ele tron icam en te por N ata lia F roemm ing , C oordenadora de R ad iod ifusão

C om unitária , Substitu ta , em 24 /10 /2017 , às 13 :58 , confo rm e art: 3 °,m, "b", das Portarias M C nO
89/2014 e M CT IC nO34/2016 . .

,
h t t p s : / l s e i .m c t i c . g o v . b r l s e i / c o n t r o l a d o r . p h p ? a c a o = d o c u m e n t o _ im p r im i r _ w e b & a c a o _ o r i g e m = a r y o r e _ l I i s u a l i z a r & i d _ d o c u m e n t o = 2 7 2 1 6 8 7 & i n f r a _ s . i s t e . . 1 / 2
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3011012017.

. ~

i

S E IIM C T IC - 2 3 2 2 1 3 6 - O fic io

t!l. .
I . _ .

A au te n tic id a d e d e s te d o c um en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h tl] : / /s e i .m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l,

in fo rm an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 2322136 e o c ó d ig o C R C 2390F4A5. .

Em caso de resposta a este Oficio; fazer referência expressa a: Oficio na 46019120 17/SEI-MCTIC - Processo nO

5 3 9 0 0 .0 1 7 0 8 4 1 2 0 1 5 -2 8 , N ' S E I : 2 3 2 2 1 3 6 .

, .
https:JISei.mctic.gov.brlsei/contr?lador.php?acao~documento _i'!lprimir _ web&aCao _ origem=arvor.e _l/isuaiizar&id_documento:::2721687.&intra_siste... 212
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente da Associação Movimento Comunitário Radio

Comunitária FM - AMCRC/FM, no uso das atribuições que lhe

conterem o Estatuo Social, convoca todos os Associados,

para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a realizar-

se na AV Getulio Vargas, n0272., Bairro Centro no Municipio de

Taquarussu/MS, no próximo dia 02 (dois) de novembro de 2017

(Quinta-Feira), às 17h30min, em primeira convocação, para

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

a) Conforme determinação do MINISTERIO DA

CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, Coordenação Geral

de Radiodifusão Comunitária (Oficio nO. 35788/2017/SEI-MCTIC),

existe irregularidade no ARTIGO 6° DO ESTATODO DA ASSOCIAÇÃO,

pois esta em desacordo com a Legislação Vigente, Artigo 131,

inciso 11 c/c Artigo 40 da Portaria nO. 4334/2015, da qual

deverá ser adequado, aprovado e registrado em conformidade com a

Legislação, inclusive devendo ser REGISTRADO NO LIVRO "An.

Assim, a nova redação do ARTIGO 6° do ESTATUTO DA

ASSOCIAÇÃO passará a ser regido pela seguinte redação:

ARTIGO 6° - SEXTO

A Associação Movimento Comunitário Rádio

Comunitária FM - AMCRC/FM será composta pelas seguintes

categorias de Associados:

I - Fundadores- formada por todos aqueles que

assinaram a ata de fundação.

";~.,:~{-':~\~;'~;.~:~~~-;'.

eorc z 1
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II Efetivos formada por aqueles indicados

pelos associados fundadores e aprovados em Assembleia.

III Honorários

prestaram relevantes serviços

aprovado em Assembleia Geral

absoluta, cada nome indicado.

formada por aqueles que

ao Municipio, desde que

Ordinária, por maioria

IV

cidadão da

espontaneamente

Contribuintes

cidade de

requerer seu

formada por qualquer

Taquarussu/MS, da qual

ingresso como Associado.

Deverá ser publicado este Edital no site eletrônico da

Rádio, afixado no mural da Associação, como também publicado em

jornal de circulação local, para conhecimento de todos os

associados.

Na data supra designada, não havendo numero legal de

trabalhadores da Categoria para a instalação da Assembleia em

Primeira Convocação, a mesma será realizada, no mesmo dia e

local, 1 (uma) hora após, ou seja, as l8h30min, com qualquer

número de trabalhadores presentes, com validade plena de todos

os atos discutidos e aprovados pelos trabalhadores presentes na

Assembleia.

Taquarussu/MS, 10 de Outubro de 2017.
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ASSOC IAÇÃO M OV IM ENTO COM UN !:J .IU O RÁD IO C 'l'L ,.,j~TÁR JA FM -AM CRC /FM

CN PJ nO 002 .780 .754 /0001 -" ;17
---_ ._ - ------- . ~ --'

,:::.:.:': D D 1 C? •
. ,." -- I --f ....~ 1

'ê S 'T 'A 'l"T )'T'f) '-1 ')\""" \L1..... ,. \J J ,~ ~ .," ..i,(

ASSOC IAÇÃO M OV IM ENTO CO lvJT JN ITÁR lO R .\.D IO COM UN ITÁR IA FM -

AM CRC /FM

I - DA DENOM INAÇÃO , SED E E F IN S .

A RT IGO P lUM E IRO :

A assoc ia .çào m ov im en to com un itá ria R ád io C om un itá ria FM -

AM CRC /F l\J é um a en tid ade c iv il, sem fin s lu c ra tivo s , d e du ração

inde tenn inada , d e ca rá te r cu ltu ra l e soc ia l, d e gestão com un itá ria ,com posta

po r núm ero s ilim it.ado de assG ciado s e con stitu íd a pe la un ião de m orado res

e rep resen tan tes de en tid ades da com un idades a tend ida , p "ra fin s não

econôm ico s, n a c id ade de taquaru ssu , es tado de m ato g ro sso do su l,

av .G e tu lio V argas , n .o 2 '!2 ,cen tro .

P arág ra fo ún ico - A assoc iação M ov ím en to C om un itá rio R ád io

C om un itá ria FM - AM CRCFM , reger-se -á pe las d ispo sições deste

esta tu to e pe las le is v ig en tes no te rritó rio nac iona l.

ART IGO SEGUNDO :

A assoc iação M ov im en to C om un itá rio R ád io

AM CRC /FM tem po r ob je tivo EX ECUT AR

RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR lA , bem com o :

C om un itá ria FM -

SERV IÇO S DE

1- B enefic ia r a com un idade com v istas a :

a ) D ar opo rtun idade a d ifu são de ide ias , e lem en to s de cu ltu ra , trad ições e

háb ito s soc ia is da com un idade ;

b ) O fe rece r m ecan ism o á fo rm ação e in teg ração da com un idade ,

es tim u lando o laze r, a cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

c ) P resta r se rv iço s de u tilid ade púb iica , in teg rando -se ao s se rv iço s de

defesa c iv il, sem p re que necessá rio ;

./
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d ) C o n t r ib u i r p a r a o a p e r f e iç o a m e n to p r o f i s s io n a l n a á r e a s d e a tu a ç ã o d o s

jo r n a l i s t a s e r a d ia l i s t a s , d e c o n f o rm id a d e c o m a le g i s l a ç ã o p r o f i s s io n a l

v ig e n te ;

e ) P e n n i t i r a c a p a c i t a ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r c íc io d o d i r e i to d e e x p r e s s ã o

d a f o rm a m a is a c e s s ív e L

l I -R e s p e i t a r e a te n d e r a o s e g u in te s p r in c íp io s :

a ) P r e f e r ê n c ia d a s f in a l id a d e s e d u c a t iv a s , a r t í s t i c a s , c u l tu r a i s e

in f o rm a t iv a s e m b e n e f ic io d o d e s e n v o lv im e n to g e r a l d a c o m u n id a d e ;

b ) P r o m o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t í s t i c a s e jo r n a l í s t i c a s n a c o m u n id a d e e d a

in te g r a ç ã o d o s m em b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

c ) R e s p e i to a o s v a lo r e s é t i c o s e s o c ia i s d a p e s s o a e d a f a m í l i a , f a v o r e c e n d o

a in te g r a ç ã o d o s m em b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

d ) N ã o d i s c r im in a ç ã o d e r a ç a , r e l ig iã o , s e x o , p r e f e r e l l c j a s s e x u a iS ,

c o n v ic ç ã o p o l í t i c o - id e o ló g ic o - p a r t id á r io e c o n d iç ã o s o c ia l n a s r e la ç õ e s

c o m u n i tá r i a s ;

Parágrafo primeiro - é v e d a d o o p r o s e l i t i sm o d e q u a lq u e r n a tu r e z a , a s s im

c o m o q u a lq u e r d i s c r im i n a ç ã o p o l í t i c a , f i lo s ó f i c a , r a c ia l , r e l ig io s a , s e x u a l , d e

g ê n e r o o u d e q u a lq u e r n a tu r e z a n a a d m is s ã o d o s a s s o c ia d o s ;

Paragrafo segundo - s e r á o b r ig a tó r i a a p lu r a l id a d e d e o p in iõ e s e v e r s ã o , d e

f o rm a s im u l tâ n e a e m m a té r i a s p o le m ic a s , n a p r o g r a m a ç ã o o p in a t iv a ,

d iv u lg a n d o , s e m p r e , a s d i f e r e n te s in te r p r e ta ç õ e s r e la t iv a s a o s f a to s n o t i c i a d o s ;

Paragrafo terceiro - q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e f i c i a d a te r á d i r e i to

a e m i t i r o p in iõ e s s o b r e q u a i s q u e r a s s u n to s a b o r d a d o s n a p r o g r a m a ç ã o d a

e m is s o r a , b e m c o m o m a n i f e s t a r id e ia s , p r o p o s ta s , s u g e s tõ e s , r e c la m a ç ã o o u

r e iv in d ic a ç õ e s d e v e n d o a p e n a s o b s e r v a r o m o m e n to a d e 'lu a d o d a p r o g r a m a ç ã o

p a r a f a z ê - lo , m e d ia n te p e d id o e n c a m in h a d o á d i r e ç ã o r e s p o n s á v e l p e la R á d io

c o m u n i tá r i a .

ARTIGO TERCEIRO:

. /

Y.' ,

c /S
'.$f.arqytts áe Cris/'

. - / \ c

O l0 2 8 9
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O s d ir ig e n te s e a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e rã o , n e m m e s m o s u b s id ia r ia m e n te ,

p e la s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s p e la e n tid a d e , re s s a lv a d a ~ o s c a s o s e m q u e o s

d ir ig e n te s re s p o n d e rã o p o r c o m p ro v a d a c u lp a n o d e s e m p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s .

ARTIGO QUARTO:

A re c e ita d a Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM -

AMCRCIFM s e rá u ti l iz a d a , ú n ic a e e x c lu s iv a m e n te , p a ra a c o n s e c u ç ã o d e

s u a s f in a lid a d e s in s ti tu c io n a is e não será admitida a remuneração de seus

dirigentes p e lo e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s ,b e m c o m o a d is tr ib u iç ã o d e lu c ro s

(s o b ra s ) d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u b o n if ic a ç õ e s a q u a lq u e r d e s e u s a s s o c ia d o s

o u d ir ig e n te s .

1Il- DOS ASSOCIADOS

ARTIGO QUINTO:

T e rã o g a ra n tia d e in g re s s o g ra tu ito , c o m o a s s o c ia d o , d e to d a e q u a lq u e r p e s s o a

f ís ic a o u ju r íd ic a , c o m re s id ê n c ia o u s e d e m :s ta c id a d e .

ARTIGO SEXTO:

A Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM -

AMCRC/FM s e rá c o m p o s ta p e la s s e g u in te s c a te g o r ia s d e a s s o c ia d o s :

1-F u n d a d o re s - fo rm a d a p o r to d o s a q u e le s q u e a s s in a ra m a a ta d e fu n d a ç ã o .

I I - E fe tiv o s - fo rm a d a p o r a q u e le s in d ic a d o s p e lo s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s e

a p ro v a d o s e m A s s e m b le ia .

IH - H o n o rá r io s - fo rm a d a p o r a q u e le s q u e p re s ta ra m re le v a n te s s e rv iç o s a o

M u n ic íp io , d e s d e q u e a p ro v a d o e m A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia , p o r m a io r ia

a b s o lu ta , c a d a n o m e in d ic a d o .

IV - C o n tr ib u in te s - fo rm a d a p o r q u a lq u e r - : : id a d ã o d a c id a d e d e

T a q u a ru s s u IM S , d a q u a l e s p o n ta n e a m e n te requerer s e u m g re s s o c o m o

A s s o c ia d o .

o
/b A B lM S 8 9
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A R T I G O S É T I M O :

A s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s s e r ã o r e g u l a d a s e m A s s e m b l e i : l U ~ r a l .

A R T I G O O I T A V O :

S ã o d i r e i t o s e d e v e r e s d o s a s s o c i a d o s :

a ) O d i r e i t o d e v o t o e d e c o n c o r r e r á s e l e i ç õ e s , p o d e n d o s e r v o t a d o s p a r a

c a r g o s d i r e t i v o s , d e s d e q u e a t e n d a m a o d i s p o s i t i v o n o 2 , ° a r t . 1 2 ;

b ) M a n t e r s u a c o n t r i b u i ç ã o e m d i a , c o n f o rm e e s t i p u l a d o p e l a A s s e m b l e i a

G e r a l .

c ) P r o p o r p r o j e t o s e i d e i a s , q u e d e v e r ã o s e r a p r o v a d o s t e c n i c a m e n t e p a r a

d e p o i s s e r e m s u b m e t i d o s á a p r e c i a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l .

d ) C o m p a r e c e r á s A s s < lm b l e i a s e r e u n i õ e s , n e l a s p 0 d e n d o , d e a c o r d o c o m a

o r d e m e s t a b e l e c i d a , e x p o r s u a s i d e i a s e o p i n i õ e s , b e m c o m o s u a s c r í t i c a s e

q u e i x a s ;

A R T I G O N O N O :

S ã o p a s s í v e i s d e p u n i ç ã o t e m p o r á r i a o u d e e x c l u s 2 . o d c t i n i t i v a d o q u a d r o

s o c i a l , h a v e n d o j l i s t a c a u s a , o s a s s o c i a d o s q u e i n f r i n g i r e m e s t e E s t a t u t o , d e s d e

q u e s u a t r a n s g r e s s ã o s e j a i n d i c a d a m e d i a n t e r e q u e r im e n t o d i r i g i d o á d i r e t o r i a

q u e , f r e n t e á p r o c e d ê n c i a d a s o l i c i t a ç ã o , d e v e r á s u b m e t e - l a á A s s e m b l e i a

G e r a l , c o n v o c a d a e s p e c i a lm e n t e p a r a e s t e f im , p a r a d e l i b e r a ç ã o f u n d a m e n t a d a ,

a s s e g u r a d a o a m p l o d i r e i t o d e d e f e s a d o a s s o c i a d o e m q u e s t ã o .

I I l - D O S Ó R G Ã O S E D E S E U F U N C I O N A M E N T O

A R T I G O D É C I M O :

S ã o ó r g ã o s d a A s s o c i a ç ã o M o v im e n t o C o m u n i t á r i o R á d i o C o m u n i t á r i a

F M - A M C R C /F M .

a ) A s s c m b l e i a G e r a l ;

b ) D i r e t o r i a

,\,/

~

. ~tftCfü!r

. 0
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A S SO C IA Ç Ã O M O V IM EN TO C OM U N IT Á R IO R Á D IO C O M U N íT Á R IA FM -A M C R C /FM ..

c ) C o n se lh o c om u n itá r io

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO:

A ssem b le ia G e ra l , ó rg ã o m áx im o d e d e lib e ra ç ã o d a A sso c ia ç ã o Movimento

Comunitário Rádio Comunitária FM- AMCRCIFM s e rá c om p o s ta p o r

s e u s a s so c ia d o s , e o c o rre rá o rd in a r iam en te um a v e z a c a d a a n o , p a ra a v a lia ç ã o

e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e

a s su n to s g e ra is . D ev e rá o rd in a r iam en te , o c o rre r a c a d a 0 4 a n o (s ) , p a ra e le iç ã o

d a D ire to r ia e d o c o n se lh o C om u n itá r io e e x tra o ru in a r iU lU 'm te p o d e rá s e r

c o n v o c a d a p a ra d e s ti tu iç ã o a a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia , re sp e ita n d o -s e o d isp o s to n o

lO .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A A ssem b le ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a

e x tra o rd in a r iam en te p e la m a io r ia d a d ire to r ia , p o r um te rç o d o s a s so c ia d o s

fu n d a d o re s o u , n o m ín im o um q u in to d o s a s so c ia d o s (c o la b o ra d o re s o u

e fe tiv o s ) ,p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o re la tiv a a a s su n to s d e in te re s s e g e ra l .

Q u an d o ::I d e lib e ra ç ã o se re la c io n a r a d e s ti tu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o

e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s á

A ssem b le ia e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r

em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s , o u c om p e lo

m en o s d e um te rç o d a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

PARÁGRAFO SEGUNDO - A co n v o c a ç õ e s d e v e rá s e r fe ita c om

an te c e d ê n c ia s m ín im a d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u c om u n ic a d o a f ix a d o n a

se d e d a A sso c ia ç ã o Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM-
AMCRCIFM e e s tú d io , b em com o n a se d e d a s e n tid a d e s q u e c om p õ em o

C o n se lh o C om u n itá r io e c om d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m en o s q u a tro

c h am ad a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , d e v e n d o c o n te r d a ta

,h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o .

PARÁGRAFO TERCEIRO - A A ssem b le ia G e ra l d e lib e ra rá em p r im e ira

c o n v o c a ç ã o som en te c om m e ta d e m a is um d o s a s so c ia d o s a p to s a v o ta r e , em

se g u n d a c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s

a p to s a v o ta r , re sp e ita d a s a s d isp o s iç õ e s e x p o s ta s n o lO .

PARÁGRAFO QUARTO - A A ssem b le ia G e ra l c o n v o c a d a p a ra f in s

e le ito ra is , a l ie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u e x tin ç ã o d a e n tid a d e ,
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c o n v o c a d a c o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e l ib e r a r á c o n fo n n e e s te e s ta tu to ,

m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s em d ia c o m su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is f i l ia d o s a

p e lo m e n o s s e is m e s e s , r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s t< ,s n o 1 0 .

A R T IG O D É C IM O S E G U N D O :

A D ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o M o v im e n t o C o m u n i t á r io R á d io C o m u n i t á r ia

F M - A M C R C /F M , ó rg ã o e x e c u t iv o e a d m in is t r a t iv o , s e r á c o m p o s ta p o r u m

P r e s id e n t e q u e e x e c u ta r á a fu n ç ã o d e D ir e to r G e ra l u m , D ir e t o r

a d m in i s t r a t iv o , e u m d ir e t o r d e o p e r a ç õ e s , e le i to s em A s s em b le ia G e ra l .

P a r á g r a f o p r im e ir o - A D ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o M o v im e n t o C o m u n i t á r io

R á d io C o m u n i t á r ia F iV I - A M C R C /F IV I , p o d e r á s e r s u b s t i tu íd a , p a r a

f in a l iz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u em p a r te , m e d ia n te d e c is ã o em A s s em b le ia

G e ra l , r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s e x p o s ta s n o IO d o a r t l i .

P a r á g r a f o s e g u n d o - A p e n a s f a r ã o p a r te d a D ir e to r ia b r a s i le i r a n a to s , o u

n a tu r a l iz a d o s a m a is d e 1 O (d e z ) a n o s e m a io r e s d e 1 8 a n o s o u em a n c ip a d o s ,

c u ja s l" s id ê n c ia s s e jam s i tu a d a s n a á r e a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is

d i r ig e n te s n ã o p o d e r ã o e s ta r n o e x é r c i to d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re

im u n id a d e p a r lam e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o n 'a fo ro e s p e c ía l ;

P a r á g r a f o t e r c e i r o - o m a n d a to d o s m em b ro s q u e c o m p õ em a d ir e to r ia f ic a

l im í ta d o a ( ' tem p o d e 4 (q u a t ro ) a n o s , s e ! ! - d o a d m it id a u m a re c o n d u ç ã o , is to

u m a re e le iç ã o ;

P a r á g r a f o q u a r t o - . A s s e g u ra r o in g r e s s o g r a tu i to , c o m o a s s o c ia d o , d e to d o e

q u a lq u e r c id a d ã o d o m ic i l ia d o n a á r e a d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o s ;

P a r á g r a f o q u in t o . . . , . .A s s e g u ra r a to d o s o s s e u s a s s o c ia d o s , p e s s o a s f is ic a s , em

d ia c o m su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu á r ia s , o d i r e i to d e v o ta r e s e r v o ta d o p a r a to d o s

o s c a rg o s q u e c o m p õ em o s ó rg ã o s a d m in is t r a t iv o s , b em c om o o d ir e i to d e v o z

e v o to n a s d e l ib e r a ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n t id a d e , n a s in s ta n c ia s

d e l ib e r a t iv a s e x is te n te s :

P a r a g r a f o s e x t o - a s s e g u ra r o in g r e s s o g r a tu i to , c o m o a s s o c ia d a s , d e p e s s o a s

ju r íd ic a s s im f in s lu c r a t iv o s , s e d ia d a s n a á r e a d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o ,
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c o n f e r in d o - lh e s in c lu s iv e , p o r in te rm é d io d e s e u s r e p r e s e n ta n te s le g a is , o

d i r e i to d e e s c o lh e r , m e d ia n te v o to , o s in te g r a n te s d o s ó rg ã o s d e l ib e r a t iv o s e

a d m in is t r a t iv o s , b em c o m o o d i r e i to d e v o z e v o to n a s d e l ib e r a ç õ e s s o b r e a

v id a s o c ia l d a E n t id a d e , n a s in s tâ n c ia s d e l ib e r a t iv a s e x is te n te s .

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

S ã o a t r ib u iç õ e s :

I - D a D ir e to r ia :

a ) A d m in is t r a r e s u p e r in te n d e r o s t r a b a lh o s e o p a t r im ô n io d a e n t id a d e ;

b ) C o n v o c a r a s r e u n iõ e s e A s s em b le ia s G e r a is ;

c ) R e p r e s e n ta r a Associação movimento Comunitário Rádio

Comunitária FM - AMCRC/FM em a to s p ú b l ic o s o u in te r n o s ;

d ) R e a l iz a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s d e d e s e n v o lv im e n to Associação

Movimento Comunitários Rádio Comunitária FM - AMCRC/l'M

e ) A p r e s e n ta r r e la tó r io a n u a l á A s s em b le ia G e r a l , a c e r c a d o B a la n ç o

P a t r im o n ia l e o R e la tó r io d e A t iv id a d e s ;

f ) P r e s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e r c íc io f in a n c e i r o ;

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te r c âm b io c o m a c o m u n id a d e e e n t id a d e s

a f in s ;

h ) C r ia r e in s ta la r s e r v iç o s e d e p a r ta m e n to s p a r a a r e a l iz a ç ã o e

d e s e n v o lv im e n to d a s f in a l id a d e s d a e n t id a d e ;

i ) A l ie n a r , d e c id i r s o b r e a a q u is iç ã o e c o n s t i tu i r ô n u s s o b r e b e n s m o v e is e

im ó v e is , m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s em b le ia G e r a l .

1 1 - D e C a d a D ir ig e n te :

a ) A o p r e s id e n te c o m p e te : r e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o M o v im e n to

C o m u n i tá r io R á d io C o m u n i tá r ia F M - A M C R C /F M , p a s s iv a e a t iv a , ju d ic ia l e

e x t r a ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a d i r e tó r ia ; a s s in a r

c o n t r a tn ',, j ,~ te , o u to n v ê n io ' d , in t 'r e '" d , " " " i ,ç 'o , m o v im ,n to ,c o n ~

...~ /
Requerimento  (2494159)         SEI 01250.078224/2017-02 / pg. 31



-'.: ~.,:.
;., ~

.V01CZ'
----------_._------------_._-------

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO CO\llIN IT ÁRIA FM -AMCRC!FM

Cl-WJ n° 002.780.754/0001-37

bancaria conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto

de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; praticar

todos os atos nece& sários à adm inistração da entidade, organizar seus serviços e

departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário.

b) Ao D iretor Adm inistrativo compete: Gerir as atividades

adm inistrativas e financeiras da entidade, didgir e supervisionar todos os

serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais

responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a

vida financeira da Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária

FM lAMCRCIFM , secretariar as reuniões de D iretoria, lavrar as atas, ter sob

sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os

documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os

serviços da tesouraria a da secretaria, organizar e manter a escrituração do

movimento econôm ico-financeiro da entidade;

c) Ao D iretor de Operações compete: Implementar e super\'i~ ionar todos

os asp,,"ctos r;ow ;ernentes a execução de serviço de rad:odifusão comunitária,

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os

recursos ac.vindos de patrimônio sob forma de apoio cultural, bem como

supervisionEir e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promo\-w a integração da

comunidt'.ck com o serviço prestado;

ARTIGO DECIMO QUARTO:
O conselho comunitário, eleito em assembJeia Geral para mandato igual ao da

D iretoria, será composto por, no m ínimo, cinco pessoas representantes de

entidades da comunidade local, tais com associações de classe, beneméritas,

religiosas ou de moradores, desde que legalm ente instituídas, com o objetivo

de acompapj'ar a programação da em issora, com vista ao atendimento do

interes.s< ,exc1J,-;vo da comunidade.

Parágrafo Único - O conselho Comunitário devera organizar-se através de seu

regimento interno e cumprira as atribuições definidas pela legislação vigente

sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente, elaborar

relatório resum ido contento a descrição da grade de programação, bem como

sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÕES

ARTIGO DE CIMO QUINTO:

\áeCri.sto

•
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A s chapas para a d ire to ria esta rão ap ta" , s~ en tregues a té três d ias an tes da

A ssem b le ia G era l d e e ie ição , po r req l.:e rim en to a C om issão E le ito ra l,

acom panhada de nom inada com p le ta e pe lo dev ido exp resso consen tim en to de

seu s m em bro s, b em com o do referendum de , no m ín im o , um dec im o de

assoc iado s ap to s l~vo ta r.

_____________________ ._ ••••• R •• _

ASSOC IAÇÃO M OV IM E 'iTO COM U 1\ITÁR IO RÁD IO C ()M UN ITÁR IA FM -AM CRC /FM

CN PJ n° 002 .780 .754 /0001 -37

Parágrafo Prim eiro - É vedada a partic ip ação de assoc iado s em m ais de um a

chapa , b em com o o vo to acum u la tivo ou po r p reocupação .

Parágrafo segundo - A dire to ria se rá fO lm ada pe la chapa que a lcançar a

m aio ria do s vo to s em de aco rdo com a p ropo rc iona lid ade dos vo to s ob tido s po r

cada chapa , d esde que ob tido o m ín ím o de v in te po r cen to do s vo to s to ta lizado s

no p rocesso e le ito ra l. A esco lha do crité rio para con tagem será defin id a no

in íc io da A ssem b le ia G era l.

v - DA PROGRAMAÇÃO

ARTIGO DE C IM O SEXTO :
A prog ram ação da em isso ra deverá respe i~ ar todo s 03 p rin c :p lo s e no rm as

d ispo stas na leg is lação v igen te no ten 'itó rio nac iona l sob re rad iod ifu são

com un itá ria .

P a rág r~ lfo Ú n i(:o _ S erá vedada a tran sfe rênc ia da ou to rga e a fo rm ação de

redes , exce tuadas as s itu ações de gue lT a , ca lam idade púb lica , ep idem ias e as

tran sm issões ob rig a tó rias do s Poderes E xecu tivo s , Ju ríd ico e L eg is la tivo ,

d e fin id as em L eis . T am bém será vedado a cessão ou arrendam en to da em isso ra

do S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria ou de ho rá rio s de sua p rog ram ação .

VI- DA RECEITA E DO PA TRIMONIO

ARTIGO DECIMO SETlMO :
O Patrim ôn io e a R ece ita A ssoc iação M ov im en to C om un itá ria FM -

AM CRC /FM será com posto pe las con tribu ições soc ia is de fin id as pe la

A ssem b le ia G era l, p e las doações , aux ílio s e subvenções , p e lo s ben s m ove is e

im óve is , p e las rendas e ju ro s de depósito s bancário s e ap licações fin ance iras ,

p e lo s sa ldo s de exerc íc io s fin ance iro s an te rio res tran sfe rido s para a con ta

pa trim on ia l, po r va lo res adv indos de suas a tiv id ades com un itá ria s , b em com o

po r aque les deco rren tes do P a tro c ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l.

Parágrafo Único - toda rece ita ou despesa deverá se r ap rovada pe la d ire to ria e

nenhum m em bro de seu quad ro d ire tivo se rá rem unerado .

~CM'

C ~~2Sg
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO COMUNITARIA FM

CNPJ: 02.780.754/0001-37

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:36:16 do dia 20/12/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/01/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 20/12/2017 10:37
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.780.754/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/10/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO CAMUNITARIA FM - AMCRC/FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FLOR DO VALE /FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV GETULIO VARGAS
NÚMERO

76
COMPLEMENTO

FUNDOS

CEP

79.765-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

TAQUARUSSU
UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(067) 4441-269

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/12/2017 às 10:38:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/12/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 20/12/2017 10:39
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017084/2015

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO CAMUNITARIA FM - AMCRC/FM

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAQUARUSSU/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Lucinda Rodrigues de Sousa 639.002.971-34 Presidente 04/09/2016
04/09/2020

Aidon Gomes Macedo 856.908.131-68 Diretor de
Operações

04/09/2016
04/09/2020

Aparecido da Cruz 110.414.981-87 Diretor
Administrativo

04/09/2016
04/09/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0510256).
1.1) Data de postagem/SEI: 13/5/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 25 a 34 (Requerimento 2494159).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º c/c art. 6º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?d? c/c art. 12, §§ 5º e 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a? c/c art. 12, §§ 5º e 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, § 3º (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (Carta 1591945). (4/9/2016 - 4/9/2020).
Diretor(a) Presidente: Lucinda Rodrigues de Sousa; (21/11/1974 - 639.002.971-34)
Diretor(a) Administrativo(a): Aparecido da Cruz; (9/9/1956 - 110.414.981-87)
Diretor(a) de Operações: Aidon Gomes Macedo. (9/6/1978 - 859.908.131-68)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12, 14 e 17 (Ofício 08/2015 0880832).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0510256).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 0510256).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0510256).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 5/6 (Ofício 2319389).

***CONCLUSÕES:

- Em relação aos registros da Ata e do estatuto social terem sido efetuados no Livro B, às fls. 9/10 (Requerimento
2494159) consta declaração do Cartório competente informando que a mudança do Livro A para o B foi em
?cumprimento a uma determinação legal oriunda da Corregedoria Geral de Justiça do estado de Mato Grosso do
Sul?.
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 120/12/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2512541

Data de Envio: 
  20/12/2017 10:44:04

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RÁDIO COMUNITÁRIA
FM - AMCRC/FM, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taquarussu / MS (processo nº 53900.017084/2015-28), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qua, 20 de dez de 2017 18:04

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.003833/2016

•        Em trâmite;

•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

53900.015879/2016

•        Em trâmite;

•        Processo aguardando análise de defesa.

•        Irregularidade: Art. 11 da Lei 9.612/98 c/c  art. 25,

III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015 ;

•        Data da infração: 22/01/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

53000.072793/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Despacho nº 361, de 18/05/2009 - ADVERTÊNCIA;

•        Irregularidade apurada: Art. 32 e Art .40, inciso XV do

Decreto 2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 25/08/2006).

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de

Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Quarta-feira, 20 de dezembro de 2017 10:44:04

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a

Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM

- AMCRC/FM, entidade que requer renovação de outorga para execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu

/ MS (processo nº 53900.017084/2015-28), devendo ser esclarecida a

situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de

sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -

MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-

oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - TAQUARUSSU.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 de 2 21/12/2017 08:35
E-mail - Resposta CGFI (2516261)         SEI 53900.017084/2015-28 / pg. 128



Anexo - CGFI (2516264)         SEI 53900.017084/2015-28 / pg. 129



Anexo - CGFI (2516264)         SEI 53900.017084/2015-28 / pg. 130



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29926/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017084/2015-28.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu, estado de Mato Grosso
do Sul, por meio da Portaria nº 397, publicada no DOU de 31/7/2003, e Decreto
Legislativo nº 666, publicado no DOU de 23/6/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 23/6/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 13/5/2015, à fl. 1 (Requerimento 0510256),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Presidente: Lucinda Rodrigues de Sousa;

Diretor(a) Administrativo(a): Aparecido da Cruz;

Diretor(a) de Operações: Aidon Gomes Macedo.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0510256)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício 08/2015
0880832,

Ofício
2319389,

Carta 1591945
e

Requerimento
2494159

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 25 a 34
(Requerimento

2494159)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 3 a 7

(Carta
1591945)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 12, 14 e
17 (Ofício
08/2015

0880832)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 5/6 (Ofício
2319389)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 2

(Requerimento
0510256)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidão SIGEC
2512508

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2512515

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2516261

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2531106).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017084/2015-28, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM ,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Taquarussu / MS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.001698/1998 e nº
53900.017084/2015-28, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu / MS.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 28/12/2017, às
07:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 15/02/2018, às 17:35, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/02/2018, às 15:30, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2531110 e o código CRC 240AC722.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 2531110
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017084/2015-28

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017084/2015-28
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 29926/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 2531110), no qual a ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taquarussu/MS, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às
07:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2676462 e o código CRC DC3210D8.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017084/2015-28, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM - AMCRC, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Taquarussu / MS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.001698/1998 e nº
53900.017084/2015-28, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu / MS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Despacho SEARC 2676462         SEI 53900.017084/2015-28 / pg. 144



Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 2676462
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PORTARIA Nº 1029/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53700.001698/1998 e nº
53900.017084/2015-28, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM - AMCRC/FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2683102 e o código CRC 2B2401C4.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 2683102
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017084/2015-28, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM - AMCRC,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Taquarussu / MS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2683158 e o código CRC 879A80CF.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 2683158
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 28/03/2018 14:19:44

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4730438

Data prevista de publicação: 29/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10637796 ATO PORTARIA Nº 1009 MIN REN.rtf
d27f21520a2ce66d

0f735cd34527815e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637797 ATO PORTARIA Nº 1010 MIN REN.rtf
0a67e9df0365380f

c73dedafe17af877
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637798 ATO PORTARIA Nº 1011 MIN REN.rtf
07107ecc3b3e240a

0dfa73574cb12a75
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637799 ATO PORTARIA Nº 1023 MIN REN.rtf
95fc54ec97d9b54d

0e9e66f740a1ba30
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637800 ATO PORTARIA Nº 1024 MIN REN.rtf
54671b7a08e6a929

1f79455a4ca3566e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637801 ATO PORTARIA Nº 1026 MIN REN.rtf
3984b3f51365aa04

ebbeeb6204b244b7
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637802 ATO PORTARIA Nº 1027 MIN REN.rtf
45a7087a1ff304e8

23c4a0e27b5e98c2
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637803 ATO PORTARIA Nº 1029 MIN REN.rtf
b3f1311aee182f8b

731fd2f73c3d14bb
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10637804 ATO PORTARIA Nº 1030 MIN REN.rtf
6f1036557d39f10d

a46c91969e9d7ed1
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637805 ATO PORTARIA Nº 801 MIN REN.rtf
c4dc32459e35b34a

2e8161f2cabc2074
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 61,00 R$ 2.015,44
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PORTARIA Nº 1.029/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001698/1998 e nº
53900.017084/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM -
AMCRC/FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.030/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000013/2001 e nº
53900.042136/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO VALENCIANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Valença do Piauí / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.031/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000164/1999 e nº
53900.049739/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Firminópolis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.033/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000258/1998 e
nº 53900.016805/2015-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pedra Pintada, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara
/ AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.034/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000948/1998 e nº
53900.049962/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
outubro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA CORONEL MURTENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coronel Murta
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.036/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000408/1999 e nº
53000.001359/2014-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Maria
Rainha da Paz, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resplendor / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.112/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA.
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de MOCOCA,
estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51 (cinquenta e um),
visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO
ANTÔNIO BARBARÁ, concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), no município de
CIANORTE, estado do PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.003060/2018-32 e da Nota Técnica
nº 3057/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.116/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITADA
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de BONFIM,
estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 15 (quinze), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.068671/2017-45 e
da Nota Técnica nº 3326/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.254/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53780.000136/2002 e nº
53900.050321/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
novembro de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa FM Alminafonsense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Almino Afonso / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.257/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999 e nº
53900.031471/2014-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio
Comunitário Bethel, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de
Goiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.258/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002156/1998 e nº
53900.049709/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
novembro de 2016, a autorização outorgada à MOVIMENTO DE
AÇÃO COMUNITÁRIA - MAC, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Solonópole / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.260/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001052/1999 e
nº 53900.016138/2015-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Quinze de
Agosto, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Preto / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.017084/2015-28

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1029/2018, de 14 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Taquarussu / MS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.017084/2015-28, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826856 e o código CRC 9BF37DDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 2826856
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EM nº 00298/2018 MCTIC 
  

Brasília, 07 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017084/2015-28, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 
de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO 
RÁDIO COMUNITÁRIA FM - AMCRC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Taquarussu / MS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, Substituta, em 20/06/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3080861 e o código CRC DAC9EAAF.

 
Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 3080861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017084/2015-28.

Entidade: Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM-
AMCRC/FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017084/2015-28,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Movimento Comunitário Rádio
Comunitária FM - AMCRC/FM, inscrita no CNPJ nº 02.780.754/0001-37, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 23 de Junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taquarussu, estado de Mato Grosso do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
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da Nota Técnica nº 29926/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1029, de
14 de Março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323426 e o código CRC DD0305CC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 4323426
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EM nº 00238/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017084/2015-28,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária FM - AMCRC/FM, inscrita no CNPJ nº 
02.780.754/0001-37, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de Junho de 2015, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Taquarussu,  estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 29926/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1029, de 14 de Março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33956/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.017084/2015-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648605 e o código CRC 3102E794.

Referência: Processo nº 53900.017084/2015-28 SEI nº 4648605
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